
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLI - N• 022 CAPITAL FEDERAL SÁBADO, 5 DE. ABRIL DE 1986 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, item I, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presiden­

te do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 5, DE 1986 

Aprova o texto do Acordo de Cooperatão Científica, Técnica e Tecnológica, entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Reino do Marrocos, celebrado em Fez, a 10 de abril de 1984. 

Art. I• É aprovado o texto do Acordo de Cooperação Científica, Técnica e Tecnológica, entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Reino do Marrocos, celebrado em Fez, a 10 de abril de 1984. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos de que possam resultar revisão do Acor­
jo, bem como aqueles que se destinem a estabelecer ajustes complementares. 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 4 de abril de 198ô. - Senador José Fragelli, Presidente. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO CIENTIFICA. 
T~CNICA E TECNOLÓGICA ENTRE O 

GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL E O GOVERNO DO REINO DO MARRO­

COS 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O GOverno do Reino do Marrocos, 
(doravante denominados .. Partes Contratantes") 
Tendo em vista a realização de seus respectivos objeti-

vos de desenvolvimento econômico e social e o melhora­
mento da qualidade de vida de seus _p_ovos, 

Convencidos de (Jue a cOoperação _científica, técnica e 
tecnológica entre os dois países pode contribuir positiva­
mente para os processos-de produção nos diferentes seto­
res de suas economias e para o desenvolvimento d~ seus 
respectivos países, 

Desejosos de ampliar e reforçar tal cooperação, 
Convêm no seguinte: 

ARTIGO I 

As Partes Contratantes determinarão, de comum 
acordo, os setores que melhor se prestem à cooperação 
entre os dois países em matéria científica, técnica e tec­
nológica e fixarão prioridades para tanto. 

ARTIGO li 

I. No âmbito do presente Acordo, Ajustes Setoriais 
Complementares poderão ser concluídos entre organis-

ffios, instituições e ccntrps Oe pesquisa dos dois países, 
em campos específicos prioritáriOs. SUa entrada em vigor 
efetuar-se-á por via diplomática. 

2. Os mencionados Ajustes fixarão as modalidades 
financeiras e operacionais requeridas em conformidade 
com os objetivos buscad()s. _ 

ARTIGO IIJ 

A cooperação mencionada nos artigos I e II poderá 
especialmente se realizar da seguinte maneira: 

a) pelo fornecimento recíproco de conhecimentos e 
pelo intercâmbio de informações e de docUmentação 
ciéntifiCa;-têcnica é teCnológica; 

b) pela organização de visitas e de viagens de_ estudos 
--de delegações çiéntificas e tecnológicas bem cOmO pelo 

intercânibio de professores, cienfisias, pesQ.uisadores, pe­
ritos e_ técn_Fs, doravaâle denominados "especialist::y;''; 

c) pelo -estudo, preparação e realização conjunta ou 
coordenada de programas efou projetos de pesquisa 
científica; de desenvolvimento técnico e tecnológico, 
considerando a necessidade de sua adaptação às con­
dições específicas das Partes Contratantes; 
_ d) pela realização, em seu território, de exposições de 

caráter científico, tecnológico e-industrial, pela outra 
Parte Contratante ou seus nacionais; 

e) pelo encorajamento de qualquer ·outra forma de 
cooperação requerida pelas circunstâncias e mutuamente 
aeo,rdada. 

ARTIGO IV 

1. As Partes Contratantes concordam em criar uma 
Comissão Mista que se reunirá a cada dois anos, alterila­
damente no Brasil e :rio Marrocos, ou por solicitação de 
uma das Partes Contratantes. A data e agenda de cada 
sessãO serão determinadas de comum acordo por via diw 

-plo~â~ca. 

2. A Comissão Mista servirá de foro para: 
a) a adoção de programas de ação nos setores de que 

trata este Acordo: 
b) a revisão periódica dos campos pridritârios men­

cionados no ar_tigo I; 

c) a apresentação de recomendações às duas Partes 
Contratantes no que se refere à aplicação deste Acordo 
ou de seus Ajustes Complementares. 

3. A Comissão. Mista serâ mantida informada "tio 
progresso realizado na execução dos Programas e proje­
tos estabelecidos pelos Ajustes Complerl!entares setoriais 
e dos programas iniciados diretamente em conformidade 
com as disposições do artigo li do presente Acordo. 

ARTIGO V 

l. Cada Parte Contratante deverá conceder as facili­
dades administrativas necessárias aos especialistas desig­
nados no âmbito deste Acordo ~ de seus Ajustes Com· 
plementates, para o exercício de suas funções no terri­
tório da -oútra Parte. 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor-Geral do Senado Federal 

JOS~ LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÃO DE MORAIS SILVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO CÉSAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

2. As facilidades administrativas mencionadas no 
parãgrafo precedente serão objeto de ajuste especial eri-
tre as duas Partes. ·..,;~ 

ARTIGO VI 

1 .. ;'As Partes Contratantes põderão, de comum acor­
do, procurar obter o financiamento e a participação de 
orgánizaçaes internacionais- ou de outros países in teres- · 
sa~os Jlas atividades, programas 'e projetos que se orig'i- -
narem deste Acordo. __ _ 

2. As Partes Contratante:; _a:_Ci:itam Contemplar a pos­
.sibilidade de cooperarem juntas, ou por intermêdio de 
entidades por elas indicadas, em terceiros países que soli~ 
citarem sua cooperação, 

ARTIGO VII 

Cada Parte Contratante se compromete a fazer regis~ 
trar os pedidos de patentes de invenção ou de desenhos 

EXPEDIENTE 
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ASSINATURAS 
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Semestral ............... ~ ·- .. -- .. ,, . -~. --.- ..... Cz$ 46,00 -
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ou modelos industriais, a fim-de proteger os direitos qué 
resultarem dos trabalhos conjuntos realizados_!:-m de~or~ _ 
rência deste Acordo. Deverã ser firmado ajuste-especial 
.sobre as modalidades de gestão dos títulos de proprieda­
de industrial obtidos no âmbito das disposições do pre~ 
Sente artigo. 

-ARTIGO Vlll 

1. O presente Acordo entrará em vigor na data da ú_l~ 
lima notificação refererlte à coriclusão das formalidades 
constitucioqais de cada uma das Part_es Contratantes. 

2. Permanecerá em vigor por um período de cinco 
anos e poderá ser renoVado, por tácita recondução, por 
períodos similares. 

3. O presente Acordo poderã ser denunciado por via 
• diplomãtica coin avisO prêvio de seis meses. Entretanto, 

essa denúnCia não-afelãfã ·a conclusão dos ajustes com~ 
plementares firmados no âmbito do presente Acordo e 
em execução. 

Em fé dQ que_ os representantes abatxo ~ssinat;I_os, devi­
damente acreditados para tanto, assinaram o presente 
Acordo. 

Feito em Fez, aos lO dias do mês de abril de 1984, em 
dois exein-p(arcs originais, nas línguas portuguesa, árabe 
e francesa; sendo os três textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: R•­
miro Saraiva Guerreiro. 

Pelo Governo do Reino do Marrocos: Abdel()uahed 
Belkeziz. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­

dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 16, DE 1986. 

-Autoriza o Governo do Estado· da Paraíba a contratar operação de crédito no valor de C2lli 1.208.436,06 
(um milhão, duzento~ .e--oito mil, quatrocentos e trinta e seis cruzados e seis centavos). 

Art. 1• É o Governo do Estado da Paraíba, nos termos do art. 2•da_Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do 
Senado Federal, autorizado a contrata.r operação de crédito no valor de Cz$ 1.208.436,06 (um milhão, duzentos e oito mil, qua­
trocen.tos e trinta e seis cruzados e seis centavos) correspondente a 39.860,58 Obrigações Reajustâveis do Tesouro Nacional­
ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de CrS 30.316,57, vigente em março de 1985, junto à Caixa Econômíca Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada à aquisição de equipamentos e 
instalação de creches, obedecidas_as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 3 de abril de 1986. -Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte · 
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RESOLUÇÃO N• 17, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São Sebastião, Estado de São Paulo, a contratar operação de crédito 
no valor de CzS 4.590.191,00 (quatro milhões, quinhentos e noventa mil, cento e noventa e um cruzados). 

Art. 1• É a Prefeitura Municipal de São Sebastião, Estado de ~ão Paulo, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, 
de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 4.590.19-1,00 (quatro 
milhões, quinhentos e noventa mil, cento e noventa e um cruzados), correspondente a 100.000 UPC, considerado o valor nomi­
nal da UPC de Cr$ 45.901 ,\II;vrgente em julho de 1985, junto à Caix-a Econômica do Estado de São Pal!lo S.A., esta na qualída­
de de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação - BNH, destinada à execução de obras do Projeto CURA, no Mu­
nicípio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado _Federal, em 4 de abril de 1986. -Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inCiso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a -seguinte 

RESOLUÇÃO N• 18, DE 1986 
I 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Mococa, Estado de São Paulo, a contratar operação de crédito no valor 
de CzS 6-108.015,00 (seis milhões, cento e oito mil e quinze cruzados). 

Art. I• É a Prefeiturà Municipal de Mococa, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de 11 
de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 6.108.015,00 (seis milhões, 
cento e oito mil e quinze cruzados), correspondente a 250:.000 UPC, considerado o_ valor nominal da UPC de Cr$ 24.432,06, vi­
gente em janeiro de 1985, junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacio­
nal da Habitação- BNH, destinada à execução de obras do Projeto CURA, no Município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2' Esta resolução entra em vigor na data de suá publicação. 
Senado Federal, em 4 de abril de 1986. - Senador Jo~ Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprO'Vou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu; José Fragelli, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 19, DE 1986 _ 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Caraguatatuba, Estado de São Paulo, a contratar operação de crédito 
no valor de CzS 9.180.382,00 (nove milhões, cento e oitenta mil, trezentos e oitenta e dois cruzados). 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Caraguatatuba, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 2• da Resolução n' 
93, de li de outu_bro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 9.180.382,00 (nove 
milhões, cento e oitenta mil, trezentos e oitenta e dois cruzados), correspondente a 200.000 UPC, considerado o valor nominal 
da UPC de Cr$ 45.901,91, vigente em julho de 1985,junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A., este na qualidade de agente fi­
nanceiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, destinada à execução de obras do Projeto CURA, no Município, obedeci­
das as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 4 de abril de 1986. - Senador José Fragelll, Presidente. 

FaÇo saber que o Senado Federal al'rovou, nos termos-do art. 42, inciso VI, da Constituição, e -eu, José Fragelli, Presidente, 
promulgo a seguinte · · 

-RESOLUÇÃO N• 20, DE 1986. 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, a contratar operação de 
crédito no valor de CzS 7.329.618,00 (sete milhões, trezentos e vinte e nove mil, seiscentos e dezoito cruzados). 

' 
Art. 1• É a Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 

93, de 11 de outubro de 1976, do Senado ·Federal autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 7.329.618,00 (sete 
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milhões, trezentos e vinte e nove mil, seiscentos e dezoito cruzados), correspondente a 300.000 UPC, considerado o valor nomi­
nal da UPC de Cr$ 24.432,06; vigente em janeiro de 1985, junto ao Banco do Estado de São Paulo S/ A., este na qualidade de 
agente financeiro -do Banco Nacional da Habitação- BNH, destinada à execução de obras do Projeto CURA, no Município, 
obedecitlas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. · 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 4 de abril de 1986. -Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fregelli, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 21, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, a contratar operação de crédito no valor 
CzS 9.180.382,00 (nove milhões, cento e oitenta mil, trezentos e oitenta e dois cruzados). 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de li de ou­
tubro de 197.6, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 9.180.382,00 (nove milhões, cento 
e oitenta mil, trezentos e oitenta e dois cruzados), correspondete a 200.000 UPC, considerado o valor nominal da UPC de Cr$ 
45.901 ,91, vigente em julho de 1985, junto ao Banco do Estado de Sã_o Paulo S.A., este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação -_BNH, destinada à execução de obras do Projeto CURA, no Município, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 4 de abril de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 22, DE I986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Bárbara D'Oeste, Estado de São Paulo, a contratar operação de 
crédito no valor de Cz$ 9.772.824,00 (nove milhões, setecentos e setenta e dois mil, oitocentos e vinte e quatro cruza­
dos). 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Santa Bárbara D'Oeste, Estàdo de São Paulo, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 
93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 9.772.824,00 (nove 
milhões, setecentos e setenta e dois mil, oitocentos e vinte e quatro cruzados), correspondente a 400.000 UPC, considerado o va­
lor nominal da UPC de Cr$ 24.432,06,vingente emjimeiro de 1985,junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., esta 
na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação- BNH, destinada a financiar a execução de obras do Pro­
jeto CURA, no Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta resolução en_tra em vigot na data de sua publicação, 
Senado Federal, eÍn.4 de abril de 1986. - Senador José Fragelli, Presidente. 

Faço saber que o Senado-Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição-, e eu, José Fragelli, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 23, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, a contratar operação de cré­
dito no valor de Cz$ 4.395.142,07 (quatro milhões; trezentos e noventa e cinco mil, cento e quarenta e dois cruzados e 
sete centavos). 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de 
li de outubro_de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de CzS 4.395.142,07 (quatro mi­
lhões, trezentos e noventa e cinco mil, cento e quarenta e dois cruzados e sete centavos), correspondente a 115.030,60 Obrigações 
Reajustáveis do Tesouro Nacional- ORTN, consJderado o valor nominal da ORTN de C_r$ 38.208,46, vigente em maio de 
1985, junto à Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, 
destinada à implantação de galerias de águas pluviais, meiós-fios e sarjetas, naquele Município, obedecidas as condições admiti­
das pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação; 
Senado Federal, em 4 de abril de !986. ~Senador José Fragelli, Presidente. 



Abril de 1986 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sãbado 5 567 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José Fragelli, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 24, DE 1986 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, a contratar operação de cré­
dito no valor de Cz$ 14.659.236,00 (quatorze milhões, seiscentos e cinqüenta e nove mil, duzentos e trinta e seis cruza­
dos). 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, Estado do Rio de Janeiro, nos termos do artigo 2• da Resolução·n• 93, 
de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a contratar operação de crédito no valor de Cz$ 14.659.236,00 (quator­
ze milhões, seiscentos e cinqüenta e nove mil, duzentos e trinta e seis cruzados), correspondente a 600.000 UPC, considerado o 
valor nominal da UPC de Cr$ 24.432,06, vigente em janeiro de 1985,junto ao Banco de Crédito Real de Minàs Gerais S.A., este 
na qualidade de agente financeiro do Banco N acionai da Habitação -BNH, destinada à execução de obras de implantação e 
complementação de infra-estrutura urbana no Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
respectivo processo. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federãi, em.· 4 ·de abril de 1986. - Senador josé -Fragelii, Presidente. 

1- ATA DA 30•SESSÃO, EM 4 DEABRil.lfE 
1986 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Pareceres encaminhados à Mesa 

1.2.2- Leitura de Projetos 

- Projeto de Lei do Senado nq 46/86, de autoria 
do Sr. Senador Raimundo Parente, que dispõe sobre 
o transporte marítimo de carga por empresas nacio­
nais que operam no Sistema Roll-on/Roll-of(. -

- Projeto de Lei do Senado n9 47/86, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneíro, que introduz mpdi­
ficação nà Lei COinPiemen.úti' ·n9 26-,~-de ll OeSe­
tembro de 1975, que unificou o PIS-PASE.P. · · 

- Projeto de Lei do SenadO 09-48/86, de autqria 
do Sr. Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre a la­
vratura de escrituras públicas, e dâ outras providên­
cias. 

1.2.3 - Discursos do Expediente 

SENADOR PASSOS PORTO - Centenârio de 
nascimento do ex-Sena~or Augusto Maynard Go­
mes. 

SENADOR HELV!DIO NUNES- Mudanças de 
partidos por políticos brasileiros, ocorridas recente­
mente. Colocações sobre a candidatura nata e da 

sublegenda. 

SENADOR GABRIEL HERMES- Decisão fa. 
vorâvel do Tribunal de Contas da União, de pedido 
de impugnação feito por S. Ex•, de contratações sem 
licitaçãO de se-rviços de auditoriii e de avaliação de 
imóveis, feitas pelos Mínistérios da Fazenda e da fn­
dústria e do Comércio. 

SENADOR OCTÁVIO CÀRiYOSO, como Líder 
-Considerações sobre deêlara(;ões atribuídas ao Se­
TJador Alfredo Campos, a respeito da candidatura 
nata. 

SENADOR FÁBIO LUCENA, como Líder- Ta­
bela de ser:viços bancârios. 

1.2.4- Comunicação da Presidência 
-Recebimento do Ofício n• S/3: de 1986 (~ 

50/86, na origem), pela qual o Sr. Governador doEs- __ _ 
tado de São Paulo solicita ãlltorização do Senado Fe­
deral a fim de que aquele Estado possa realizar ope~ 
ração de empréstimo externo no valor de , US$ 
60,000,000.00, para os fins que especifica. 

SUMÁRIO 

-1.3-'- ÓRDEM DO DIA 
- Projeto de Lei da Câmara n9 131/85 -

Complementar (n9 252/85, na Casa de origem), que 
inclui o Município de Maracanaú, recém­
desmembrado do Município de Maranguape, na re­
gião metropolitana de Fortaleza, alterando § 89 do 
art. lQ_da Lei Complementar n9 14, de 8 de junho de 
197:.{ Aprovado. Ã 'sanção. 

- Requerimento n'i' 46/86, de autoria do Sr. Sena­
dor Enéas Faria, solicitando, a inclusão em Ordem 
~-o Dia do Projeto de Lei da Câmara n9 204/85 (n9 
6.615/85, na Casa de origem), que cria Juntas de 
Conciliação e Julgamento nas Regiões da Justiça do 
Trabalho, defin~~_reas de jurisdição, e dá outras pro­
vidências... Aprovado. 

-Projeto de Lei ~o Senado_ n9 28/7Õ, que Cria o 
Serviço Nacional Obrigatório e dá outras provídên­
cias. Votação adiada ·por falta de quorum, 

-- ----:._ Prgjeto de Lei do Senad_a n"' 193/80, que intro­
duz alteração na Lei da Anistia, objetivando tornar 
expresso o direito aos adicionais, por tempo de ser­
viço dos servidores civis e milítares que retornaram 
0':_1_ reverteram ao serviço ativo. Votação adiada por 
falta de quorum. 

-_Projeto de Lei do Senado n'i' 18/81, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de construção, reconstrução 
ou montagem de museu, nos casos de extinção ou de­
moliçã_e.~a unidade existente. Votação adiada por fal­
ta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado nY 60/81, que suspen­
de em relação aos desempregados a exigibilidade dos 
créditos vinculados ao Sistema Financeiro de Habi­
taçã_o e dâ outras providências. Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 252/81, que exime 
_do Imposto sobre a Renda as quantias pagaS a título 

de indenização por férias não gozadas no curso do 
contrato de trabalho. Votação adiada por falta de 
quorum. 

- Projeto de Lei dO senado n9 271 /81, que consi­
dera prestação de socorro a intervenção médica arbi­
trária indispensável à salvação da vida de terceiro. 
Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n9 70/83, que estabe­
lece critério e limite para os reajustes dos preços de 
ingresso de jogos de futeboL Votação adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n\1 244/83, que dispõe­
sobre a possibilidade de os sindicatos de trabalhado­
res pod_erem reclamar em juízo, independentemente 
de mandato procuratório, adicionais de insalubrida­
de e periculosidade, em beneficio de seus associados. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado nY 270/83, que acres­
centa dispositivo ã Lei n"' 5.889, que estatui normas 
reguladoras do trabalhador rural. Votação adiada 
por falta de quonJm. 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 273/83, acrescen­
tando dispositivo à Lei n"' 7.016, de 23 de agosto de 
1982, que dispõe sobre a reversão para cargos inte­
grantes do plano de classificação. Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 288/83, que diSpõe 
sobre o arrendamento compulsório de parcelas de la­
tifúndios, para os efeitos que especifica. VOtação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 8/84, que altera a 
redação do art. 10 da Lei n'i' 6.903, de 30 de abril de 
19"81, para equiparar ao funcionário público civil da 
União, Juiz Tempotârío aposentado. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 28/84, que acres­
centa dispositivo à Consolidação das Leis do Traba­
lho, no capítulo concernente à 'Justiça do Trabalho. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 57/84, que altera 
dispositivos da Lei n9 -4.266, que dispõe sobre o 
salário-família do trabalhador, e dá outras providên­
cias. Votação adiada por falta de quorum. 

-ProJeto de Lei do Senado n'i' 161/84, determi­
nando que seja incorporada ao vencimento, na con­
dição que especifica, a gratificação de caigo técnico 
percebida por servidor público. Votsção adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 220/84, que esútbe­
lece critérios para reajustamento salarial do servidor 
público e dá outras providências. Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Lei dO Senado n"' 113/85, que dispõe 
sobre a contagem reciproca do tempo de serviço en­
tre atividades abrangidas pelo Programa de Assistên­
cia ao Trabalhador Rural e aquelas vinculadas à Pre-
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vidência Social Urbana. V~tação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei do Senado_nt :f~9/80, que proíbe 
a propaganda de medicamentos nos_ meios de comu­
nicação social. Discussão sobrestada em virtude da 
falta d~ quorum para votação d_o Requerimento n11 

47/86. 

- Projeto de Lei do Senado n~' :25/83, que isenta 
do Imposto sobre a Renda as gratifiCações que enu­
mera, pagas a servidores públicos.. Discussão sobres­
tada em virtude da falta de quorum para votação do 
Requerimento _n'~ 48/86. 

1.3.1 - Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR SEVERO GOMES- Decisão da Co­

missão Parlamentar de Inquérito Que inveSfig"a á ges-:.-

tão das so~iedades _de eçonomia mista, de encerrar os 
seus trabalhos. 

SENADOR NELSON CARNEIRO -SituaÇão de 
serventu-áriOs da Justiçá, em decorrência da promul­
gação da Emenda Constitucional n"' 22, de 1982. 

SENADOR ODACIR SOARES- Requerime:nto 
apresentado na Assembléia Legislativa do Estado de 
Rondônia por diversos parlamentares solicitando a . 
instituição de comissão parlamentar de inquérito 
para apurar irregularidades na Secretaria da Fazenda 
daquele Estado. 

SENADOR GASTÃO MVLLER -Documento 
da APRESMAT -~Associação de PrOfesSOres da 

Região Sul Matogrosscnse! sobre a greve dos profes­
sores do Estado. 

SENADOR LOURIVALBATISTA -Septuagêsi­
mo quinto aniversário do Colégio Antonio Vieira, 
em Salvador- BA. 

1.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

1.4- ENCERRAMENTO 

2-ATA DE COMISSÀO 

3-MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDO 

5- COMPOSIÇÀO DAS COMISSÕES PER-
MANENTES~ 

Ata da 301!- Sessão, em 4 de abril de 1986 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

Presidência do Sr. Martins Filho 

ÀS 14 HORAS E 3D~ MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Mário Maia - Eunice Mictliles -
Fábio Lucena --AloySio Chaves - Gabriel Hermes -
Hélio Gueiros - Alexãndre Costa - Alberto Silva -
Helvídio Nunes-- João Lobo -_Josê Lins- Virgílio 
Távora-- Martins Filho- Humberto Lucena- Mar­
condes Gadelha - Cid Sam·paio - Nivaldo Machado 
- Lu'iz Cavalcante- Lourival Baptista- Passos Pôrto 
- José Ignácio Ferreira -Nelson Carneiro - Alfredo 
Campos --Severo Gomes - Gastão Müller - José 
FragelH - Enéas Faria - Carla~ .Chtar_~_lli_ -::--Octavio 
Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. 
Havendo_ número regimental, declaro ab~rta a sessão. 

te. 

Sob a proteção de Oeus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. l"'MSecretârio ir~ proceder à leitura do_Expedien­

~ lido o seguintd 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECERES 
N•s 188 e 189, de 1986 

PARECER N• 188, DE !986 

Da Comissão de Economia, sobre a Mens,agem n"' 
336, de 1985_(n"' 648/85, na origem), do Senhor Pre~ 
sidcnte da República, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizado o Go­
verno do Estado de Santa Catarina a elevar, tempora­
riamente, em Cr$ 133.593.500.000 (cento e trinta e 
três bilhões, quinhentos e noventa e três milhões e qui­
nhentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada interna. 

Relator: Seilador Lenoir Vargas. 

Nos termos do artigo 42, itein VI, da Constituição, o 
Senhor Presidente da República encaminha ao exame do 
Senado Federal a J::xposição de Motivos n"' 299, de 1985, 
do Senhor Ministro- de-ÊStaâo da Fa.Zendã:, iefa.Cíoiladà: 
com o pleito do GOVerno -do Estado de Santa Catarina, 
no sentido de obter a necessária autorização para qUe o 
Estado_possa elevar, temporariamente, em Cr$ 

131.593.500.000 (cento e trinta e três bilhões, quinhentos 
e noventa e três milhões, e quinfieiltos mil cfuzeíros) os 
Paiâmetros fixados pelO artigo 2"' da Resolução n"' 62, de 
28 de o-ufubi"o de 1975, cOm a redação dada pelo art. 1'1 
da Resolução n9 93, de 1'976, ambas do Senado Federal, 
de modo a permitir o r·egistro de uma emissão de 

2.500.000 Obrigações do Tesouro do Estado de Santa 

-

PRAZO spr!E 'mXl\. 

Sane<; c 9\a.a. 

· Catarina, tipo Reajustâvel, com as seguintes condições; 
a) quantidade: 2.500J)00 Obrigações do Tesouro do 

Estado de Santa Catarina- Tipo Reajustável (ORTC), 
equivalentes. ao valor nominal reajustado para o mês de 
jul/85 (Cr$ 45.901,91) a Cr$ 114.775.000; 

b) car.acterísticas dos titulos: 

-

PERIOOICDlAIE !li: PliG!IMENl'O lqliiLIIlAl:ES ~IXE 
.ruJUi . ~-,;)!UW- CEI!l'IFICAIXE 

(2) 

senestml l1l'!riSa1. P-E 008.137 a 
008.290 

(1) idêntica à das Obrigações do Tesouro Nacional - Tipo Reajustável (ORTN); 
(2) =P= ao portador 

E=nominativa-endossável. 

c) cronograma de colocaçõ~s e vencimentos 

COLOCAçli.O VENCIMENTO QUANTIDADE 

JAN/8p AG0/88 800.000 
JAN/86 SET/88 100.000 
.FEV/86 SET/88 700.000 
FEV/86 OUT/88 200.000 
MAR/86 OUT/88 600.000 
MAR/86 NOV/88 100.000 

TOTAL 2.500.000 

Obs.: a serem colocadas com prazo decorrido da data da 
emissão. 

il) ·rorm3-de colocaçio:-aúavês de orertas públicas, nos 
termos do item VII da Resolução n9 565, de 20~9~ 79, des~ 
te_ Banco Central; 

~. 
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e) autorização legislativa; Lei n' 5.165, de 27~11-75 e 
Decreto-lei n9 692, de 13-5_-76. _ ' 

2. O ConselhO Monetário Nacional, em sessão de 4 
de dezembro de 1985, pronunciou-se favoravCimente--ao 
encaminhamento do pedido do GoVerno de Santa Cata­
rina. O Parecer do Banco Central sobre o referido pleito 
ressalta o fato de o endividamento consolidado interno 
do Estado jâ ultrapassai' o limite que lhe foi fixado pela 

i 

Resolução n'? 62/15, com as mesmas alterações iiltrodu­
zidas pela de n'i' 93/76, ambas do Senado_ Federal, mes­
mo antes da realização da referida emissão. Segundo o 
mesmo documento, a margem de poupança real constan­
te do orçamento estudual (CrS 120.589,5 -Iriilhões) 
mostra--se infelior aos dispêndios jã existentes de sua 
dívída consolidada interna, relativamente aos exercidos 
de 1985 a 1989, conforme se observa no quadro a seguir: 

' Va1or do ·dispêndio·,· ·em Cr$ mil.hões Exercici.o ·. 
~:---

Posição 

!!E!&-
1985 ••••••••••••••••••• 1.215.574,8 
1986 ••••••••••••••••••• 338.587,5 
1987 ••••••••••••••••••• 478.134,6 
1988 ••••••••••••••••••• 335.704,7 
1989 ••••••••••••••••••• 280.352,9 
1990 ········-·········· 80.548,5 
1991 ••••••••••••••••••• 72.022,0 
1992 ••••••••••••••••••• 64.283,7 
1993 ••••••••••••••••••• 59.736,2 
1994 ••••••••••••••••••• 55:226;4 

3. Entretanto, dois aspectos relevantes merecem ser 
levados em consideração: 

a)· a emissão de que se trata não se caracteriza como 
criaçã~ de uma nova responsabilidade para o Estado, 
mas, SlOl, a prorrogação de um compromisso já existen­
te; e 

b) não disporá o Estado. de Santa Catarina, em f !ice 
da diffcil situação financeira· que atravessa; de reCursos 
para realizar o resgate dos papêis com vencimento no 
exercício de 1986" e o não pàgamento dos mesmos poderá 
trazer sérios transtornos ao mercado de títulos da espé­
cie. 

A análise, quanto ao méiito, do pleito do Governo do 
Estado de Santa Catarina deixa transparecer a conve­
niência de ser o pedido imediatamente acolhido pelo Se­
nado Federal, haja vista a difícil situação das finanças es­
ta"duais ·catarínenses -e-a poSsibilidade ae abalos no mer­
cai:l9 de titulas estaduais em face das dificuldades de o 
Governo resgatar os títulos com vencimento em 1986. 

Ante ó exposto, acolhemos a Mensagem nos termos 
do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 11, DE 1986. 

Autorizo o Estado de Santa Catarl.na a elevar em 
Cz$ 133.593.SOO,Ot} (cento e trinta e três milhões qui· 
nhentos e noventa e três mil e quinhentos cruzados) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

O Sen·ado Federal resolve: 

Art. 19 É o Governo de Santa Catarina autorizado a 
elevar, temporariamente, o parâmetro estabelecidO no 
item III ,do artigo 29 da Resolução n9 62, dl! 28 de ou­
tubro de 1975, modificada pela de n9 93, de 11 de ou­
tubro de 1976, e pela de n9 64, de 28-6-85, todas do Sena­
do Federal, de modo a permitir o registro de uma emis­
são de 2.500.000 Obrigações do Tesouro do Estado de 
Santa Catarina- Tipo Reajustável (ORTC),_ equivalen­
te a CzS 133.593.500,b0 (cento e trinta e três milhões, 
quinhentos e noventa e três mil e quinhentos cruzados), 
considerando o valor nominal do tftulo de Cr$ 
53.437,40, vigente em setembro/85, destinada ao giro de 
sua dívida consolidada interna, vencivel durante o 
exercício de 198b, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

ôperação sob 

4.005,4 
6.713,2 

121.467,9 

Si. tuação po..!! . 

terior i ~ 
são e coloca­
ção de ~bllcs· 
pretendida 
1.215.574,8 

342.592,9 
484.847,8 
457.172,6 
280.352,9 
80.548,5 
72.022,0 
64.283,7 
59.736,2 
55.226,4 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua -publicação. -

Sala das Comissões. 20 de março de 1986. _:-_João 
Castelo, Presidente- Lenoir Vargas, Relator- Alexan­
dre Costa - Álvaro Dias - Severo GomeS - Gabriel 
Hermes- José Lins. 

PARECER N• 189, DE !986 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Resolução n9 11, de 1986, da Comissão de 
Economia, que nautoriza o Governo do Estado de 
Santa Catarina a elevar em CzS 133.593.500,00 ( cen­
to e trinta e trêS milhões, quinhentos e noventa e três 
mil e quinhentos cruzados) o montante de sua dívida 
consolidada interna". 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

O presente Projeto de Resolução; da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 336/85, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza o Governo do Estado de 
Santa Catarina a elevar em Cz$ 133.593.500,00 {Cc:nfo·e 
trinta e três milhões, quinhentos e noventa e três mil e 
quinhentos cruzados), o montante de sua divida consoli­
dada interna; destinado a financiar o giró de sua dívida 
mobiliária. · · 

O Processo está instruído com todos os documentos 
que habilitam conhecer, perfeitamente, a operação, os 
recursos para satisfazer os compromissos. bem como os 
instrumentos legais exigidos pelo Regimento Interno do 
Senado Federal. 

O mérito da matériã foi ·apreciado pela Comissão âe 
Economia que concluiu pela aprovação do pedido, tendo 
em vista o seu caráter prioritário e a -.Situação -dás fi­
nanças do solicitante que o obriga a recorrer ao mecanis­
mo do._endividamento para rolar os seus compromissos 
sem prejudicar as atividades báSicas e inadiáveiS~ ---

Assim, verifica-se· que a prOposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constituciOnalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, em 02 de abril de 1986. -José Ig­
nácio Ferreira, Presidente- Lenoir Vargas, Relator­
Fábio Lucena - Octavio Cardoso - Lniz Cavalcante -
Hélio Gueiros - Alberto Silva - Nivaldo Machado -
Helvídio Nunes. 
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PARECER 
N\> 190, de 1986 

Da Comissão. de ConstitulçiW e Jus· 
tiça, sobre o Projeto de lei da Câmar& 
n.• 204, de 1985 (n.• 6. 615-D, de 1985, 
na Casa de origem), que ''cria Juntas 
de Conclllação e Julgamento tias Re· 
glões da Justiça do Trabalho, deflne 

, . áreas de jurlsdlçiW e dá outras provl­
dê~eias"a 

Relator: Senador Fábio Lucena 
Por provocação do eminente Senador Hel­

vídlo Nune& e mani!estação do Plenário, 
retoma o Projeto em epígrafe ao exame da 
Comissão de Constituição e Justiça, para 
que está.. se pronuncie sobre· a constitu~io­
nalidade da.s Emenda.s oferecidas ao· texto 
original, enviado. ao Congresso pelo Exce­
lentís~imo Senhor. Presidente da República.-

A a ti tud.e do Ilustre pat'lamen tar la.strela­
se na perplexidade de ver rejeitadas, por 
inconstltuclonal!dade · e injuridlcldade, as 
eril.endas .ofertadas por colegas Senadores, 
quando os autos noticiam que o Projeto, na 
casa de origem, foi alvo de inúmeros B.<lrés­
clmos decorrentes de Iniciativa parlamen· 
tai. 

Lâ e ··cá, o procedimento foi ldên tlco, me" 
recendo, entretanto, diversidade de tra~­
mento pelos reSpectivos órgãos técn!oos. 

2. Compulsando-se os autos, verifica-se 
que o Parecer anteriormente elaborado pela 
CCJ não engloba a análise da constltuc!o­
nal!dade do Projeto oriundQ da Câmara dos 
Deputadoo. Tal circunstância, que . pressu­
rosamente. poderia ser levada à .conta de 
omissão, tem suas raizes no Regimento rn­
tel:no desta Ca.sa, que es~be!eee: 

"Art. 100. A Comissão de Constitui· 
ção e Justiça. 'compete; 
.... ; ............ ~-~~······················· 

m - opinar, obrlgatorla.mente, sobre 
~ eonstituclonalldade e jurldicldade de 
quiilquer ProjJos!Ç~-suj etta· .ao exame 
do. Senado, exceto as seguintes, em que 
a sua audiência depende de deliberação 
do :Plenário: 

b) das Iniciadas na . Câmara dO\!I 
DeputadO\!I i 

1 - as já &preciadas pela Comlssãó, 
dt Constituição e Justiç& do. Casa: 4d 
orl,ein, salvo se cpntrá.rio· à Proposição, 
pot Inconstitucionalidade ou !njurldlcl­
dade, o seu parecer ai! nãe tiver sido 
apoiado pelo Plenâr!o, ....•.... .'': <Os 
gritos e destaques não constam: do orl­
_gln_al.l 

3. :llieaberto o exame da m:etér!a, par 
dellj)eração do Plená:rlo, devoh-..-se á · OCJ 
a competência de opinar, tanto na parte do 
mtjrtto - sobre a qual já J,he competia ma-­
nifestar-se. (art. 100, lnclBo I, Itens n ... 6 e 
19, do RI) - quanto na relativa à ooiutl.­
tneionalidade. e jurldicida.de, obstaeullz.ada 
até então. 'I!: o que se extra! dos dispositivos 
reg!mentailf supratranseritos. 

4. Adentrando a "quaestlo", const!Lta-se 
que, no âmbito do Senado, agiu acertada­
mente a douta COmissão de Coilstltli!çã<> e 
,Twtlça. ao conSiderar lncronstituelonals as 
l!:mendas n.•• 1 e 2, ofertadas. em Plenário. 

com efeito, tendo-se em mente que o 
.Projeto de lei em exame "cria Jun~s de 
conclllação e Julgamento na.s Regiões da. 
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Justiça do Trabalho, define áreas de juri.s­
tiição, e diá outras providências" - das 
·quais avulta a criação de cargos. - exsurge 
lndesmentivel que a Iniciativa de tal lei. é 
da exclusiva competência do Presidente da 
República (àrt. 57, li). Conseqíientemente, 
t'não serão admitidas emendas que a:umen­
tem a despesa prevista'' (parágrafo único 
do mencionado artigo). 

Aliás; desde os albcres da tramlta~ão le­
o:!slativa já se apregoa o atrelamento do 
Pr-ojeto à norma insita no artigo 57 da- Lei 
Maior. Cónfil:a-.se, a respeito, o voto profe­
rido pelo eminente D.eputado Nllscn Gib­
son, quando do exame da PrOposição, ver­
bis: 

"Nada a Opor quanto à.s preliminai~ 
de admissibilidade, eis que estão 'O,bede.;. 
cldo.s os_ pressupostos constitucionais 
quanto à legitimidade da iniciativa (art. 
57) ... " 

Ora, a Emenda n.0 1, de Plenádo, versa 
sobre a crlação de uma Junta de Conc·ilia­
ção e Julgamento na citlaae de 'Be!ó Jardim 
(PE) e a de n.o 2 engloba, no rol das pre­
vistas para a 4.• Região, a criação da<Tunta 
de São Gabriel~ com todos _consectáriós que 
decorrem dessas _m_e_d_ida..s_: _çriação de cargos 
de Juizes P.i.'e.&identés~ -Juízes· Substitutos~ 
Vogais, Diretores de Secretari_a, Técnicos 
Judiciários, Oficiais de Justl~a Avaliadores, 
etc ... 

Haverá aumento da despesa prevista? 
Clar.o qUe sim! 

Não se olvide, por Oportuno~ que a 
SEPLAN, por motivos financeiros, sugeriu 
que se implantasse apenas cerea_ de __ um 
te~o das 276~ novas Juntas de CoJ:!c1lia.ção e 
Julgamento consideradas necessár_ias à_ 
atualização da Justiça do Trabalho (vide 
Exposição de lli!ót!vos dos Ministros da 
Justiça, Trabalho e Chefe da Secretaria de 
J;>laneJamento da Presidência da República). 

A intromissão do legislador configura, 
pois, evidente antagonismo com a Carta 
Ma&na, lançando a eiva de inconstitucio­
nalidade sobre ta_is Emendas. 

5. A pecha de !njuridicidade atinge a 
duas das Emeudas apresentadas. 

A de n.o 1 padece dessa .balda per criar 
simplesmente " JCJ de Belo Jardim (PE), 
sem prover os mew.s necessários à sua efe­
tj.va implantação, Com efeito, toda a orga­
nização !Wmin!Strativa e judiciária decor­
rente da medida proposta foi olvidada pelo 
seu ilustre Autor. Assim, não fosse ela ful­
minada pela !neonstltucionalidade, sê-lo-la 
pela injurld!cidade; mal menor, pcrém de 
idêntico efeito letal. · 

A Emenda n.O 3 excluia da j uri~ição da 
JCJ de São Borja o Mun!cipio ~de Sant{ago, 
Estabelecia, outrossim, que a prestação 1u­
;risdiclonal trabalhista ficasse a êargo da 
Justiça Comum 

Insofismã vel que ess.a Emenda .é porta­
dora do mesmo defeito congênito que vit! 
mou a de número 1. -A uma, por ·representar 
um retrocesso no julgamento~dos dissídios 
det:or.rentes da relação empregatícia, ao de­
ferir. à Justiç·a não especializ;açia a outorga 
da prestação jurisdicional trabalhista;~ a 
dua.<:J, p·or não vir embasada em qualquer 
proposta do Tribunal Regional do TraJ:>alho, 
referendada. pelo TST, que justificasse a 
adoção d-essa anômala medida (confira-se, 
a contrario sensu, o artigo 2.o e seus pará­
grafos, da Lei n.O 6.947, de 17 de setembro 
de 1981, que '4eStatielece· normã-s para ·cria-
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ção e funcionamento de Juntas de Concilia­
ção e Julgamento, e -dá outras providên'$. 
cla.s''-

-6. Resta comprovado, portanto, o acer- -
to _com que se houve a CCJ; em- Plenário, 
rcfutando __ as Emendas propostas. Nada que 
reparar, por conseguinte, na tramitação do 
Projeto no Senado Federal. 

7. No âmbito da Câmara Federal en­
tl"etanto, o mesmo ·não se podeià afiÍ:mar. 
Rea~ente, diep_ois de asse_verar que a 

proposição estava circunscrita aos lindes 
do art. 57 _da -constituição, a douta -oomis­
são de Constituição e Justiça da Casa de 
origem votou pela aprovação, com quatro 
emendas. _ 

A priffieira, alvejando o art. 15, propõe a 
correção de evidente erro mate:rial. Avulta 
pois, sua oportunidade. 

A segunda, porém, dirigida ao art. 32, 
item VI~--pretendeu estabelecer proporciona­
lidade eiJ.tre o número de Juizes SUb&:.itutos 
previsto -~Q Projeto para a 6.a Região •e o 
dE-terminado para as demais Regiões; para 
tanto, elev9u o se.u quantitativo de dois para 
quatro. Ha. na rnedida, flagrante lnccns­
titucionqliclªde, pelQ -decorrent-e aumento da 
d~spesa prevista. 

A ·~erceira diz respeito às condicões exi­
gidas iJ)ara .a modificação da j'u:fiscÍição da::; 
JCJs, deferindo a competência para tal pro­
cedimento a-os Tdbunais Regionais do Tra­
l5alho, à vista do interesse público e às pe­
culiaridades locais, respeitado o dtsposto no 
art. 2.0 , da Lei n.o 6.947, de 1981. Ao que se 
vê, tal Emenda revestiu-se.,dos requisitos 
de oportunidade e conveniência, por retirar 
da via congestionada do Legislativ-o a ado­
ção de providência de caráter - rilerainente 
administrativo. 

_f... :qlJ:arta, preocupada com a· fórma do 
provimento -dos cargos, impõe1 redundante­
me_nte, que deverão ser- Observadas as dispo­
sições do art. 108," § 2;0 , da Constituição 
Fed-eral. Vale, aqui, o aforismo latino: quod 
abundant non nocet. 

Assim, ressalvada a inconstitucionalidade 
detéctada na Emenda n.O 2, emer~e o cui­
dado com que se houve a Coinl.ssão Técni­
ca da Câmara, na busca do aprimoramento 
do Projeto. 

-8. Noticia a sinopse, porém, que, em Ple­
nár_!o, três projetos foram aprovados. 

9. Da análise desses Proj et;.os de Lei, 
constatamos que: 

a) o de n.O 4.568, de 1984, de autoria do 
eminente Deputado Celso. Peçanha, "auto­
riza o Poder Executivo a instalar uma .rc.r, 
no Município de Itabcrai, no Estado do Rio 
de Janeiro"; 

b) o de n.0 3.563, de 1984, de autoria 
do ilustre Deputado Raimundo Leite, tam­
bém de natureza autorizativa "cria a JGJ 
de Itatlba1 no Estado de São Paulo"~ 

c) e o de n.0 6.431, de 1SS5, amda de 
indole autorizativa, 4'cria a .TCJ de Três 
Lagoas, Estado de Mato Grosso do Sul", 
sendo da lavra do .insigne •Deputado Rosá-
rio Congro Neto. ~ · . 

10. Embora considerando o entendimen­
to assente deste Colegiado quanto à legi­
timidade da tramitação de projetos auto­
rizat!vos, não se deve olvidar que, num 
passe de mágica, tais proposições se trans­
mud~ram em normas imperativa.<:>, deixan-;.. 
do à margem a reservà.lee:al da legit!mlda-
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de. de _iniciativa~ oonsi:gn.ada no ai-t~ 57 da 
Constituição. 

Modificada~ ··eomo oorolário, a .propoS:t&. 
original o Sr. Presidente da República, evi­
dente a inconstitucionalidade de que se re­
vestem os projetos supramencionactos; pelo 
acréscimo de despesa que acarretam. . 

11. No pertln!>nte às Emendas de Ple­
nário, ,entretanto, comprova-se a violação 
do ·texto constitucional, por elevação da 
receita p:revista: 

a) na de n.0 1, pela criação da JOJ de 
AmiParo (SP) (a.rt. 4.<' e conseqüente refle­
xo no art. 5.<', com o a.créscimo do !tem :x:a 
e <a modlllcação do item II ,., projeto 
aprovado); 

b) na de n.0 2, pela criação da JCJ de 
Jales (SP), mediante alteração dos arts. 4.o 
e~ 5.<'; !tem v, eom acréscimo do Item =: 

c) na de n.0 3, pela criação das JCJs de 
Qaxa.m'bu, Lavras, Santos Dumont, são Lou­
renço e Ves_pasiano, com reflexo no art. 7.0 , 

sem que se preocupasse o legislador em de­
finir a jurisdição de <lada uma delas; 

d) na de n.O 8, pel.B. criação da. JCJ de 
Q"""uixeramobim, no Geará1 com reflexo nos 
arts. 18 e 19, alínea. b; 

e) !ia d8 :n.o 9, complemento da anterior, 
eis que estende a jurisdição da JOJ de Qul­
:xeramobim aos municípios de Boa Vlageril, 
Senador Pom.peo, Solonópole, Pedra. Branca 
e Ja,guaretania (art. 19, b); 

f) na de n.o 12, pela criação da JOJ, de 
Irati, com' reflexo nos arts. 21, 22, item IV 
e 33, item JX; 

g) na de n. 0 18, pela criação da JCJ de 
Souza, pela Inclusão do item II do art. 32; 

I 
h) na de n.o 19, pelo aumento do quadro 

de pessoail, previsto no item IX do art. 33, 
em decorrência· da. elevação do número de 
Juntas, prevista em anterior ·Emenda de 
Plená;rio (slc); ressalte-se que o seu con­
teúdo não guarda conformidade com o tex­
to a~Provado. 

i) na de n.0 20, pela criação da JCJ de 
Magé (R.T), com ~eflexo apenas no art. 2.0; 

· j) na de n.0 21, pela criação da JCJ de 
N!Jópolis (R.T), com reflexo apenas no 
art. 2.0~ 

l) na de n.0 24, pela criação da. JOJ de 
Rio Bonito (RJ), com reflexo apenas no 
art. 2.0 ; 

mJ . na de n.0 28, pela criação da JCJ 
de São Borj& éRSJ, eom reflexo nos arts. 10, 
11, item lV e 33, item IV(?); 

n) na de n.0 29, pela criação da JCJ de 
Linhares (ES), com reflexo nos arts. 2.o, 
3.0, b e 831 L 

12. Ainda no concernente às emendas 
de Plenário. comprova-se a ocorrêneia de 
inj uridicidade: 

a) na de- n.0 13, ao fazer retornar ao 
Juízo Comum o julgamento '"""" feitos tra­
balhistas, excluindo da jurisdição da JCJ 
de Cascavel (PR) os municípios de Nova 
Santa Rosa e Toled01 com refle~o_ no 
art. 22, I; 

b) na de~ n.0 14, idêntica à anterior, pc­
rém menos abrangente, ·eis que propõe a 
exclusão apenas do munieípio de Toledo. 

12. Detectados, assim, os focos das alte­
rações que nodoam o projeto, devem os 
mesmos expungldos do texto aprovado pela 
.Câmara dqs Denutad~. mantic'las ~oenas as 
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Emendas ofertadas .p:era COJ (exceto a de 
n.0 2), não contaminada pela. e1va de in­
constitucionalldade. 

14. Por todo o ex;posto, opinamos pelo 
acerto da decisão desta OOmissão, ao. se 
manifestar sobre a inconstitucioilalidade e 
fujuridicidade das Emendas de n.os 1 a 3, 
de Plenário, bem com,o propomos a aprova­
ção do PLc n.O 204, de 1985, na forma 
da Emenda Substitutiva que subsegue: 

EMENDA 

N.0 1 
(Substitutivo) 

Cria Juntas de Conciliação e Julga· 
mento nas RegiõeS da Justiça do Tra­
balho, define áreas de jurisdição e dá 
outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A Jurisdição 'das Juntas de Con­

ciliação e Julgamento será fixada pelo Con­
gresso Nacional, quando de sua criação. 

Parágrafo único. Os Trlpunals Regionais 
do Trabalho, por decisão de duas terças 
partes de suas bancadas, atendendo ao in­
teresse público --e às peculiaridades locais, 
poderão modificar a jurisdição das Juntas 
de Conciliação e Julgamento, respeitado o 
disposto no art. 2.o da Lei n.o 6.947, de 17 
de setembro de 1981. · 

Art. 2. 0 J!'icam criadas, na 1.• Região da 
Justiça do Trabalho, oito Juntas de Conci­
liação e Julgamento, sendo sete no Estado 
do Rio de Janeiro, assim distribuídas: cinco 
na cidade do Rio de Janeiro (36.• a 40.• J , 
uma em Macaé, uma etn São Gonçalo (2.•) e 
uma no Estado do Espírito Santo, na cidade 
de Vitória (3.&), e fica autorizado o Poder 
Executivo a criar uma Junta de Concilià­
ção e Julgamento no município de Itaborai, 
no Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 3. o Fica assim definida a área de 
jurisdição da Junta de Conciliação ·e Jul­
gamento, localizada na cidade abaixo, per­
tencente à 1. • Região da Justiça do Tra­
balho, no Estado do Rio de Janeiro. 

:Macaé: o respectivo Município e os de 
Conceição de Macabu e Casimiro de Abreu. 

Art. 4.o Ficam criadas, na 2.a. Região da 
Justiça do Trabalho, Estado de São Paulo, 
vinte e nove Juntas de Conciliação e Jul­
gamento, assim distribuídas: oito na cidade 
de São Paulo (46.• a 53.•), uma em Assis, 
uma em Bragança Pau!ista, uma em Cam­
pinas (3.•), uma em Capivarl, duas em Cuba­
tão cs.a .e 4.a), uma em Cruzeiro, uma em 
Fernandópol!s, duas em~ Guarulhos (3.• e 
4.a.), uma em -napetininga, uma em O.Sa.Sco 
(2.a), uma em Ribeirão Preto (2.•), uma em 
Santo André (3.8 ), três.em Santos (4.'' a 6.''), 
uma em São Bernardo do Campo (4.a), uma 
·em São Caetano do Sul (2.0.), uma em São 
José dos Campos (2.a) e uma -em SãO JoSé 
do Rio Preto (2.•). 

Art. 5.0 Ficam assim definidas as áreas 
de jurisdição das Juntas de conciliação e . 
Julgamento, localizadas nas cidades abaixo, 
pertencentes à 2.• Região da Justiça do. Tra-
balho, Estado de Sãp Paulo: · •' 

I·_ Assis: o~ reSPectivo Mt;micipio e -68 
de Borá, Cândido Mota, Cruzália, Florinea, 
João. Ramalho, Maracai., PalmitalJ Paraguaçu 
Paulista, Pia tina e Quatá; 

!I - Bragança Paulista: o respectivo Mu­
nicípio e os de Atibaia, Bom Jesus dos Per­
dões, Jarinu, Joanópolis, Monte Alegre do 
S'uJ, Nazaré Paulista, Pedra Bela, Pinhalzi­
nho, Piracaia e Socorro; 
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, m - Capivarl: o respectivo Munidpio 
e os de Cerqullho, Elias Fausto, Laranjal 
Paulista, Mombuca, Monte Mór, Rafard e 
Tietê; 

IV - Cruzciro: o respectivo Município 
e os de Areiais, Bahahal, Cachoei:ro_ Paulis .. 
ta, Lavrinhas, Queluz, São Jose do--Barreiro 
e Silveiras; 

V - Fernandópol!s: o reSPectivo Muni­
cip!o e os de Estrela D'Oeste, Indiaporã, 
Jales, Macedônia, Meridiano, Mira Estr~la, 
Pedranópolis, Populina; São João- das Duas 
Pontes e Ttinnalina; 

VI - Itapetininga: o respectivo Muni­
cípio e os de Angatuba, capao Bonito, Ce­
sário Lange, Guareí, Porangaba, São. Mi .. 
guel Arcanjo e ~Tatuí; ~ · 

VII .:_ Jaú: o reSPectivo Município e os 
de Bariri, Barra Bonita, Bocaina, Boracéia, 
Dois Córregos, Igaraçu do Tietê, Itapui, Mo­
catuba, Mineiros do Tietê, Pederneiras e 
Torrinha; 

VIII - Presidente Prudente: o respectivo 
Município e os ~de Alfredo Marcondes, Al­
Vares Machado; Anhumas, Caiuã, Calabu, 
Flora Rica, Iepê, Indiana, .Mariápolis, Mar­
tinópolis, Narandiba, Piquefobi, Pirapozinhot 
Presidente .Bernardes, Presidente_ Epitáclo_, 
Presidente Venceslau, Rancharia, Regente 
Feijó, Santo Anastácio, Santo Expedito, Ta­
ciba e Tarabai; 

IX ·- Ribeirão Preto: o respectho Mu­
nicípio ~ os- de Cravinhos, Dumont, Jar­
dinópolis, São Símão, Serrana --e sertãozi­
nho; 

X - Rio Claro: o respectivo Municí~lo 
e os de Araras, Corumbataf, Ip-eúna, Itira­
pina, Lem_~ e Santa Gertrudes; 

XI:-"- São José do Rio Preto: o respectivo 
Município e os de Altair, Bady Bassltt, Bák:. 
samo, Cedral, Guapiaçu, Icém, Jaci, Jo_.sé 
Bonifácio, Mlrassol, Mirassolândia, Monte 
Aprazível, Neves Paulista;: Nipoã, Nova Gra­
nada, Onda Ve:vde, Palestina, Poloni, Pontes 

--aestal, Potirendaba, Tanabi, Uchoa e União 
Paulista. 

Art. 6.0 Ficam excluídos da jurisdição 
gas Juntas de Conciliação e Julgamento de 
Botucatu, os Municípios de Guarei é Po­
rangaba; de Guaratinguetá, os Municípios 
de Areias; Cachoeira lPaulis~. La'vrinhas, 
Queluz e S!Iveiras; de Itu, os Municfpios 
de Caplvari, Elias Fausto e Rafard; de Ja.:. 

-boticabal, o Município de Sertãozinho; de 
Jundlaí, o Município de Jarinu; de Mogi­
Mirimt o Município de Socorro; de Ouri­
nhos, ·o MUnicípio de I'almltal; de ~Presi­
dente Prudente, o ~unicípio de Piquete e 
de Votuporanga, os de Meridi~o ~~ Pedra­
nópolis. 

Art. --7.0 Ficam criadas, na 3.a Região da 
Justiça do Trabalho, Estado de Minas Ge­

. ..rais, dezoito Juntas de Conciliação e -Julga­
mento, assim distribuídas: sete_ na cidade 
de Belo Horizonte (13.a a 19.&) e uma nas 
cidades de Bethn (2.•), Caratinga, Congo­
nha:s, Contagem (2.•), Foriniga, · Itabira, 
rtuiutaba, Juiz de Fora (3.•), Te6filo Ofuni, 
Ubá e Uberlândla (2.•) . 
_ -1\:rt. 8.0 Ficam assim- definidas as ãreas 
de jurisdição das Juntas de conciliação e 
Julgãmento, localizadas nas Cidades abaixo 
Ituiutaba, Juiz de Fora (3.•), Teófílo Otoni: 
Ubá e Uberlândia (2.•). 

I - Caratinga·: o respectivo Município e 
-os de Conceição de· Ipanema, Córrego Novo. 
Dom Cavati. Engenheiro Caldas, Fernandes 
TQUrinho, Iapu, Inhapim, Ipariemá, Ma­
nhuaçu. Manhumirim. Pocrane. Presidente 
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Soares, Santana do Manhuaçu, São João do 
Oriente, Simonésia, Sobrãlia e Tarumirim; 

II----"="""--Congonhas: o respectivo Município e 
os de Belo Vale, Moeda e Ouro Branco; . 

nr---=- Formiga: o respectivo Município e 
os de Aguanil, Arcos, Bambui, Campo Belo, 
candeias, Capitólio, Cristais, Doresópolis, 
.Gaup_é, Iguatama, Medeiros, Pains, Pimenta, 
Piauí, Santana do Jacaré, São !Roque de 
Minas, Tapiraí e Vargem Bonita; 

IV - Itabira: o respectivo Municlpio e os 
de Càrmésla, Ferros, Itambé do Mato Den­
tro, Passabem, Santa Maria de Itabira e São 
Sebastião do RiO Preto; 

V - Ituiutaba: o respectivo Município e 
os de Cachoeira Dourada, Campina Verde 
Canãpolis, Capinópolis, Centralina, Comen~ 
dador Gomes, Fronteira, Fruta!, Guarinha­
tá, Ipiaçu, rtapagipe, Iturama, Planura 
Prata, Santa Vitória, São Francisco dé 
Sales; 

VI - Teófílo Otoní: o respectivo Munlci­
pio e os de Ataléia, Campanârio, Cara!, Frei 
Gaspar, Itaipé, Itan\bacuri, Ladainha, Ma­
lacacheta, Nova Módica-r.. Novo 1Jruiairo 
Ouro Verde de Minas, Pavao, Pescador, Poté 
e São José do Divino; 

.~ VII - Ubá: o respectivo Município' c os 
de Araponga, Braz Pires, D!vinésia, Dores do 
,.-urvo, Ervália, Guarani, Guidoval, Ouirice-:­
ma, Mercês, Paula _ Cândido, Piraúba, Rio 
Pomba, Rodeio, São Geraldo, Senador Fir­
mino, Silverãnia, Tabuleiro, Tocantins e" 
Visconde do Rio Branco. 

Art. 9.° Ficam excluídos da jurisdição 
das Juntas de Conciliação e Julgamento de: 
Barbacena, os Municípios de Braz Pires, 
Dores do Turvo, Mercês, Rio Pomba, Senador 
Firmi:q.t;>, _Sílver~ia e Tabuleiro; de Cata­
€ll~§es, os Munic_ipios de Divinésia, Guara­
ni, Guidoval, Guiricema, Paula Cândido, 
Piraúba, Rodeio, São Geraldo~ Tocantins, 
Ubá e Visconde do Rio Branco; de Conse­
lheiro Lafaiete, os Municípios de C_ongonhas, 
Belo .Vale, Moecta-·e Ouro Branco e de· doão 
Moulevade, os Mun!cipios de Itabira, Itambé 
do Mato Dentro, Passabern e Santa Maria 
de Itabira. 

Art. 10. Ficam criadas, na: 4.• Região da 
Justiça do Trabalho, Estado do IR!o Grande 
do Sul, sete Juntas de Conciliação e· Julga­
mento, asshn distribuídas: duas na cidade 
de Porto Alegre (16,• e 17.•) e uma nas ci­

. ~dades de Canoas (3.•), Esteio, Gravata!, 
Novo Hamburgo (3.0 ) e Triunfo. 

Art. 11. Ficam assim definidas as áreas 
de jur_iSdiÇão das Juntas de Conciliação e 
Julgamento, localizadas nas cidades ·abaixo, 
pertencentes à 4.• Região da Justiça do Tra­
balho, Estado do Rio Grande do Sul: 

I - Porto Alegre: o respectivo Município 
e os de Alvorada, cachoeirinha e Viamão; 

II- Canoas: 0 respectivo Município; 

III - Esteio: o respectivo Município e o 
de Sapucaia do· Sul; 

IV..,- Gravata!: o respectivo Município; 

V - Triunfo: . o respectivo Município e o 
de General Gãroara. 

Art. 12, Fica excluído da jurisdição da 
Junta de Conciliação e Julgamento de· Por­
to Alegre o Municlpio de Gravata!. 

Art. 13 . Ficam criadas, na 5.• Região da 
J:ustiça do Trabalho, cinco Juntas de Con­
clliação e Julgamento, no Estado da Bahia, 
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assim distrlbu.idas: uma nas cidades de Sal­
·vadar· (12_.a.), Camaçari (2.a), Guanambi, 
Itamaraj u e Paulo Afonso. 

Art. 14. : Ficam assim definidas as áreas 
de )urisdição das Juntas de Concilia­
ção e Julgamento, localizadas nas cidades 
abaixo. pertencentes à 5.• Regiii.o da Justiça 
do Trabalho, no Estada_ da Bahia: 

.I - Guanambl: o respectivo Município e 
os de CacUlé, Gaetité, Candiba, Ibiassucê, 
Igaporã, Jacara:Ci, Licínio Almeida, Ouro 
Branco~ Palmas do Monté Alto, Riacho de 
s_antana, Sebastião Laranjeiras e Urandi. 

IÍ - Itamal"aju: o _respectivo Município e 
os de Alcobaça, Caravelas,· Guaratinga, Ibi­
rapu:ã, Itanhém, Lajedão, Medeiros Neto, 
Mucuri, Nova Viçosa, Porto Seguro, Prado, 
Santa Cruz de Cabrália e Teixeira de 
Freitas. 

III c;... Paulo Afonso: o respectivo Muniç!­
,pio e os de Coronel João Sâ, Glória, Jere­
moabo, Macururé, Pedro Alexandre, Rodelas 
e Santa Brígida. 

Art. 15. Ficam criadas, na 6.• Região da 
.rustiça do Trabalho, seis Jnntas de Conci­
liação· e Julgamento, assim distribuídas: 
quatro no Estado de Pernambuco, sendo 
uma nas cidades de Recife UO.•), Barreiros, 
Garanhuns e Petrolina e duas no __ E&tado 
de Alagoas, sendo uma nas _cidades de 
Maceió (2.•) e Arapiraca. 

Art.' 16. _ Ficam assim definidas as áreas 
de Jurisdição. das Ju:tltas de Conciliação· e 
Julgamento, localizadas nas cidades abaixo, 
pertencentes à 6.• íRegião da Justiça do Tra­
balho: 

à) no Estado- de Pernambuco: 
I- Recife: o respectivo_MuniGipio e o.s d~ 

Camaragibe, Olinda e São Lourenço da Mata 
e o Território d~ Fernando de NoronJla. · 

II - Barreiros: o respectiV'o Munjcipió e 
os de Rio. Formoso, São José da Coroa Grap.~ 
de e Si_rinhaém e _no Estado de Alagoas os 
Municípios de Jacu!pe, Jundiá e Maragogi. 

III - Garanhuns: o respectiV'O Munic!plo 
e os de ii.guas Belas, Angellm, Bom Conse­
lho, Brejão, Cachoeirinha, Caetés, Calçado, 
Canhotinho, Capoeiras, Correntes, lati, Ibi­
rajuba, Jupi, Lajeado, Lagoa do Ouro, Pal­
. meirinha, Paranatama, Saloá, São José e 
Terezinha. 

IV - Petrolina: o respectivo Munlcipio e 
os de Afrânio, Arapirina, Ouricuri, Santa 
Maria da Boa Vista e Trindade. 

b) no Estado de Alagoas: 
I - Araplraca: o ·respectivo MUJ;licipio e 

os de Belém, Coité de Noia, Feira Grande, 
Igaci, Girau do Ponciano, Lagoa da Canoa, 
Limoeiro de Anadla, Mar Vermelho, Minador 
do Negrão, Palmeira dos índios, Paulo Jacin­
to, Quebrângulo e Taquarana. 

II - Maceió: o respectivo Município e os 
de Atalaia, Barra de Si:l:nto -Antônio) Mare­
chal Deodoro, Messias, Pilar, Rio Largo, 
Santa Luzia do Norte e .Satuba. 

Art. 17. Ficam ·excluldos da jurisdição 
das Juntas de Conciliação e Julgamento de: 
Cabo, os Municípios de Rio .Formoso, são 
José da Coroa Grande. e Sirfuhaém e de 
,Penedo, os Municípios dé Aiapiraca, Feira 
Grande, Lagoa da Canoa e Limoeiro de 
Anadia. 

Art. 18. Ficam criadas, na 7.• Região da 
Justiça do Trabalho, três Juntas de Concl­
llação e Julgamento, assim distribu!das: 
dUas no Estado dq Maranhão, nas cidades 
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dé Bacabal e Imperatriz e uma no Estado 
do Piauí, na clàade de Teresina (2.&). 

Art. 15. Ficam asi!!m definidas as -áreas 
de jurisdição das Juntas de Conciliação e 
Julgamento, localizadas nas cidades abai­
xo, pertencentes à 7.• Região da Justiça do 
'I\rabalhu, no Es1lado do Maranhão: 

I - Bacaba,l_: o respectivo Município e os 
de. Co=tá, Igarapé-Grande, Lago· da Pe­
ldra, Lago do J'üfico, Lago Verde, Lima Cam­
pos, Olho D'Agua da Cunhãs, Paulo Ramos, 
Pedrefuras, Poção de Pedras. São Luis Gon­
zaga do Maranhão, São Mateus do Mara­
nhão e Vi torino Freire. 

II - Imper,.tr!z: o re.speetivo Munlclpio 
e os de AgaUãndia, Amarante do Mara­
nhão, Estreito, João Lisbõa, Montes Altos, 
Porto Franco e Sitlp Novo. · 

Art. 20. Ficam criados, na 8.• Região da 
Justiça do -rrabalho, três Juntas de Conci­
liação e Julgamento, no Estado do Pará, 
àss:im distribui das: uma na ciàade de )3e­
lém (7.•) e uma em A!tamira e Marabã, 
com jurisdição nos respectiws M_uniciplos. 

Art. 21. Ficam criadas, na 9.~ Região da 
JustiÇa do Tra.balho, Estado do Paraná, dez 
Juntas de Conciliação e: Julgamento, assim 
dlsbribuid"": três na cidacre de eurttiba (de 
s.• a 7.•) e umra nas cidades de caso;>.vel. Foz 
do- Igu'a:Çu, Francisco Be~trão, .r-ac--areZinho, 
_Londrina (2.&), Paranavai e Umuarama. 

Art. 22. Ficam assim_ ó'efinidas as áreas 
de jurisdição das Juntas -de- COnciliação e 
Julgamento, localizadas nas clQ.ades abaixo, 
pertencentes à 9.~ Região da Justiça do 
Trabalho, Estado do Paraná: 

I - "Cascavel: o tespectivo Munic!pio e 
os de Boa Vista da Aparecida, Braganey, 
Cafelândia, Gapi tão Leônidas Marques, Ca­
tanduvas, Céu Azul, Corbélia, Guarania.çu, 
Nova Santa Rosa, Toledo, Três. Barras do 
.Paraná e Vera Cruz do Oeste .. 

rr - Foz do rguaçu-: o resi>ecb!vo :M:imi­
c!pio e os de Matelândi3J, Medianeira, Mis­
sal, Santa Terezinha de Italpu e São Ml­
gttel do Iguaçu. 

m - -Franci.sco Beltrão: o respectivo 
Municlpio e os die Ampére, Biarr.wão, Gapa­
nema, Doiz Vilzinh.os, Enéas Marques, Miar­
me!elro, Nova Rrruta do Igua9u, !Pérola do 
Oeste, Planalto, Ptanchita, Reaillem, Renrus­
CJen.ça, Salgado Filho, Salto do Im>b1:1a, San­
ta ISabel do oeste e Santo Antônio do SU­
doeste. 

TV - Jacar<ezlnho: o ~ivo Municiplo 
e· os de Andirá, BariDa. do Jacar~, cambrurá, 
Carlópolis, Gnapitrama, Joaquim TáV'ora, 
Quaüiquá, Ribe'lxão Oliaro e santo Antonio 
dia Pl-atina . 

V - Paranavai: <> respectivo Municip!o 
e os do Alto ParaJ;>á, AmapoTã, cruzeiro do 
Sul, Guairaçá, Inajá, Jardlm Olinda, Mira­
dor, Nova Aliança do J:vai, Nova Esperança, 
Paraíso ·do Norte, Paranaclcy, ParanapQe-

---ma, Santo Antôni.o do Caluá, São Carlos do 
!Vai, São João do Caiuá, Tamboara ... , Terra 
Rica e Unlflor. 

Vl: - Umuarama: o (l"€spectlvo :Munic!­
pio e os de A!tônla, Alto Piquiri, Cruzeiro_ 
do Oeste,--nouradina, ·Francisco Alves, Ica­
raíma. Iporã, Marta Helena~ Mailuz~_ Nova 
Olimpia, Pérola, São Jorge do Patrocínio, 
Tapejara, Tapira, Tuneiras do Oeste e Xam-· 
-bré. 

Art. 23. Ficam excluídos da jurisdição 
das Juntas de Conciliação e Julgamento de: 
Cornélio Procópio, os Munic!p!os de Ancri­
rá, Ba.crra do Jacaré. Cambarál, J'acarezinho 
e Santo Antonio da Platina e de Maringá, 
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os de Alto Paraná, Crureiro do Sul, NOv-a 
E;sperançal Paranacity, Paran~va!, são Car­
los do Iva e Unl!lor. 

Art. '24. Ficam criadas, na 10.• Região 
da Justiça do Trabalho, nove Juntas de 
Co_ncll!ação e Julgamento, assim distribul­
<las: duas no Distrito Federal, na cidade de 
Brasilia (9.• e 10.•); cinco no Estado de 
Goiás, senã'o duas na cidatd.e d·e Goiânia 
(3~a.:·e 4.a) e uma nas cidaAies de Araguaína, 
Catalão e Rio Verde; uma no Els!.ado de 
Mato Gros.so, na cidade de Rondonópolds e 
uma no Estado do Mato Grosso do Sul, na 
cidade de Dowados. 

Art. 25. Ficam assim definidas as áreas 
de jurlsdição das Juntas de Conciliação e 
Julgamento, localizadas nas cidades abaixo, 
pertencente à 10.• Região da Justiça do 
Trabalho: 

a) no Estado de Goiás: 
_I - Goiânia_: o respectivo Município e os 

de An!cuns, Aparecida de Goiânia, Araçu, 
Arago!ânla, Avellnópolli!, Bela Vista de 
Goiás, BraJilabrantes, Campestre de Goiás, 
Caturaí, Cronúnia, Goian.tra, Guapó, Hi­
drolândl.a, Inhumas MairipotaJba, Nazá­
rio, NeróPQlli!, Nova Veneza, Palmeiras de 
Goiás, . Plracanjuba, Santa Bárbara de 
Goiás, Trind,.de e Vrurjão. 

II - Araguaina: o respectivo Município 
e os de Alrarnás,- Ara;puema, Baba.çulândia, 
Colinas àe Goiás, Filadélfia, Ita.porã de 
Goiás, Presidente Kennedy e Xambioá. 

m -·catalão: o respectivo Município e 
os de Anhangi.rer3J, CamP'O Alegre de Goiás, 
Corumbafba, Cumarl, Davinópolis, Goian­
dira, Ipam.~.ri, NoVJa Auro-ra, Ouvidor, santa 
Cruz de Goiás e Três Ranchos. 
rv- Rio v .. rde: o respectlvo "Municlplo e 

os <!e Cachoeim Alta, Qulrinópolis, Santa 
Ele]ena de Goiás e Serranópolis. 

b) no Estado de Ma to Grosso: 
_ _ - Rondonópoli.s: o respectivo Município 
e os de Alto Garças, Dom Aq\!lno, Gulratln­
ga, Itiqulra, Jaciara, Juscimeira, Pedra Pre­
ta re IPoxeréo. 

cl no Estado de Mato Grosso do Sul: 
- Dourados: o respectivo Município e os 

ãe Caarapé, Deodápolli!, Fátima do Sul, 
Glória de Dourados, Itaporã, Maracaju e Rio 
Brilhante . 

Art. 26. · Ficam excluídos da Jurisdição 
da Junta de C<mciliação e Julgamento d<> 
lliii.âinia ros Murdct>1<l\S de DamolândlaJ e 
Ponbalin'a. 

Art. 27. Ficam criadas, na u.• Região 
da Jlustiça do '!1rab'a:lh0, três Juntas de 
Conciliação e Julgamento, no Estado do 
A'Itl!azona.s, ·Dia !Cidade die· Man:aus (de s.a- a 
7.•). 

Art. 28. Ficam criadas, na 12 ... :aegtão 
da Justiça do Trabalho, Estado de santa 
catarina, três Juntas de Conciliação e .rul­
gamento, assim distribu!das: uma nas ci­
dades ,de Joinv!lie (2.0 ), Mafra e São Ml-

- guel do Oeste. 
A:r,t. 29 . Ficam <lSSim dleflnildas as áreas 

de jurisdição das Juntas de Caneiliação e 
Julgamento, localizad'as nas e!d.ades abai­
xo, pel:'tencentes à 12.• Região da Justiça do 
Trabalho, no Estado de Santa Catarina: 

I-- Joinvllle: o respectivo Munlcipio e os 
de Araquari, Guaruva, São E\rancisco do 
'Sul, Corupá, Guaram!rim, Jaraguá do SUl, 
MassarandtrbR e SChoroeder. 

II - Mafra: o respectivo Município e os 
de Orumpo Alegre, Itaiópolis, "Monte Gaste­
Ia, Papanduva, Rio Negrinho e São Bento 
do 'Sul. 
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m -;-.São Miguel do Oeste: o ~pectlv() 
Mun!crpio !3 o.s de Anchieta, Ca.mpo-Erê, 
CUnha Pora, Descanso, Dioní.s!o cerqueira, 
Guaraclaba, Guarujá. do Su1, Itaplranga, 
Mar a v!lha, Monda!, Palma Sola Romelán-
dia e São J o.sé do Cedro. ' 

Art. 30. Ficam excluídos <ra j urlsdição da 
Junta de Conciliação e Julgamento de Jo!n-

1 vllle o.s Municlp!os de campo Alegre e São 
Bento do Sul. • 

Art. 31. Ficam crlada.s, na 13.a Rleglão da 
Justiça do Tmbalho, dua.s Juntas de con­
ctliação re Julmamen.to, assim dlstrdbuid'aS: 
no Estado da Paxaiba, Uina n·a eldrude d·e 
Guarabira e n.o Estado do ruo Grande do 
Norte, uma n·a cidade de Goíaninha. 

ATt. 32. Ficam aJSSim clllfínldas as áreas 
de jurisdição da;s Juntas de Concii;Jação e 
Julgamento, l<>ôalizada.s nas cidades albaixo 
perten<Jentes à 13.a Rleglão da · J'ustiça dÓ 
Trabalho: · -

a) no Estado da Paraiba: 
- Guarabira: o respecúlvo Município e os 

de Aiago!n.h'a, Araçagl, Ararta, Amruna, Baia 
da Traiçao, Bananeiras, Barra de Santa Ro­
sa, Belém, Borborema, Cacimba dl> Dentro 
C<l.!ça:m, Cuiteg!, Dona D:!êz, Duas Esfu'~; 

. Itapororoca, Jaearaú, Lagoa de Dentro, M'aii, 
Mamanguape, Matarooa, MUlungu, P!l5es 
Pll5eszinhos, Pirituba, Rio Tinto, Serra d~ 
R.aiz, Serrarila, Tacl:ma e So!ànre·a. 

b) no Estado elo Rio Grande do Norte: 
- GOianJnha: o respectivo Munlciplo e os 

de Arês, Bala Formosa, Brejinho, Cangua­
tetam~t, EspwHo Salnto, Mbntan.ha.s, Nizla 
Fioroota. Pedro Velho, São Jore do Mip1bu 
e Vlla Flor. 

<Art. 33. P'am 1atendex ao funclooamen­
to das novas Junta.s de Oonc:l!lJação e Jul-. 
gamento, lnstituíclas por esta IJe!l, flcani 
cri<>Jdoo, na .rust!çru do Trabalho: · 

I ~ na 1.a Reglãio: oito cargos de JuiZ 
do Trabalho P'te.sid€n.te dre Junta; quatro 
oorgos d~ Juiz do Trabalho Substituto; de­
"""""ls funções de VogaiJ; oito carg<JO; em co­
missão de D'retor de Secretaria; oito ca:rg<JO; 
de Técnico Jll'dioiárlo; dezeo's""" cargos de 
Oflclal' de Justiça Avooa:dlc>r, dezesseliS car­
gos d~ Auxlllar Jucllc!ário; oito cargos de 
Age.nte de Segu!'an~a Judiciária e roto car­
gos de ·A>bend·ente Judiciário; 

II - .na 2.a Reglão: vinte e nove cargos 
de Juiz do• Trabalho Presidente de ·Junta· 
quinze carg<JO; de Juiz oo TralYalho Substi~ 
tuto; cinqüenta e otto funções de Vogal· 
vinte e nove .cargos em ci>mlssão de Dfretor 
de Secre>tar:!a; vll1 te e nove oo:rgos de Técni­
co .Tudiclá'l11o; clhqüenta e o~to cargos de 
Oficial de Justiça Av:aUa.ctor, cinqüenta e 
oito cargos de Auxiliar Juc!I!clário; quaren!IS. 
e um cargO'S de Agentes de Se·gurança Ju­
dii.c'árta e vinte e niOVe cargos de .~>tendente 
Judiciário. · 

III - na 3.a Região: dezoito cargos de 
Juiz de Tralba,lho Pre.sidente de Junta; nove 
cargos de Juiz do Trabalho Suhsúltuto; trin­
ta e s'e1s funções de Vogal; dezoito cargos 
em comissão de Diretor de Sem<lta.rla; de­
ootto caTgos de Técnico Jucllc!âr·io; trinta e 
seis cargos de Oficial d•e Justiça Avaliador; 
t.rlnta e seis cargos de Aux!liar Judiciário· 
trdnts. e se1s cargos de Agen~e dce Segu~ 
rança Judiciária e deoolto cargos de Aten-
d:entes Judiclárl.o. · 
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IV - na 4.a Região: sete cargos de· Juiz 
do Tral:>alho Presidente de J•unte; três car­
gos de Juiz elo Trabalho Substltuto· qua­
torze funçõe;,r de Voga.I; sete cargos em co­
misSão de. Diretor de Secretaria; S<>te car­
gos de Téenáco Judtc!ário; aete cargos de 
Of!c!a.l de Just!ça Avaliador; quatone oo.r­
gos de Auxiliar Judiciário; ·.se·ta cargos de 
Agente de SegUTan~a Judiciária e sete car­
gos de Atendente Jud!clário. 

V -na 5.• Região: cinco cargos de Juiz 
do Trabalho Presidente de J'unta; três car­
gos de JUiz elo Trabalho Suhstiltuto· dez fun­
ções .d:e VOg1a1; clnoo cargos em coi:niS&ão de 
Diretor de Secretaria; cinco cargos de Téc­
nico Judiciário; nove e.argos de Oficial de 
Justiça A vailador, dez Ciar.g'os de ·aW!1iliar 
Judlciário; cinco cargos de Agente de Se­
gurança Judiciária e e!neo cargos de Aten­
diente Judiciário. 

VI -:-:: na a.a Região: seis cargos de Juiz 
elo Tl'abalho Pre&dente de Jun ba; dodcs ca:r­
gos de Juiz do Trabalho Suhstiltuto; doze 
funções de Vogal ;reis crurgoo em comissão· 
de. Diretor de Se~ria; sei.s cargos de 
Técnico Judiciárdo; scis cargoS' de Oficial 
de_ Just!Qa AvaJi.<lldor; doze cargos de Auxi­
liar Juillclário; oito cargas de Agente de 
&egur.ança .Tudiciá.Tia e 3eis cargOs de ~ten-
dente Judiciário. · 

·VII - fiá 7.a Reg>lão: três cargos de Juiz 
ç.o 1;'rabalh0' P:restdente de Junte; dois car­
g<IS de J'ulz do Trabalho Suhst!tuto; seis 

•funçóes de Vogal; três cargO.s em comissão 
de mretor de. se.cr.eta.r!la; três cargos de 
Técnico Judlcdárlo; seis cargos de Oflcla.l de 
Jwtiça A V'aita;dor; três cargos de A ux!lia~ 
Judiciário; três cargos dle Agente ·de Segu­
naiilça Judiciária; e três cargos de Atenlien­
!Je Judiciário. 

VIII - na 8.a Região: três cargos de 
Juiz do Trabalho Pre.sid®te de Junta; dois 
cargos de Judz do Tralbalho Substituto; seis 
funções de VogaiJ; três cargos em comlls.são 
dre Dlretor de SeC11etarla; três oorgos de 
Técnico Judlciál1lo; três cargos de Oficial 
de Justiça Avahlador; três cargos de AwOl-

. II<JX Judiciário; 'três cargos <!e Agente <;!e 
Segurança Judlclál1Íia e três oo.rgos de Aten-
dente _ J'udiciário. · 

IX - na 9.a Regtãô: dez cargos de .Tuíz 
do Trabalho Ilrestcliente de Junta;. selis car­
gos de Juiz do . Trabalho Substituto; vinte 
funções <fe Vogal; dez oorgos em C<l!llll&lão 
de Dlretor de Secreta.rla; dez ca:rgos ·de 
Técnico Judiciário; ·vJnte cargos de Oficial 
de _Justiça AViallador; vinte cargl)s de Au­
xlliar Jud1o!ário; oito cargos de Agen>be de 
Seguranº" Judiciârd:a e dez OOl'g()S de Aten­
dtm~e Jud1ciâr!lo. 

X - n'a 10.~ Região: nove cá.rgos de .Tuíz 
do Tmbalho Plrestdente de Junta· cinco <>ar­
gos de Juiz do Trabalho Substituto· dezoi­
to funções de Vogal; nove cargos 'em co­
missão de Diretor de secretaria; nove car­
gos de Té<mklo Juc!I!clárJo; qua:torze ·cargos 
à!e Oficial de J<IStiça Avalliador; deooito car­
gos de AuXiill.ar Judiciário; oove cargos de 
Agente de Segumnça .Tudic!árla e nove de 
A;tendlente Judiciário. 

XI - na 11.• :R!egião: três cargos de Juiz 
do Trabalho Prestdente d·e Junta; dois car­
.gos de Juiz do Trabalho Substituto· reis 
funções de Vogal; três cargos em colÚ!ssão 
de DireOOr de se.cretaria~ tTês cargos de 
Técnico Judiciário; quatro cargos de O!ic!al 
de Justiça Avaliador; seis cargos de Auxl­
llar Judiciário: auatro cargos de Agente de 
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Segurança Judiciária e trêS cargos de A ten-
dente Judiciário. · 

· . XII- na.12.a Região: três cargos de ,Juiz 
do Trabalho Presidente de Junta; doli car­
gos de Juiz do Trabalho Substituto; seis 
funções de Vogal; três cargos em comisSão 
.<1~ Dlref;<ir de Secretaria; três cargos ~e 
Técnico Judiciário; três c-argos de Oficial 

·de Justiça Availador; seis cargos.de Auxi-
liar Judiciário; seis cargos de Agente de Se­
gurança· Judiciária e três cargos de Aten­
den te Judiciário. 

:x:ar- na 13a Eegião: dois cargos de Juiz 
do 'l,'rabalho Pres!!i~be de Junta; dois car­
gos de .Tuíz' do Trabalho Substituto; quatro 

_ _ fu_n!;_ões __ de Vogal; dois cargos em comis­
são de Diretor de Secretaria; dois cargos de 
Técnico Judiciário; dois cargos de Oficial 
de Justiça Avaliador; quatro cargos de Au­
~iar Judiciârio; dois cargos de Agente de 
Segurança Judiciária e dois cargos de Aten­
dente Judiciário. 

Parágrafo único. Para cada exercente 
de função de Vogal, criada por esta Lei, 
haverá um Suplente. 

Art. 34. Nas locaildades onéle já exis­
tem Juhta.s de Conclllação e Julgamento fi­
cam mantidas as respectivas áreas de ju­
risdição, com as a.! texaçõe.s de.'lta Lei. 

Art. ·35. As altexações de ju:r!sdlção jle­
correntes da criação de nova.s Juntas de 
Conc!llação " Julgamento, prevista ne<lta 
Lê!, processar-se-ão à medida em que se 
instalarem tais órgãos. 

Parágrafo único. Até a data da efetiva 
InstalaÇão de cacla uma das Junta.s de oon­
clllação e JUlgamento, ora cr!ada.s, fica 
mantida .a atual competência dos Juízes de 
Direito das respectivas áreas de jurisdição, 
por força dos arta. 668 e 559, da Consolida­
ção das. Leis do Trabalho, aprovada ;pelo 
Decreto-lei no 5.452, de 1.0 de maio de 1943. 

Art. 36. O preencWmento dos cargos de 
provimento efetivo previsto llléSta lei far­
&e-á de acordo· com ·as normas legais e re­
gulamentares, observadas as disposições .do 
§ 2.0 do art. !OS. da Constituição F'<!deral. 

Art. 37. As despesas decorrentes da 
eJreeução desta !e! serão atendidas com a.s 
dotações orçamentár!a.s da Justiça do Tra­
.balho, ou com créditos adicionais. 

§ 1.0 Os recursos destinados à Instala­
ção das novas Juntas de Coric!liação e Jul­
.gamento serão !Jbera;dos e. destinados d~ 
forma egilltatlva e .proporcional às regiões, 
tómando-se por base o númexo de Juntas 
com que cada uma delas é contemplada por 
esta lei. 

§ 2.° Caberá ao Tribunal Superior do 
Trabalho promover, sob repasse, a alocação 
dos recursos de que trata ~este artigo, na 
forma do :parágrafo anterior. 

Art. 38. Esta lei entra em vigor na; data 
de sua publicação. · 

Art .. 39. Revogam-se as dl.ipoo.!çÕell em 
contrário. · 

Sala das Comissões, 2 de abril de 1986. -
José 'Ignácio Ferreira, Pres!den te - Fábio 
Lucena, Relator - He!Vídlo Nunes - Nival­
do Machado - Alberto Silva. - ·Lniz Ca­
valcante ~ Octávio Cardoso - Nelson eaz­
neiro - Lenolr Vargas - Hélio Gueiros. 
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PARECERES 
N9s 191 e 192, de 1986 

PARECER No 191, DE 1986 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 
322, de 1985, (n?_629/85, na origem) do Senhor Pre­
sidente da 'República, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizado o Go­
verno do Estado do Ceará, a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 5.405.727.267 (cinco bilhões, 
quatrocentos e cinco milhões, setecentos e vinte e sete 
mil, duzentos c sessenta e sete cruzeiros). 

Relator: Senador José Lins 

Com a Mensagem n9 322/85, O-Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do Governo do Estado do Ceará, que· objetiV-a 
contratar, junto à Caixa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvi~ 
menta Socíal- FAS, a seguinte operação de crédito: 

Características da operação: 
A- Va:lor: Cr$ 5.405.727.267 (correspondente a 

128.611,15 ORTN, em Jun/85); 

8- Prazos: 
I -de carência: 12 meses, 
2 - de amortização: 84 meses; 

C- Encargos: 
l -juros: 6% a.a., cobrados trimestralmente, 
2 - correção_ monetária: 6Q% do indice de va~ 

riação das ORTN; 

D- Garantias: Vinculação das parcelas do Im­
posto sobre .Circulação de Mercadorias (ICM); 

E- Destinação dos recursos; Implantação de 
cinco delegacias _regionais, adequação e reforma da 
Delegacia de Repressão aos Entorpecentes e aqui­
sição de veiculas e equipamentos policiais. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças es­
taduais constatou que o endividamento do Estado do 
Ceatá, após a operação pretendida, permanecerâ conti­
do nos limites fixados pelos itens I, Il 111 e IV do artigo 
2"' da Resolução n~' 62/75 do Senado Feder.al. . 

A Secretaria de Planejamento da Presidência _da Re~ 
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que a Caixa Econô­
mica Federal considera viável, técnica, econômicii e fi­
nanceiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa~ 
gem, nos termo~ do ~eguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
n~' 12, de 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Ceará a Çontlj.:. 
tar operação de crédito no valor de CzS 5.405. 727,26 
(cinco milhões, quatrocentos e cinco mil, setecentos e 
vinte e sete cruzados c vinte e seis centavos). 

O Senado _Federal resolve: 

Art. 19 É o Governo do Estado do Ceará, nos ter· 
mos do artigo 211 da Resolução n\1 93, de onze de outubro 
de mil novecentos e setenta e seis, do .Senado Federal, 
autorizado a elevar em CzS 5.405.727,26 (cinco milhões, 
quatrocentos e cinco mil, setecentos e vinte e sete cruza· 
dos e vinte e seis centavos), correspondente a 128.611,15 
ORTN, em julho/85, o montante de sua dívida consoli­
dada interna, a fim de que possa contratar uma operação 
de crédito de igual valor junto à Caixa Econômica Fede­
ral, esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Social - FAS, destinada à implan· 
tação de cinco delegacias regionais, ad1:4uação e·reforma 
da Delegacia de Repressão aos Entorpecentes e aqui­
sição de_ veículos e equipamentOs_- policiais, no Estado, 
obede_cidas as cóndições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil no respectivo processo.-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) 

Art. 2~' Esta Resolução entra etn vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Comissões, em 20 de março de 1986.- João 
Castelo, Presidente- José Lins, Relator- Álvaro Dias 
- Alexandre Costa - Lenoir Vargas - Severo Gomes 
- Gabriel Hermes. 

PARECER N' 192, DE 1986 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Resolução n~' 12, de 1986, da Comissão de 
Economia, que "autoriza o Governo do Estado do 
Ceará a contratar operação de crédito no valor de 
Cz$ 5.405.7:27,26 (cincO milhões, quatrocentos e cin­
co mil, setecentos e vinte e sete cruzados e vinte e seis 
centavos)". 

Relator: Senador José Lins 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n~' 322/85, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza o Governo do Estado do 
Ceara a contratar emprêstimo no valor de Cz$ 
5.405.727,26 (ciflco milhões, quatrocentos e cincO mil, 
setecentos e vinte e sete cruzados e vinte e seís-centilvos), 
destinado a financiar a implantação de cinco delegacias 
regionais, adequação e reforma da Delegacia de Repres­
são aos Entorpecentes e aquisição de veículos e _equipa· 
mentos policiais no Estado. 

O Pedido de Autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 2~' da Resolução n~' 93, de 1976, do 
Senado Federal, não sendo pois obrigatória a observân­
cia dos limites fixados no artigo 2~> da Resolução n\1 62, 
de 1975, também do Senado Federal, haja vista que os 
recursos a serem repassados serão provenientes do Fun­
do de Apoio aO Desenvolvimento .Sgcial- FAS. 

Assim, verifi~a.se que a Proposição foi elaborada co0-
soante: as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade. e_ técnica legi_slativa. 

Sala das Comissões, em 3 de abril de 1986.- José Ig­
nácio Ferreira, Presidente- José Lins, Relator- Alber­
to Silva- Hélio Gueiros ~-Jutahy Magalhães- Lenoir 
Vargas- Raimundo Parente- Octávio Cardoso- Ni­
valdo Machado. 

Abril de 1986 

PARECERES 
N•s 193 e 194, de 1986 

PARECER No 193, DE 1986 

Da Comissão de Finanças, sobre o Oficio "S" n~' 
36, de 1985 (n~' 66.475, de 16~9-85, na origem), do 
Senhor Governador do Estado do Ceará, solicitando 
autorização do Senado Federal, para contratar ope­
raÇão de crédito externo no valor de US$ 
40,000,000.00 (quarenta milhões de dólares norte­
americanos), destinado ao programa de refinancia­
mento da dívida externa daquele Governo junto ao 
Banco do Estado do Ceará S.A. 

Relator: Senador José Lins 

Nos termos do art. 42, item IV, da ConstituiçãO, o Se­
nhor Governador do Estado do Ceará solicita do Senado 
Federal autorização para contratar operação de crédito 
externo no valor de US$ 40,000,000.00_ (quarenta mi­
lhões de dólares norte~americanos), destinada a financiar 
a dívida externa do Estado junto ao Banco do Estado do 
Ceará. 

Para atender às disposições do Regimento Interno e 
da legislação pertinente, foram anexados ao processado 
to_das as informações relativas às finanças estaduais, bem 
como: 

a) publicação oficial com o texto da autorização do 
legislativo estadual; 

b) parecer do órgão competente do Poder Executivo; 
c) Aviso- n~ 508, de 12-4~85, do Senhor Ministro­

Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da 
Rej)úbl1cã;" pelo qual foi reconhecido o carâtér priori­
tário da operação; 

d) oficio BACENF FIRCE CREDE-85(254, de 19 de 
julho de 1985, de credenciamento preliminar junto aos 
organismos financeiros internacionais. 

A situação geral da dívida fundada do solicitante é a 
seguinte: 

· POSIÇÃO DA DIVIDA FUNDADA 
(em 30-9-85) 

I - intralimíte 
2- extralimite 
3- externa 
4 - operação sob exame 
TOTAL 

Cr$ Mil 
468.732.448 

L20L063.923 
!.655.81 L464 

400.000.000 
3.725.607.835 

Para efeito de análise sobre a capacidade de pagamen­
to, levando em conta as normas da Comissão de Fi­
nanças, teríamos a seguinte situação: 

Si t""'lao tx>S~ 
rior a o:mtrata I .. -Pes. 62/75 . 30.09.85 exarre -ção -

Cr$ MIL CR$ MIL rn$ MIL rn$ MIL 

I - l-tlntante global L 24L 272.566 3.325.607.835 400.000.000 3.725.607.835 

II- Crescimento !e- - - - -
al 

III- Dispêndio Anu- 265.986.978 744.741.861 40.000.000 784.741.861 

al Mâxino 

Do qu?,dro acima verifica-se que as finançaS do Esta· 
do pleiteante estão a exigir sêrias medidas visando um 
equacionamentç compatível com a sua _estrutura fiscal, 
já que, mesmo antes da contratação da operação sob 

_exame, os limites de endividamento enCQntram-se extra· 
pelados. 

Ademais, o orçamento do Estado do Ceará para-o ano 
em curso, prevê a realização de uma receita líquida de 
Cr$ 1.936.35l.OOO_(hum trilhã_o, no_vecentos e 16nta e seis 
bilhões, trezentos e cinqüenta e um milhões_) e sua mar­
gem de po!}pança real mostra·se bastante inferior ao 
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maior diSpêndio que sua dívida fundada (dívida total: in­
terna + externa) apresenta mesmo antes da realização da 
operação pretendida. 

Não obstante, levando em consideração que os Esta­
do!! e Municípios bràsileiros foi"am levados a essa si· 
tuação de quase insolvência financeira pelo centralismo 
fiscal nas mãos da União, e que, não existindo outra al­
ternativa, a curto prazo, para o Estado_ em questão sa· 
near as suas finanças que não seja pelo instituto da rola­
gero de Seus compromissos existentes e já vencidos, em 
caráter de absoluta excepcionalidade, concluímos pela 
apwvação do pedido nos termos do seguinte: 
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PROJETO D~E RESOLUÇÃb 
.N• 13, DE 1986 

Autoriza o Governo do Estado do Ceará a realizar 
operação de empréstimo externo, no valor de US$ 
40,000,000.00 (quarenta milhões de dólares norte~ 
americanos) destinada ao programa de financiamento 
da dívida externa daquele Governo junto ao Banco do 
Estado do Ceará s.A. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1" É o Governo do Estado do Cearâ autorizado 
a realizar, com a garantia da União, uma oPeraçãO de 
empréstimo -externo, no valor de USS 40,000,000.00 
(quarenta milhões de dólares norte-americanos), ou o 
equivalente em outras moedas, de principal, junto a gru­
po fimincíador a sà índicado sob a orientação do Minis­
têrio da Fazenda e do Banco Central do Brasil, destinada 
a financiar o prOgrama de refinanciamentO da dív!da ex­
terna daquele Governo junto aO Banco do Estado do 
Cearã S.A. 

Art. 29 A operação realizar-se-ã nos termos aprova-_ 
dos pelo Poder Executivo Fe"deral, inclusive o exame das 
condições creditícias a ser efetuãdo pelo Ministério da 
Fazenda em articulação com o Banco Central do Brasil, 
nos termos do art._l9, item II, do Decreto n9 74.157, de 6 
de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos 
órgãos encarregados da execução da política econômico­
financeira do Governo Federal, e, ainda, o disposto na 
Lei Estadual n9 11.040, de junho de 1985, autorizadora 
da operação. 

Art. 19 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. . _ __ _ _- -

Sala das Corriissões, effi 28 de novembro de 1985. -
Lomanto Júnior~ Presidente - José Lins, Relator -
Helvidio Nunes, com voto em separado, vencido -- Alci­
des Saldanha- Cid Sampalo- Marcelo Miranda- Ro­
berto Campos - Carlos Lyra - Américo de Souza -
Alexandre Costa. 

VOTO EM SEPARADO DO SENADOR HELVIDIO 
NUNES 

O presente empréstimo diStilla-se, conforme explícito 
no Oficio n9 GG 475/85, do Governador do Cearâ, " ... 
ao programa de refinanciamento da dívida externa deste 
Governo junto ao Banco do Estado do Cearã". 

Trata-se, pois, de dívída do Estado do Cearâ ao Banco 
do Estado do Cearã, instituição operadora do câmbio e 
principal pagadora da operação. 

Os recursos oriundos do empréstimo externo_ vão ser­
vir, por conseguinte, à reforma da operação iniCial, face 
à inadimplência do Estado. 

Sempre sustentei que a iiljeção d6 recursos externos-na 
Economia dos Estados deve ser direcionada a investi­
mentos reprodutivos. 

Infelizmente, porém, os fatoS nem sempre acontecem 
em respeito aos interesses maiores da administrição; nos 
três planos em que se realiza. ~ uma pena! _ 

Na vida dos símples não hã punição maior do q_u~~sti­
mular a dependência econômiCa. 

-No caso pre.Seiite, e'ntrelanto, Como em tantos outros 
exemplos, emprestam-se 'milhões sabendo-se, antecipa­
damente, que os compromissos só poderão s~ satisfeit()S 
através da concesSão de empréstirrios maiores. 

Até bem pouco, afirmou o ~-Pres~dente da Repúbli~ 
ca, ••governar é construir esíi~das". Hoje, governar, in­
felizmente, é administrar dívidas. 

É que os recursos externos servem para tudo, mclusive 
para custear eleiçÕes. E quando chegam, ainda trazem 
no bojo um prazo de carência superior ao término do 
mandato do tomador! 

Dívidas remontadas, dívidas de dívidas, dívidas pagas 
com novas dívidas, dívidas que s~.multiplicam, que sere-­
novanl em ascensão assustadOra. 

Que fazer? Autorizar a concessãO -de empréstin;O- que 
se destina ao pagamento de emprêstimo? Não, não lhe 
dou o meu voto. -- - --

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1985 . .:.... 
Helvídio Nunes. 

DIÁRIO DOCONQRESSO NACIONAL(Seção li) 

PARECER N• 194, DE-1986 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Resolução n~" 13, de 1986, da Comissão de 
Finanças, que ~'autoriza o Governo do Estado do 
Ceará a realizar operação de empréstimo externo, no 
valor de USS 40,000,000.00 (quarenta milhões de 
dólares norte-americanos) destinada ao programa de 
financiamento da dívida externa daquele Governo jun­
to ao Banco do Estado do Ceará __ S.A'\ 

Relator: Senador José Lins 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão áe Fi­
nanças do Senado Federal, como COJlclusão de seu Pare­
cer sobre o Oficio "S" n9 36. ·de 1985, autoriza o Gover­
no do Estado do Ceará a contratar empréstimo externo, 
no valor de USS 40,000,000.00 (quarenta milhões de 
dólares norte-americanos) destinado a finariciar oS débi­
tos daquele Estado junto ao Banco do Estado do Cearâ 
S.A. 

O pedido foi formulado nos termoS do preceituado no 
item IV, do art. 42, da Constituição Federal, que reza: 

"Art. 42. Compete privativamente ao Senado 
Federal: 

••••• ' ••••••••••••••••••••••••••••••• o;-_; • " ~. 

IV- autorizar empréstimos, operações ou acor­
dos, externos, de qualquer natureza, de interesse dos 
EstadoS, do DistritO Federal e dos Municípios, ou­
vido o Poder Ex.ecutivo Federal." 

O Processo estã instruído com todos os do_c:umentos 
que habilitam conhecer, perfeitamente, a operação, os 
recursos para satisfazer os compromíssos, bem como_os 
instrumentos legais exigidos pelo Regimento Interno do 
-Senado FederaL ___ _ _ 

O mérito da matéria foi apreciado pela Comissão de 
Finanças que concluiu pela aprovação do pedido, tendo 

em ~VíS-ta o sell Caráter pr1ontãno e. a SítiiãÇaõ-àãSl'i"=" 
nanças do solicitante que o obriga a recorrer ao mecanis­
mo do endividamento para rolar a sua dívida e poderim­
pl,ementar os seus programas de governo sem erejudicar 
as atividades básicas e inadiáveis. J_.. · 

Assim, verifica-se que a proposição foi' elaborada con­
soante as prescrições legais e regim.entais aplicãveís ~ es­
pécie, merecendo, por isso, o nossó encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 2 de abril de 1986. - José Ignácio 
Ferreira, Presidente- José Lins, Relator- Luiz Caval­
cante - Alberto Silva - Nivaldo Machado - Helvídio 
Nunes (contrãrio)- Octávio Cardoso---: Lenoir Vargas 
- Fábio Lucena ---: Hélio Gueirm~. 

PARECER 
N• 195, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação do vencido, para o 29 turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado n9 336, de 1980. 

· RelatOr: Senador Ma~tins Filho 

A Com"iSsão -ãpresenta a redação do vencido, P~ra o 2"' 
turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n9 336, de 
1980, que dispõe sobre_ privilégios assegurados às empre­

___ sas de auditagein de capital nacional e dã outras provi­
dências. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 4 de abril de 1986. 
-Jorge Kalume, Presidente- Martins Filho, Relator 
- Nivaldo Machado. 

ANEXO AO PARECER N• 195, DE 1986 

Redação do lencido, para o 29 turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado n9 336, de 1980, que dis­
põe sobre privilégios assegurados às empresas de au­
ditoria de capi~al nacional e dá outras providências. 

O Cong"ressp·Nacional decreta: 

Art. 19 As empresas públicas, sociedades de_ econo­
mia mista ou suas subsidiãrias, bem comO as fundações 
de direito público ou dotadas pelo Poder Público, so­
mente poderão ser objeto de auditoria por sociedade de 
capital nacional, domiciliados no País. 
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Parágrafo úaico. A norma estabelecida neste artigo 
não serã levada em conta no caso de inexistência de em­
presa nacional especializada no controle contábil­
financeiro da sociedade a ser auditada. Em tal hipótese, 
o co-ntrato de auditoria deverá ser aprovado pelo Senado 
Federal, mediante proposta justificada do Ministro de 
Estado ao qual a sociedade estiver subordinada e parecer 
do Tribunal de Contas da União. 

Art. 29 Considera-se empresa de auditoria de capital 
nacional aquela organizada segundo as leis brasileiras, 
registradas no respectivo Çonselho Regional de Contabi­
lidade, domiciliada no Brasil e controlada por pessoa na­
ciOnal de direito privado. 

Art. 39 Contratada a auditoria, e enquanto durar o 
contrato, é vedado à sociedade prestadora do serviço: 

I- alterar as cOndições estruturais, dispostas no arti­
go 29 desta Lei, sem prévia audiência do Congresso Na­
cional; 

11 -fundir-se, associar-se ou interligar-se a empresa 
transnacional ou estrangeira de mesmo objetivo social; 

UI- sublocar os serviços, objeto dos privilégios Ora: 
estabelecidos. 

Art. 49 As empresas de auditoria nacionais, transna­
ciona!s ou estrangeiras são _obrigadas, igualmente:_ 
i- a observar, em seu regimento definidor, a pro­

porção de 2(3 (dois terçOs) de cidadãos brasileiros legal­
mente habilitados perante o Conselho Regional de Con­
tabílidade para o exercício dessas funções técnicas; 

11- a manter absoluto sigilo sobre a natureza, si­
tuação, conjuntura econômica e procedimentos da em­
presa contratante de seus serviços; 

IH- a prestar es-clarecimentos e transmitir infor­
mações, cOnfidencialmente, aos órgãos de fiscalização fi­
nanceira de quaisquer das Casas do Congresso N acionai, 
quando _provocadas; e . . 

IV-" eximir-se de qualquer associação supranaciO­
nal que implique na divulgação não autorizada dos in­
form_es previstos no item li deste artigo. 

Art. 59 Ressalvam-se da vedação constante do item 
IV do artígo 49 desta Lei, as as~ociações, a nível técnico, 
cwe impliquem em aquisição e transferência de tecnolo­
gia específica e aperfeiçoamento do padrão de anã!ise da 
empresa naciorial. _ 

Art. 6<:~ Ãs empresas de auditoria que opera'ln no ter­
ritório nacional e às empresas brasileiras domiciliadas no 
exterior é defeso divulgar, no País ou fora dele, infor~ 
mações econômicas que a lei ou os provimentos adminis-­
trativos declarem reservados, ou que o sejam por sua 
própría natureza, ou que impliquem em prejuízo às con­
tas nacionais. 

§ 19 A desobediência ao disposto neste artigo sujeita 
o infrator a multa a Ser estallelecida em regulamento. al­
ternativa ou cumulativamente' com a cassação do respec­
tivo registro no Conselho Regional de Contabilidade ou 
da autorização para operar no território na?_ion~J. _ 

§ 29 A fase de levantamento da infração prevista 
neste artigo serã processada perante o Conselho Admi~ 
nistrativo de Defesa Econômica - CADE. 

Art. 79 O Poder Executivo baixarã Decreto no pra4 

zo de 60 (sessenta) dias, regulamentando esta Lei, inclu­
sive no -que tange aos ri!gístros no Banco Central do Bra­
sil, dos serviços pagos, ou recebidos no exterior e a publi­
cação de atos pelo Conselho Fedetãl e pelos Conselhos 
Regionais de Contabilidade. 

Art. 89 Esta Lei entra em vigor no exercício fiscal 
que se seguir ao de sua aprovação. 

Art. 99 Revogam-se as disposições em contrârio. 
- .., 

PAÜ.ECER 
N• 196, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação do vencido~ para o 29 turdo regimental, 
do Projeto de Lei do Senado n9 127. de 1985. 

"Relator: Se~ador Nivftldo MaChado 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para o 2\' 
turno regimental, do Projeto de Lei do Senado n9 127, de 
1985, que dispõe -sobre a extensão dos efeitos das Leis n9s 
3.502, de 21 de dezembro de 1958 e 3.164, de 19 de junho 
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de 1957, a outros casos, que especifica, e dá outras Provi~ 
dências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 4 de abril de 1986. -
Jorge Kalume, Presidente - Nivaldo Machado, Relator 
- Martins Filho. 

ANEXO AO' PARECER No 196, DE 1986 

· Redação 'cto vencido, para o 2"' turno regimental, 
do Projeto de Lei do Senado n'i' 127, de 1985, que dis­
põe ;sobre a extensão dos efeitos das Leis n9s 3.502, de 
21 de dezembro de 1958 e 3.164, de 1'>' de junho de 
1957, a outros casos, que especifica, e dá outras pro~ 
vidências. 

O _Congresso Nacional decreta: . -· . . 
ArL 1"' Aplicam-se as disposições das Leis n"'s 3.502, 

de 21 ,de_dezembro de 1958 e 3.164, de l'i' de junho de 
1957, ..aos _casos de pessoas que, não sendo servidores 
públicos nos termos da definição dos parâgrafos I 'i' e 2~ 
do artigo 1 ~da L~i n~ 3.502, retrocitada, tenham-f?e enri­
quecido ilicitamente. 

Art. 29 Apurado o enriqueCimento ilícitO mediante 
denúncia documentada, investigação policial ou admi­
nistràtiva, por confissão ou qualquer outro triOdo, o Mi­
nistériO Público FOOêral ingressar~_ em jufzo, no p~az~ de 
90 (rlOventaJ âias, com a ação de decreta:_ção de petda dos 
bens'arrestados em favor da União, e, se for o caso, com·· 
a denúncia por prática de crime. - -

§i"' Esgotado eSse prazo, sem a iniciativa do Minis­
tério Público Federal, qualquer cidadão será parte legíti­
ma bara tomar a iniciativa do procedimento judicial, de­
vendo a União ser _citada para integrar o -córitraditóri.o 
na qualidade de litiSconsorte da parte autora, -bem como 
partl sÚprir-as oinissões e falhas da inicial e para apreSen­
tar e indicar os dócurilentos o_u_ O-JJ.tros meios de prova de 
que dispoaha.. 
__ Art. 39 Além dos casos prevíStos nas Leis n'~s 3.502, 
de~21 de dezembro de 1958-~e-::Uõ4, de 1~ de junho de 
1957, Constituem tambêm caso~ de ~wique~íiri.ento ilíci­
to; para os fins da Lei, os proveaieiltes_ de: 

1I -contrabando, descaminho e exploração de jogos 
proibidos; _ 

·11- patrocínio de inh:resse privado, ainda que legíti­
mo, perante órgãos públicos, por meios desonestos ou 
fraudulentos,_ _ _ __ _ __ . 

Art. 41' É alterada a.redação da Lei n~ 3.502,d e 21 
de dezembro de 1958, de modo que, no respectivo textO, 
se substitua a palavra «seqUestro" pela palavra "arres­
to". 

Art. 5~ Esta lei entra em vigor na data d_e sua publi­
cação. 

Art. 61' Revogam-se as disposições erri contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- O expedien­
te lido vai _à publicaçãO. 

Sobre a roesã,' Prõjetos de lei que vão ser lidos pelo Sr. 
1?-SecretâriO. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 46, de 1986 

Dispõe sobre o transporte marítimo ~e carga por 
empresas nacionais que operam no Sistema Roll-
onfRoll-()ff. ---

0 Congresso Nacíonal decreta: 
Art. li' É.facultadQ às_ empresas nacionais, que Õpi­

ram no sistema de transporte marítimo Roll-onfRoli­
Off, aceitar catg:iS, de qualquer tipo; em navios construí­
dos no País, nas viagens de retorno do exterior para por­
tos brasileiros, desde que: 
I- na ida para o exterior, hajam eles transportado 

carga específica, a qü_e eStejam legalmente autorizados, 
em volume igual ou superior a 2/3 (dois terços) dares­
pectiva capacida.de de carga; e 

11- não exista no porto de desembarque no exterior, 
a que alude o item anterior, o tipo específico de carga 
que estejam legalmente autoríi"ados a transportar. 

Art. 2? O __ Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contadO de_ sua publicação, 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

DIÁRIO DO CONGRESSO~ACIONAL (Seção li) 

ArL 49 Revogam-se as d~sposições em contrãrio. 

Justificac8.o 

A polltica discriminatór:ía'- dÇ frete-s marítiino~ que 
atualmente se pratica em nosso País, em conseqllência de 
uma legislação anacrônica ~ priVilegiãdara de interesses 
inte-rha:cionais, está a merecer urgentes repa-ros, a fim de 
que, pelo meno·s, se estabeleça um sistema igualitário de 
oportunidades entre as empresas·nacionais e as estran­
geiras que desfrutam vantagells nesse impOrtante setor 
econômico. Na situação vigente, porêm, o que se verifica 
é a posição de constrangimento em que se encontram as 
empresas brasileiras, de nãb terem acesso à disputa de 
fretes internacionais, precisamente Porque-lhes é proibi­
da a aceitação de qualquer tipo de carga, quando retor­
nam aQs nosSos portos, circunstância que as_obriga ao 
retorno com. porões vazios, enquanto os outsiders e 
tramps refestelam-se nas garantias das normas interna­
cionais. 

Como se sabe, o navio, que opera no sistema Roll­
onfRoll-off, só pode, por força da legislaçãõ específica, 
transportar determinado tipo de carga, a qual, na maio­
ria dos casos, não é encontrada ilos portos de desembar­
que no exterior. Por tal motivo, esses navios são força­
dos a retornar vazios, fato que causa enormes prejuízos 
para as empresas nacionais que, assim, ficam inteiramen­
te alijadas de qualquer possibilidade de competição com 
os armadores .estrangeiros. Esta situação faz COm que, 
hoje, tenhamos, err. mãos-alienígenas, 78% do transporte 
de carga do País, sem contarmos sequer com a indispen­
sável cláusula de reciprocidade de _tratamento. 

Cóffi 6 pres-ente projeto, pretendemos assegurar às em­
presas nacionais que lidam com o transporte marítimo, 
fio sistema Roll-onfRoll-off, o direito de receberem 
qualquer tipo de carga, nas viagens de retorno do exte­
rior, desde que, na ida,.hajam transportado a carga es­
PeCífica~ a que estão obrigadas e, ao mesmo tempo, não 
exista, no porto de desembarque, o tipo de carga a que 
estão vinculadas por força de disciplinamento legal. 

com ·essaS cautelas, cremos defendidos os interesses 
nacionais e garantido justo tratamento para os arma-do-
res independentes brasileiros. - -

Sala das Sessões, 4 de abril de,.1986.- Raimundo Pa­
rerite. 

{Às Comlssõ~s de Corutituição e Justíça ·e de 
Transpones, Comunicações e Obras PUÕ/icas_) 

PROJETO DE LEI !)O SENADO 
N• 47, de 1985 - Complementar 

''Introduz modifica~ão na Lei Complementar nl' 
_26, de 11 de setembro de 1~75, que unificou o PIS­
PASEP.'' 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 O? ~ acrescentado ao art.- 49 da Lei Comple­

mentar n"' 26, de li de setembro de 1975, o seguinte§ 4~>: 

§ 4~> A movimentação da conta indivfdual por 
motivo de casamento.é deferida ao participante do 
PIS-PASEP que haj'a contrafdo matrimônio antes 
de 1~> de julho de 1976, desde que até o limite de cin­
qüenta por cento (50%). 

Art. 21' Esta lei complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3~' Re'<'ogam-se as disposições em contrário. 

Justifica~ão 

A Lei Complementar nO? 26, de 11 de setembro de 1975, 
cuidou, como se sabe, de unificar o Programa de Inte­
gração Social (PIS) e o Programa de Formação do Patri­
mónio do Servidor Público (PASEP), sob a denomi­
nação de PIS- PASEP. 

Através dela, particularmente de seu art. 4~, § 11', ficou 
permitido às pessoas que contraíssem núpcias a movi­
mentação da conta individual. Aliás, orient3.çã'o--ínterna 
do Fundo PIS PASEP entendeu.._ interpretando o dispo­
sitivp qpe o direito alcançava todas as pessoas que hou­
vessem contraído matri_mõnio a partir de 19 de julho de 
1976, data de vigência da referida Lei Coriiplementar n9 
26, 
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Com isto, entretanto, criaram-se no Fundo entre seus 
participantes casados, dois tipos diferenteS:· um quC:-põde. 
ter direito ao saque na conta individual e oUtro que não,· 
com evidente discriminaÇão e, pois, 1njtistiÇa; 

, o-nosso projeto cuida, portanto, tão-somente, de_ ame-­
nizar um pouco tal discriminação, perrilitindo que os ca­
'sados anteriormente a 1~> de julho de 1976 possam sacar 
até cinqüenta por cento d_os depósitos do PI$-PASEP. 

Sala das Sessões, em 4 de abril de 1986. - Nelson Car­
neiro. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR No 26, 
DE li DE SETEMBRO DE 1975 

Altera disposições da legislação que regula o Pro­
. grama de Integração Social (PIS) e o Programà de 
Forma~ão do Patrimônio do Servidor Públi.co (PA­

- SEP). 

ArL 49 As importâncias creditadas nas contaJ> indi­
viduais dos participantes do PIS- PASEP sào_in!\Hená­
veis, impenhoráveis e, ressalvado o disposto nos- pará­
grafos deste artigo, inO.isponíveis por Seus titulares. 

-§ lO? Ocorrendo casamento, aposentadoria, transfe­
rência para a reserva remunerada, reforma ou invalidez 
do titular da conta individual, poderá ele receber o res­
pectivo saldo, o qual, no caso de morte, serã pago a seus' 
dependentes, de acordo com a legislação da Previdência.' 
Social e com a legislação específica de servidores civis e 
mifítares oU, na falta daqueles, aos sucessores do titular, 
nos- termos da lei civil. 

§ 2~ Será facultada, no final de cada exercíCio finan­
ceiro posterior ao da abertura da conta individual, a reti~ 
rada das paicelas correspondentes aos créditos de que 
tratam as alíneas b e c do art. 3'~ 

§ 3~ Aos Participantes cadastrados hâ pelo menos 5 
(cinco) anos e que percebam salário mensal igual ou infe­
rior a 5 (cinco) vezes o respectivo salário mínimo regio­
nal, Será faCultado, ao final de cada execício financeiro, 
retirada complementar que permita perfazer valor igual 
ao _do salârio mínimo regional mensal vigente, respeita­
das as dispoilibilidades de suas contas individuais. 

(Às ComisSões de- Constituição e Justiça e Econo· 
mia) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 48, de 1986 

Dispõe sobre a lanatura de escrituras públicas e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lO? Na lavratura de atos notariais, relativos a 

imóveis, além dos documentos de identificaçãO das par­
tes, somente serão exigidos os documentos mencionados 
nesta lei. 

§ }9 O disposto nesta lei se estende, onde couber, ao 
instrumento particular a que se refere o art. 61, da Lei n9 
4.380, de 21 de agosto de 1964, modificado pela Lei n9 
5.049, de 29 de junho de 1966. 

§ 29 O Tabelião consignará no ato notariái~ a prova 
do recolhimento do imposto de transmissão_ de intervi­
vos, bem como a e-xistência de certidões fiscafs e de ônuS 
reais, não se fazendo necessário transcrevê-los. 

§ 31' Quando da lavratura de escrituras referentes a 
imóveis de outra localidade, os documentos comproba­
tórios do pagamento de imposto de transmissão intervi­
vos e certidões fiscais serão apresentados no cartório de 
registro de imóveis competente. 
- Art. 2~ Fica dispensada, na escritura pública de 

imóveis urbanos, sua descrição e caracterização, desde 
que conste:ril, estes elementos, da certidão do cartório_de 
registro. · 

-Parágrafo úníco. Para os fiiis do disposto no pará­
grafo único do art. 4~ da Lei ni 4.591, de 16 de dezembro 
de 1964, modificada pela Lei n"' 7 .182, de 27 de março de 
1984, considerar·se-á prova de pagamento, a declaração 
feita pelo alienante ou seu procurador, sob as penas da 
lei, a ser expressamente consignados nos instrumentos de 
alienação ou de transferência de direitas. 



Abril de 1986 

Art. 39 Esta Lei entra em ~igor na data de sua pii6Ii­
cação, revogadas as disposíções em contrãrio, em espe­
cial a Lei n"' 7.433, de 18 de.' dezembro de 1985. 

Justifiçação 

Ao formular o presente Projeto, estamos certos de 
atender a um verdadeiro clamor, não só da unanimidade 
dos cartórios de notas, como também dos vendedores e 
compradores de imóveis. Em abono de nossa iSSertfva; 
anexamos ampla documentação, da qual se comprova ex 
abundantia faltar ao diploma que pretendemos modificar 
um dos requisitos inais significativos numa lei, o respal­
do popular. 

Vice-presidente da Associação dos Advogados de São 
Paulo, Dr. Biasi Antônio Ru8giero, conSideroU a citada 
Lei n'i' 7.433/85, um "JameritáVel retrocesso. D_e seu pro-;; 
nunciamento publicado no- GaZeta Mercantil de 21~01-
86, merecem realce os seguinteS tópicos: ---

.. Sob o pretexto de limitar a apresentaçifO-de do­
cumentos a lei criou inCifveiS,~ absur_das, desneces-
sárias e -ii'ldieifráveTS ex.ig~n9ías~··--- -

Aduzindo, ainda, que antes des~a lef quem quisesse ia: 
vrar uma escritura encaminhava-se ao tabelionato e, no 
máximo, no dia Seguitúe-ela estava pronta, Atualmente, 
entre a primeira visita ao cartóiioLaté a lavratura da es­
critura, decorrerão, na melhor daJ hipóteses, 15 dias. A 
figura do despachante, antes desnecessária, foi ressusci--· 
ta da. 

O próprio J udiciárío -vem tecendo críticas ao meriCio~ 
nado diploma. Recentemente, o Desembargador Sílvio 
do Amaral, Corregedor de São Paulo, em decisão nor­
mativa publicada no DOE, Poder Judiciário, Sâo Pauto; 
58, de 17 de janeiro de 1986, caderno I, acaba de dispen­
sar os cartórios das exigências contidas no parágrafo 39, 
do art. I~ da Lei n9 7.433/85. Igualmente no Rio, vem o 
Corregedor, consultado sobre- a · maté!ia, de proibir a 
aplicação da citada Lei, sõb pena de PuD1ÇãO --=--(DÕJ de 
16 de janeiro de 1986, Ano XII, n'~ 11, Parte 111). -

Realmente, numa época em que toda a Nação se em­
penha no soerguimento econômico do povo e_ na desbu~ 
rocratização dos serviços administratiVos é, na· rií"filT:iiiõ; 
estapafúrdio, criarem-se exigêncfas que, além de entrava­
rem por por 15 ou mais dias uma escritura,' oneram as 
partes em cerca de 800 cruzados d~ despachante, além do 
preço--das certidões. 

Vale ressaltar, a propósito, que ~s certíáõeS exigidas, 
além de demoradas e dispendiosas, em nad'a contribuem 
para uma melhor defesa dos legítimos intel-esses das par~ 
tes, para que se tenha uma idéia fia inutilidade das mes­
mas, juntamos, em anexo, cópiat de algumas, cujo teor 
nada esclarece: "Existem várías ã.ções, movidas por au~ 
tores diversos, distribuídas às diVersas varas". Retardar 
um ato dos mais importantes ha vida de um cidadão 
para exigir certidões desse teor constitui, inequivoca­
mente~ verdadeiro abuso. Merece, igualmente, realce quê­
a lei determina que os cartórios arquivem essas decla~ 
rações, o que é, materialmente, irrealizável por falta de 
espaço. ' 

Entendemos, destarte, que a Proposição que ora sub­
metemos ao crivo de nossos eminentes pares merece sua 
total acolhida, por seu evidente interesse público e sua 
urgência. 

Sala das Sessões, em 4 de abril de 1986. Jorge Kalume. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 7.433, 

De 18 de dezembro de 1985. 

Dispõe sobre os requisitos para a lavratura de es-­
crituras públicas, e dá outras providências. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.} 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Os projC10s 
serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho}- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Passos Pôrto. 

O SR. PASSOS PÓRTO (PDS__: SE. Pronuncia o se· 
guinte discurso.}- Sr. Presídente, Srs. Se.õ.adores; 
A sessão do Senado Federal de 13 çle agosto de 1957, 

presidida pelos Srs. J_o_ã-o ·Goulart e Lima Teixeira, foi 
· iniciada Com a seguinte comunicação da Presidência: 

.. A Mesa cumpre o doloroso dever de dar conhe­
ci~ento ao Senado do falecimento, oco!!]_<!() _()_mç!!l 

DIÁRIO DO CONGRESSONACIONAL (Seção 11) 

__ às últimas horas da tarde, ,do Senhor Senado!- Au­
gustO Maynard Gomes, que representa o Estado de 
Sergipe, n~ta Cas-ª:J integraQ_do a bancada do P_arti·:: 
do Social Progressista. · ~ .- - . 

E um dos mais expressivos. valores do Senado da; 
República que tomba em.pleno exercício dO niãnda­
to; é uma das figuras mais respeitáveis que desapa­

--rece do cenário pOlítico nacional; é :um dos cidadã(i)s __ 
mais dignos que o Brasil perde; é um dos servídores 
mais devotados que a nacionalidade vê desaparecer. 

Após um longo passado de serviços ao País, · 
cheio de nobres exemplos de devotamento, e ilumi­
nado pela chama dos mais elevados ideais, no glo­
rioso Exército Nacional e em destacad3.s funções ci­
vis; depois de ter lutado de armas na mão, com,o um 
bravo entre os_ mais bravos., pela implantação da 

- verdade democrática no Brasil; depois de ter posto 
--na adrilinistração de Seu Estado todo o seu ferVor de 

patriota e toda aquela austeridade tradicionii!l que o 
fàiia respeitado- entre os adversários comO' varão 
~poluto, em cuja- palavra todos podiam çonfiar; 
depois de ter exercido uma judicatura difícil, e peri­
gCJsa que seria para muitos o naufrágio de u'nlã vida, 
mas que para ele foi mais um motivo da exaltação 
das excelsas virtudes do seu espírito; depois· de tanto 
la:Oor pt!la Pátria, vimo-lo chegar, por duas vezes, a 
esta Casa e aqui marcar a sua presença, como a de 
uma personalidade forte, serena, dando a cada pas~ 
so a confirmação da sua respeitabilidade, do seU pa­
_trjotismo _e do seu amor à coisa pÓI)Jica. 
-- O seu desaparecimento deixa em todos nós ·a 

; mais e_rofunda, a mais sincera, a mais sentida tríste­
r za. 

Ao saber de sua morte, ontem, ao anoitecer, a 
Mesa tomou as providências necessárias, a fim de 
que lhe fossem prestadas as devidas homenagens, 

_inclusive faze_ndo instalar no ~aguão do Palãcio 
Monroe a sua câmara ardente." 

Lido após a fala do Presidente_, o requerimenfo regi­
mental, falaram encaminhando a votação os Senadores 
KeTginatdo Cavalcanti, Sobral Barn:!to, Gilberto Mari­
nho, Abelardo Jurema, Mourão Vieira, Freitas Cavak 
canti, Benedito Valadares, Novaes Filho e Lauro Hora. 

Encerra-se aí, Sr. Presidente, a homenagem desta Casa 
áo Senador por Sergipe em duas legislaturas e ao militar 
maiS importante da história política do meu Estado neste 
sêculo. 

Sergipe, éSte ano, Sr.-PresiOente, através dos seus ór­
, gãos oficiais e agências culturais, hpmen~eará Q_cente­

n_ário desta figura lendária do _seu povo. 
No dia 16 de fevereiro, data de seu nascimento, o Go­

verno do Estado fez rezar uma missa gratulatória no Jar~ 
dim da Infância de Aracaju, obra pioneira de seu Gover­
no na área do pré-escolar e na educação do seu tempo. 
Outros eventos, durante o ano, assinalarão a homena,­
gem das autoridades, dos intelectuais, das associações 
cívicas e culturais ao Grande Teneilte de 22, 24, 26-e 30 e 
aõ homem pú61ico que iderúificou a sua vida â hísiôria 
recente de Sergipe e do País .. -

Augusto Maynard GOmes, Sr.-Presidente e Srs. Senado­
res, f_o! uma vocação militar a serviÇo do aperfeíçõamen­
to dos costumes políticos do nósso País. Filho dos cana­
viais de Rosário do Catete, de família tradicional na eco­
nomia e na política durante o Império e latgo tempo da 
República, logo cedo, aos 16 anos, alistou~se como sol­
dado no 20'~ BC no Realengo e, um ano depois, ülgressa­
va na Escola Militar. Já nos primeiros tempos de cadete 
integrou~se ao movimento contra a vacina obrigatória e 
na reação militar na Escola Militar chefiada pelo Sena~ 
dor Lauro Sodré e General Travasses marchou contra o 
Catete, sendo rechaçado pelas tropas leais ao Governo. 
Transfeiido J!.ara o Rio Grande do Sul, lá foi desligado 
do ·ÉxÚcito. e voltou à sualê'rra nataC --- -

Enquanto prosseguia seus estudos no Atheneu Sergi­
pense, abraçou a causa líberal de Fausto Cardoso, o 
maior tribuno parlamentar do meu Estado, que, em 
1906, em nome da luta contr,a a.co_rrupção, as atas falsas 
e· os- vícios da. nascente República, tombou em praça 
públíca, à porta do Palácio do Governo, dizendo que 
morria defendendo a honra de sua terra. 
~ Afonso Pena sucede a Rodrigues Alves na Presidência 

da ~epública e, como era_ esperado, foi concedida a anis­
tia aos cadetes da chamada revolta da vacina obrism-\ - ----..,--
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tória. Maynard Gomes reingressa na Escola Militar-p em 
1910 é declarado Aspirante. Em 1919,jâ como Primciíro­
Tenente, reingressa na Escola de_ Aperf~içoamento de 
Oficiais e esta:va concluindo aquele curso quando eclode 
a RevQlução_de 5 de Julho do Forte de Copacabana, à 
qual ele adere e sofre_o_exilio na Ilha das Cobras, 

-- Transferido para o recém~criado 289 BC, em Aracajú, 
aí comandou a- Con;tpanhia de Metralhadoras. Em fins 
de dezembro de 1923, acompanhou o Batalhão no seu 
deslocamento para Salvador com o objetivo de sufocar a 
rebelião de Seabra à posse de Miguel Calmon no Gover­
no da Bahia. Como já àquela época a oficialidade estava 
contaminada pela reação ao Presidente Arthur Bernar­
des,_em virtude das cartas falsas, Maynard se solidarizou 
à reação de J.J. Seabra em não entregar a Presidência do 
Estado a um representante de Bernardes e só não tive­
ram êxito porque· a· Força .Policial da Bahia não apoiou a 
insuf-rei!<ão. 

Retornando a Aracaju com o Batalhão no início de 
1924, Augusto Maynard Gomes não arrefece a sua luta, 
o seu entusiasmo e a sua paixão pela derrubada das já 
deterioradas instituições republicanas, pelas mudanças 
_dos quadros políticos viciados e corrompidos pelos des­
mandos das oligarquias estaduais e pela reação ao cen­
tratismo do_ Presidente da República que intervinha e 
desrespeitava a FederaÇão, desvi3ndo os caminhos so­
nhados_ pelos proclamadores, pelos ideólogos, juristas e 
filósofos do presidencialismo· republicano em nosso País. 

E, assim foi c-om a explosão do movimento revolucio­
nário, em 5 de julho de 1924, chefiado pelo General Isi­
doro Dias Lopes, em São Paulo. Maynard Gomes, com 
o objetivo de enfraquecer o Governo Federal, rebela o 
Batalhão de Aracaju na madrugada do l3 de julho, der­
ruba o Presidente do Estado, Maurício Graccho Cardo­
so e assume o Poder durante 21 dias e se rende, afinal, ao 
General Marçal Nonato de Farías, Comandante daRe­
gião Militar da Bahia, que, pelo mar e por terra, súfoca a 
insurreição, depois de várias tentativas de resistência em 
três frentes de combates na praia, Nort~ _e Sul do Estado. 

Volta a se rebelar em Aracaju no dia 19 de janeiro de 
1926, qllándo, se solidarizando Com a_Çg_Iun~ Prestes, 
que estava na fronteira sergipana, ele voltou a tentar der­

, rubar o Governo do Estado, marchando contra o Quar­
tel da Força Pública Estadual, onde foi ferido e sufocada 
mais uma das suas rebeliões. Deportado para a Ilha da 
Trindade, ali ftcou degredado pelo tempo da pena. que 
l_h~ __ foi imposta ao lado de outros Tenentes idealistas, 
como Eduardo Gomes, Juarez Távora, Chevallier e seus 
companheiros do 28'~ BC das intentonas de 24 e 26. 

Cumprindo este ciclo revolucionário, ele é incorpora-
do a uma- unidade militar no Rio de Janeiro. · --

DeOagrada a Revolução de 30, cabe-lhe a missão de 
sublevar as tropas de Minas Gerais. 

Em Juiz de Fora, cerca o Regimento do Exército e 
Consegue logo após a sua adesão. Domina a Polícia e Se­
nhor de elevada tropa, se incorpora aos contingentes re­
vohi-ciõnáríos e, no dia 24 de outubro, entra vitorioso no 
Rio de JaOeiro. Dele, nas -homenagens do Senado pela 
sua morte, disse Benedito Valadares, Senador por Minas 
Gerais_: · 

.. Não passou apenas um Senador da República, 
desapareceu um soldado que desembainhou sua es­
pada, em terras de Minas Geraís, para cOmbãter 
aqueles que queriam governar demais, impondo ao 
povo sua vontade. Na inquietação daqueles dias, ele 
foi-sincero e" bravo. E o exemplo que havemos de ti­
rar dos fatos para a segurança da democracia brasi­
leira, coloca Maynard Gomes entre os que batalha­
ram pelo ideal da soberania do povo." 

Conquistada a Revolução de 30, Maynard Gomes é 
promovido a Capitão e nomeado Interv_entor Federal em 
Seigipe pelo Presidente GetúliO Va-rgas. -

Durante a su-a interventoria, apesar do calor revolu­
cionário e dos poderes discricionários, jamais vingou os · 
seus adversáiíos e estabeleceu no Estado um Governo de 
paz e de congraçamento da família sergípana. Durante . 
os quatro anos da sua primeira ínterventoria, foram SUas 
obras importantes: a abertura do Canal de Santa Maria, 
liga~:~do São Cristovão a Aracaju e facilitando o trans­
porte fluvial e marítimo entre a antiga ê nova Capital; a 
poil:te de Pedra Branca, que ligou por via rodoviária o 
Norte do Estado à Capitãl) e_o_ Jardim de Infância:; obra · 
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pioneira no pré-escola{ em nosso-Estado e que até hoje é 
a escola-padrão no gênero em Sergipe~ 

Em 27 de março de 1935, ao entregar o Govern<f <to 
Dr. Eronides de Carvalho, depois de uma renhida cam­
panha eleitoral, na qual, pela primeira vez, se fez jiolítica 
ideológica-em· Sei'gipe -e os remanescentes da Alíança Li­
beral pregavam a desobediência civil e a _luta popular, 
campanha política na qual o próprio MajOr- Augusto 
Maynard, n~s comíciOs, incitava o pOvo: "Acendamos 
os fachos e incendiemos os canaviais". sente-se nele aín­
da as chamas da revolução e se o seu Comandante da 
Polícia Militar tem aderido, ele teria se rebeladO cOntra a 
vontade das urnas. _ ______ ~- _ _ __ 

Deixa- o Governo· para voltar às ForÇa-s Armadas; de~ 
pois de uma administra-ção honrada, pacífica e renova~ 
dora. 

Percorre a hierarquia rriilitar. Já como Coronel do 
Ex.ército, é nomeado em 3 de janeiro de 1940 membro do 
Tribunal de Segurança Nacional. t: aí que Jorge Amado, 
no seu romance histó_riço .. 0 Cavaleiro da Esperança", 
descreve o julgamento de Prestes perante aquele Tribu­
nal de ex.ceção no qual se assentava o antigo revolucio­
nário Augusto M aynard Gomes. A sa.udação de_Prestes 
ê uma página comovedora da TúStlçá--mJlita_r em nosso 
País. 

A 27 de março de 1942, volta Maynard Gom~ à Inter­
ventaria Federal em Sergipe. Em plena Segunda Guerra 
Mundial. Fui testemunha de sua chegada a Aracaju para 
suceder ao Capitão Milton Pereira de Azevedo, seu indi­
cado para ocupar a Chefia do Governo _d_o_no_s_s_QEstado, 
após a Vemissão de Eronides de Carvalho. Foi um delírio 
a· sua recepção pelas forças políticas e populares nã velha 
Ponte do Imperador, no estuário do rio Sergipe. May­
nard v_o~tava ao Governo, o seu sonho 4e sempre, para 
admiriistrar Sergipe, com compreensão; dignidade e res-
peito público. _ 
Lembro~me bem quando o Brasil declarou guerra ao 

Eix.o, justamente em desagravo ao torpedeamento de na­
vios mercantes nas costas de Sergipe, qUe O :POVo sergip~­
no, traumatizado com a chegada dos corpos às praias de 
Aracaju, se ãmparava fiã genetos:a e ingênua coragem 
histórica do seu bravo Militar-Interventor, qUe-dã sãca­
da do Palácio, em tarde memorável, anunciava ãO povo 
que o submarino agressor e pérfido havia desapareqido 
nas águas do Oceano Atlântico. _ 4.._ 

Era assim o General Augusto Ma_ynard Gómes: hon­
rado, sério, iespeifado põr tOdos _e eStimado pelos sergi-
panos. : __ 

Em 29 de outubro de 1945, corn a__ deposiçãO de Var­
gas, _ele que já havia pedido_ exoneração da Interventoria 
no Rio de Janeiro, deix.ou o GQverno dO EStado. 

Passou à reserva do Exército. Em janeiro de 1947 
elegeu-se Senador pela Aliança Partidária - Partido So­
cial Democrático e Partido Republicano. Concluído este 
mandato em I 95 I, renovou-o em 1954, agora na legenda 
do Partido Social Progressista em coligação com a 
União Democrática Nacional. 

A morte o colheu no segundo mandato de Sel).ador, 
aos doze dias de agosto de 1957. 

Algumas vezes o vi no Palácio Monroe. Plenário de 
velhos Tenentes de 1930: Juracy Magalhães, Maynard 
Gomes, Filinto Müller, Magalhães Barata, Alencastro 
Guimarães, ao lado de líderes civis como Pedro Ludovi­
co, Bernardes Filho, Benedito Valadares, Sebastião Ar­
cher, Nereu Ramos e outros. Cená-rio au-sterO e_ Cõrifiõ.a~ 
do, ns Senadores nas suas bancadas pouco se movimen­
tavam, ouvindo com atenção os longos discursos dos 
seus Pares. Era o Senado do Rio de Janeiro, esculpido no 
monumental edifíciCI-da Exposição do Centenârio, junto 
ao Obelisco, em plena avenida central, limitado pela 
doçura da Cinelândia, pelo som e pelo mistério da Lapa 
e lá fora a magia e o encanto da Baía de Guanaba-ra. 

Tive um único encontrO com o Senã.dor Maynard GO­
mes. Eu era o Chefe dos Serviços Federais de Agricultu­
ra em Acordo com o Estado, no Governo Leandro Ma­
ciel, e fui chamado pelo Senador à sua históriCa Fazenda 
Caldas, no município -de Rosário do Cateite. Fui para lã 

, apreensivo, país guardava dele a sisudez e as repetidas 
insurreições que ele havia feito em nosso Estado. Vinha­
me à lembrança o_ seu discurso- memõrâvel na .Praça 
F.austo Cardoso, em resposta a Luiz Carlos Prestes, que 
d1as antes ~ acusara naquela mesma Praça, de ter-se des­
viado dos ideais da revolução ao ter accito e participado 
do Tribunal d~_Se_gu:ranç_a Nacional_ no_ E:;;tado No_vo. 
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Maynard lhe- re.<>pondera "que os homens são como as 
montanhas, vistaS de longe, maravilha; vistas de perto, 
que decepção!" 

Cheguei à Fazenda Caldas e subi aflito os degraus da 
casa que tem a arquitetura de um forte militar. Ele me fi­
tou longamente e disse: "Chamei o Senhor aqui porque 
qu-eio participar da últim_a revolução da minha vida: a 
revo{ução do coco. Naquela -épocã~ havíamos deflagrado 
a "intensificação da cultura do coqueiro em Sergipe. O 
GovernadOr-Leãndro Maciel dizia com ironia e espírito 
.que "o coco é da Bahia, JUas o coqueíi-o é de Sergipe. 

O Sr. Jorge Kalume- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PASSOS PÓRTO- Com muita honra, nobre 
Senador Jorge Kalume. 

O Sr. Jorge Kalume- V. Ex• está dando a demons­
tração d__a_ sua sensíbilidade pelos seus compatrícios que 
contribuíram Cotn o seu esforço para o engrandecimento 
do seu Estado !;!4 quiçá, do BrasiL Tem V. Ex.• nesta opor­
tunidade a nossa solidariedade pela homenagem que está 
prestando à memória _do ex-Interventor Maynard Go- _ 
mes, por ocasião em que completa o seu centeuario de 
mwcirii.ento. É a voz do Acre em homenagem ao 
pequeno-grande Sergipe, a quem o Acre muito deve. 

O SR. PASSOS PÔRTO- Agradeço muito a V. Ex• 
Esta sOlidariedade ê merecida. Antes de ser um sergipa­
no, Maynard Gomes foi um graride brasileiro. Durante 
aquele período cíclico do Tenentismo rio Brasil, foi uma 
das figuras de va..nguarda naquele movimemo militar que 
redundou na ~evolução de 1930 uma PersOnalidade ca­
rismática. No nosso Estado, durante longo periodo, foi 
uma ftgura mítica, respeitado pela sua coragem. e pela 
sua bravura. 

Foi interventor, mas também foi duas vezes senador 
da República, e os contemporâneos dele, alguns ainda 
remanescentes, servidores aqui desta Casa, se lembram 
dele no Rio de Janeiro - aquela figura serena, séria, de 
um homem que realmente foi a maior figura militar do 
meu Estado neste sÇçulo, e prestou um serViÇO inestim-â~­
v~J ao processo p~lítico ~rasileí_ro: Aderi ao .Ge~eral 
Maynard. Plantamos nas suas terras o _coquetros: que 
hoje deve estar dando frutos à-Sua famHia e à economia 
do Estado. Aquela área e outras tantaS que formavam a 
Vila de Marcação hoje constituem o MunícípiO- de Gene­
ral Maynard, justa homenagem da Assembléia Legislati­
va ao ilus_tre filho daqueles rincões. 

Neste ano de seu centenário de nascimento, várias ho­
menagens e evocações _estão programadas _pelo Governo 
do Estado e entidades culturais e cíviCas de Sergipe. No 
dia 16 de fevereiro, data de seu nascimento, no Jardim da 
Infância "Augusto Maynard", foi rezadã. missa em ho­
menagem e culto à sua memóría. 

Hoje, o Senado Federal, pela minha palavra, se inscre­
ye_no calendário de reverências ao rm:ortal militar e ilus­
tre Senador de Sergipe. 

PossO consignar, sem receio de equívoco. A História 
julgou o Tenehtismo em Sergipe e alçou Augusto May­
.nard Gomes à Galeria dos nomes tutelares de nossO Es­
tado_ 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muitas bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESll>ENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Helvídio Nunes. 

ÚSR. HELVfDIO NUNFS (PDS- Pl. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores_: 

No princípio desta semana, decidi fazer alguns comen­
tários de natureza política desta tribuna. Não me foi 
possível vencer as dificulda-des de ordem regimental que 
privilegiam uns, claro que em detrimento de outros, e o 
Senador Jamil Haddad tomou~s~ de certa forma, a dian­
teira, embora tenha fornec;ido a todos os Srs. Senadores 
elementos para meditações. 

S. Ex•, nos comentários aqui produZidos, fez. reve­
lações graves que, embora não me causassem assombro, 
pelo menos serviram, entre outros mêritos, para alimen­
tar o caldeirão político nacional. 

Compreendo e justifiCo a ins-atisfação, direi meSmo a 
denúncia, o ilustre representante do Rio de Janeiro. É 
que o seu partido, o Partido Socialista Brasileiro, aco­
lheu nas suas hastes o Deputado Jarbas Vasconcelos, 
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quando pretendeu disputar a candidatura à Prefeitura de 
Recife no último pleito de 15 de novembro, mas fora der­
rotado na convenção do seu Partido, o Partido do Movi­
mento Democrático Brasileiro, pelo seu contendor, o 
não ·menos ilustre-DeputáOO Sérgio Murilo. _ 

InsatisfeitO, o Deputado Jarbas Vasconcelos extrava­
sou a sua insatisfação na busca de outra legenda parti­
dária. Bateu às portas do PSB e foi abdgado. Teve o cui­

_dado, o PSB, de ff!Zer ciência ao Deputado Jarbas Vas­
Concelos de que não lhe alugaria a sigla, e recebeu dores~ 
peitado político recifense, então, a palavra de que, qual~ 
quer qUe fosse o resultado do pleito municipal, permane­
ceria ancorado na agremiação que o acolhera na adversi­
dade._ Foi o que declarou a respeito deste assunto, sem 
contestação, o Senador Jamil Haddad, terça-feíra ólti~ 
ma:, da Tribuna do_Senado Federal. 
- Agora, decorridos poucos mais de 4 meses da eleição e 

exatamente 2 meses e 4 dias da posse do Prefeito do Re­
cife, toda a imprensa anuncia que aquele eminente políti­
co pernambucano retornará às hastes do PMDB, que o 
receberá c-om festas e foguetes. Evidente que as famosas 
bandas de música do Recife estarão, também, preen­
chendo, compondo a manifeStação de recebimento do fi­
lho pródigo, ou melhor, da ovelha desgarrada. 

O eminente Semidor Gastão Müller, catedrático de 
borla e capela do pessedismo nacional, na mesma hora 
efu que· a fato se consumava- o discurso em que o S"e-. 
nadar Mário Maia anunciava, na Tribuna do Senado, o 
seu desligamento do PMDB e o seu ingresso no Partido 
DemocrátiCo -Trabalhista-, no mesmo instante, o Sena­
dor Gastão Müller antecipou o retorno do ilustre repre­
sentante acreano às origens partidárias. E foi mais longe, 
assegurou-lhe festas, foguetes e banda de música. Claro 
que na hipótese do sucesso do Senador Mário Maia na 

· eleição de 15 de novembro deste ano. E na hipótese do 
triSUc-esso do Sen-ãdor Mário Maia- pergunto sem ne­
nhuma maldade,o que ocorrerá? -

O Sr. Gastão Müller- V. Ex• mepermiteresporider à 
sua pergunta já, com licença de um aparte? 

O SR. HELVIOIO NUNES- Será uma honra ser 
aparteado por V. Ex• 

O Sr. Gastão Müller- Em primeiro lugar, devo dizer 
que é muito agradável para mim ser citado por V. Ex• B 
uma honra. Naquele momento eu falava como Líder em 
exercício do PMDB, por delegação do Senador Alfredo 
Campos, que não estava presente. Comecei o meu aparte 
dizendo que a minha teoria pessoal, não de responsabili­
dade partidária, mas pessoal, a minha filosofia ê a se­
guinte: os partidos políticos devem estar sempre de por­
tas abertas para aqueles que quem sair como para aque­
les que querem entrar. No fim do aparte, repeti o meu ra­
ciocínio, per-ante o Senador Mário Mah, dizendo que o 
PMDB, dentro deste meu princípio pessoal, estaria de 
portas abertas para recebê-lo novamente se fosse o caso. 
Não admiti a hipótese do sucesso nem do i!J._sucesso. 
Quero declarar agora que pessoalmente não me interessa 
saber se com sucesso ou insucesso. Para o Senador 
Mário Maia, como para qualquer cidadão brasileiro, o 
PMDB deve estar sempre de portas abertas para quem 
quer sair, c~m~ para ~m quer entrar, dianted~ um in­
slléesso ou de um suce.<>so. 

O SR. HELVIDIO NUNES - Agrade1;o a partici­
pação de V. Ex~~ eminente Senador Gastão MÜller. 
Quero deixar bem claro que V: Ex.• entrou no meu dis­
curso, com muita !Jonra para mim, não como peemede­
bista, não como_ vice-líder e sempre na liderança do seu 
Parti4o nesta Ç?sã; mas~eja bem, com_g_ catc;çirâtico de 
borla e ~~elo do _pes~e<!_ismo. J!?~iC' ..... l. 

Mttito _Qbrigado pela participação. 

O Sr. Gastão Müller - Eu que agradeço, nobre Sena~ 
dor. 

O SR. HELVfDIO NUNES - t interessante referir 
que, no discurso a que inicialmente fiz referência, o Se­
nador Jamil Haddad recebeu, também, um lúcido aparte 
do Senador Fábio Lucena. O representante amazonenSe, 
com a isenção que todos lhe reconhecemos, justificou a 
volta dõ Prefeito Jarbas Vasconcelos ao partido que aju­
dou a fundar. Acho até que o Senador Fábio Lucena não · 
necessitaria de defender o rcingres__so do Chefe do Execu­
tivo recifense ao PMDB, vez que haviam sido atingiçlos 
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os objetivos de sua inesquecível e honrosa passagem pelo 
Partido Socialista Brasileiro. -- - ~ 

O Sr. Fábio Lucena~ V. Ex• perffitte-Uffiã"-râí)ida ex­
plicação? 

Q SR. HELVIDIO NUNES - Pois não. h ~empre 
agradável ser aparteado por V. Ex• 

O Sr. Fábio Lucena - É sempre uma ousadia da mi­
nha parte apartear o err1:inente niestre. _Nohl:t:: Sen:1dor, 
justifiquei o regresso do_ Deputado Jarbas "Vasconcelos 
ao PMDB, dizendo que se tratava do Partido -qUé~l~ ~_u-

dou a fun_dar, e não afundar, -como disse V. Ex• 

O SR. HELV[DIO NUNES- O emprego da prótese 
-creio -.não ajuda muito ao aparte de V. Ex~ De ,a­
neira que me limito a fazer referência ao fato, a dizer que 
recebi com muito agrado o aparte de V~ Ex•, e a acres­
centar que o preclaro Senador pelo Amazonas foi além. 
Aproveitou o aparte que lhe concedeu o Senador Jamil 
Haddad e teceu considerações a respeito do posiciona­
mento político do Partido Socialista Brasileiro em Ma­
naus, pois que deu a sua legenda ao Deputado Arthur 
Virgílio. Já quanto ao recebimento do Deputado Arthur 
Virgílio, V. Ex• fez restríções à conduta, ao corf!.pOrta­
mento do Partido Socialista Brasileiro. 

Ora, até bem pouco_L9. DeputadO Arth!!!: Vifji·ílio foi 
um combativo militante nas hastes do PMDB. 

O Depu.tado Arthur Virgílio juntou a Sua voz a--todas 
as vozes que, em 1982, encheram não apenas as praças 
públicas da bela Capital do Amazonas como todo .. o Es­
tado, na defesa dos interesses e da pregação feita pelo· 
PMDB. Como, por conseguírite, Sr. Presidente e Srs, Se­
nadores, aplaudir a perda sofrída pelo PSB em Recife, e 
condenar o PSD porque~ da mesma maneira cedeu a sua 
legenda em Manaus ao Deputado Arthur Virgílio Neto? 

O Sr. Fábio Lucena- Posso explicar em 30 segundos, 
coin sua permissão? 

O SR. HELV(DIO NUNES- Pois não. 

O Sr. Fábio Lucena- b que o Deputado Jarbas Vas­
concelos é fundador do PMDB, e o Deputado Arthur 
Virgílio é fundador do PTB no Amazonas, depois foi 
para o PP e veio in-Corporado para o PMDB, agora vai 
ser desmcorporado. - - ---- -

O SR. HEL VIDIO NUNES - Tenho dificuldades, 
eminente SenadoLFábio Lucenã, em compreender ou 
em pelo menos justificar estas andanças. Sei que para 
uns os caminhos são bem cuidado1l., são largos, são bem 
tratados, enquanto que para outros esses caminhos_ são 
cheios de pedras e de espinhos. Aceito o comentário, a 
justíficação de V~-Ex• Agradeç_o mais uma vez e prossigo 
nas minhaS despretensiosas cÕtiSiàerações. 

Si-. Presidente e S"rs. Senâdores, esses problemas -de na­
ture?a político-partidária não estão localizadOS apenas 
nas regiões Norte e Nordeste do País. Agora mesmo, es­
tamos às verperas da saída do Deputado Alencar Furta­
do do PMDB do Paraná. 

Olha-me, não digo ameaçidcir, mas interrogativo, o 
Senador Enéas Faria, e me apresso a dizer que longe de 
mim penetrar na política do Estado rlo Paraná. Apenas 
informo à Casa que fui interno no Colégio do Crato, no 
Ceará, duranie cinco anos, com o Deputado Alencar 
Furtado e por ele tenho uma grande, uma profunda ad­
miração. Quando foi cassado, levei-lhe a _rninh_ª solida-
U.<lllllo.. - . 

Quando retornou à vida pública, mais aumentou, se é 
possível, a minha admiração por aquele ilustre h~~em 
público. A imprensa anuncia que estâ prestes a deix_ar o_ 
PMDB e a ingressar no PSB o eminente Deputado Alen­
car Furtado. 

- . 
O Sr. Enéas Faria - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HELV1DIO NUNES- Tem V. Ex• o aparte, 
eminente Senador Enéas Faria. 

O Sr. Enéas Faria- Acompanhava o raciocínio de 
V. Ex' quando o ouvi perpassar pelo Paraná e citár a fi­
gura do Deputado Alencar Furtado. Com o correr de 
suas palavras, pude entender o que queria V. Ex! se refe-­
rir ao meu Estado e àque1a grande figura da polftica pa­
ranaense. Portanto, eu deixaria de ter razão neste aparte 
não fosse- para dízei a v. Ex• que eStamos r·ecebetidõ a 
confirmação de que no- d-ia de hoje,jâ feito,jâ -p-roctidído, 
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se verificou o desligamento do Deputado Alencar Furta­
do do PMDB do Paraná. Não sei que caminho deve per­
correr o Deputado Alencar Furtado. Não sei por que 
ares respirará. O que sei, não impárta em que sigla: este-­
ja, não Importa que rumo tome, o que seí é que, pelo seu 
passado ·de luta, pela sua tradição, pela sua decência, 
pela sua dignidade, pelos grandes serviços prestados ao 
Paraná, ao Brasil, ao Congresso Nacional, à luta de re­
sistência democrática, o Deputado Alencar Furtado tem 
e terá o meu respeito e a minha admiração. E sei que ja­
mais desertará da luta pela democracia, pela liberdade, 
pelos bons constumes, p_ela hQnestidade, enfim, por uma 
PátriareHZ e própera. 

O SR. HELVfDIO NUNES -Nobre Senador Enéas 
Faria, o aparte _com que V. Ex~ me honrou ê daqueles 
que não necessita de qualquer comentário. Ele vale por si 
só. Muito obrigado à participação de V. Ex.'". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, são dezenas, são inú­
meros os casos, os fatos de natureza semelhante espalha­
dos em toda a geografia" nacional. Eu poderia saltar dp 
Paraná e pousar rapidamente no Cearâ - este rápido 
pouso é numa homenagem especial ao Senador José Lins 
-, onde três chefes políticos da maior significação, em 
determinado instante da história política _do Ceará, se 
reuniram e escolheram determinado técnico e lhe entre-­
garam o Governo d_o_ Estado. Estabeleceu-se, em segui­
da, o tumulto político no Estado do Cearâ. E hoje, de­
pois de percorrer várias legendas, ou todas as legendas 
possíveis, o Governador fixou-se no PMDB. Não é pelo 
fato de ter-se fixado no PMDB que faço o comentário, 
absolutamente. 

É pela origem desses fatos, por aquilo que aconteceu 
para encher esses acontecimentos e na solução encontra­
da pelo atual Governador, pessoa por quem pessoalmen­
te tenho o maior respeito, mas que tantas fez que termi­
nou reunindo aqueles que pareceram, durante certo tem-
po, irreconciliáveis. Mas deixo o Ceará. -

O Sr. Octávio Cardoso- V. Ex'" me permite um apar­
te? 

O SR. HELVfDIO NUNES- Só um niinuto, porque 
não posso deixar, neste instante, de fazer uma referência 
especial a um dos maiores Senadores desta Casa que é o 
Senador Itamar Franco, que está prestes a deixar o 
PMDB, que não lhe dá vez, mas que acha que não pode 
perder a oportunidade de_governar o seu Estado das M~­
nas Gerais. O Senador Itamar Franco é um homem em 
relação ao qual muito se poderia dizer, neste instante, 
pela sua correção, pelo seu brilhantismo, pela sua com­
batividade,_ pela luta que sustentou nesta Casa durante 
muitos anos e, que agora, está abandonando o PMDB, 
2ara ir em busca de que Partido? Só Deus sabe, Sr. Presi-
dent~. _ _ _ _ 

Tem V. Ex'", eminente Senador Octávio Cardoso, o 
aparie._ - -

O Sr. Octávio Cardoso - Nobre Senador Helvidio 
Nunes, quando vi V. Ex~ chegar no Paraná, pensei não 
retornasse mais ao Nordeste e ao Norte. Por isto lhe soli­
citei uiii aparte, para lembrar que o Presidente da Re-­

. pública -ia filiar-se ao Partido da Frente Liberal. Como 
não tinha registro definitívo, e· -sim proviS6ii.O, filioi.He 
ao PMOB. Quand_o constituiu o seu último Ministério, 
deve ter parecido ao PMDB que se estava afastando do 
PMDB, pela maneira como contemplou o Partido da 
Frente Liberal e algumas pessoas, pelo grau de amizade. 
Então, a imprensa noticiou que o Pre&aente da Repúbli­
ca fora convidado a ser o Presidente de Honra do Parti­
do do Movimento Democrático Brasileiro, e aceitara_ 
Nesta semana, os jornais noticiaram que o-.Presidente 
gravou um programa para o Partido da Frente Liberal. 
Então, jâ vê V. Ex• que o movediço terreno político que 

~V. Ex'-analisa parte desde a Presidência da República. 
Alguns dirão:- Mas não fica nada mal que o Presidente 
compareça a um programa de um partido que é o seu 
aliado na política. Mas a confusão que se vai estabelecer 
na PoHtica nacional será enorme, porque o Presidente es-

, tava ein trânsito para-o Partido da Frente LiberaL Foi 
para -o PMDB e, agora, aparece no programa do Partido 
da Frente LiberaL Como em política dizem que nada se 
inova, e sim que se repete, talvez o Presidente José Sar­
ney estejã-iepC:tindo o Presidente Vargas com dois parti­
dos: o PTB e o PSD. Muito obrigado a V. Ex•. 
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O SR. HELVIDIO NUNES- Nobre Senador Octã· 
vi o Cardoso, eu que agradeço a contribuição valiosa qu-e 
V. Ex• traz às desenxabidas considerações que produzo 

-nesta tarde, e rapidametlte, porque, dentro de mais al­
guns instantes, terei que, no Aeroporto, buscar o avião 
que me levará ao Piauí, o meu Estado, .onde pretendo 
passar o fim de semana. As considerações de V. Ex' fo­
ram muito valiosas e agradeço a sua participação. 

Desejo, -entre dezenas ou centenas de exemplos que 
possam ser citados, fazer mais uma referência, porque 
não poderia esquecer aquela figura agradável, aquele co­
lega atencioso que sempre cumula a todos de_ gentileza, 
que é o Senador Mauro Borges. O Senador Mauro _Bor­
ges já deixou o PMDB, já anunciou, nesta Casa, O seu 
~~Sfigamento do PMDB: Porque pretende candidatar·se 
ao Governo de Goiás e, para isso, ao que a imprensa no­
ticia, jã se teria filiado ao PDC, ao Partido Democrata 
ÇJi$tão. 

E interessante ainda repisar o fato, há pouco citado, 
de que o Presidente José Sarney, ao tempo em que é Pre­
sidente de Honra do PMDB, aceitou também ser patro­
no do PFL E com toda a amizade, mais do que a amiza­
de, com toda a estima que devoto ao Presidente José Sar­
ney, não posso furtar-me ã um comentário, sem de longe 
ferir susceptibilidade de quem quer que seja, isso é um 
autêntico, é um verdadeiro hermafroditismo político: 
Presidente de Honra de um e patrono de outro~ 

O Sr. Alberto Silva - Permite-me V. Ex.'" um aparte? 

O SR. HELVfDIO NUNES- Coricedo a V. Ex~ O­
aparte, llobie Senador Alberto Silva. -~ 

O Sr. Alberto Silva - Nobre Senador Helvidio Nu­
nes, estou ouvindo com atenção o discurso de V. Ex' V. 
Ex• diz que o principal ainda vai dizer. Na parte que V. 
Ex• já comentou, observei que V. Ex' considera estranho 
o Presidente da República ser Patrono de um Partido e. 
ao mesmo tempo, Presidente de Honra de outro partido. 
V. Ex• fixou-se no fato de que estâ havendo transpo­
sições de parlamentares de um partido, principalmente 
do PMDB, para outros partidos. Eu queria agregar que 
estão saindo também de outros partidos para o PMDB. 
Em Pernambuco a revoada é em direção a:o PMDB. De 
maneira que parece que se equilibra: sai de um lado e en­
tra-do outro. Era apenas para complementar. 

O SR. HELVfDIO NUNES - Agradeço a partici­
pação de V. Ex.', e volto novamente a Pernambuco, para 
lembr-ar _que o Deputado Antônio Farias, que até Dem 
pouco presidia o PDS, já ~tá de acordo celebrado com o 
Deputado Miguel Arraes. 

Cífeí,'Sr.Presidente e Srs. Senadores, vários exemplos 
que estão ocorrendo em todo o País, para chegar, agora, 

' àquele ponto que entendo fundamental: não existem, 
praticamente, partidos políticos neste País, porque os 
partidos políticos, onde realmente existem, não supor­
tam esta constante revoada - revoada que eu diria par­
tidária. Os países solidamente organizados são aqueles 
que têm partidos políticos fortes. Onde não hâ_p_artido 
politlco forte- não hâ .democracia estável.-
- Aqtii muda-se de partidõComo quem muda de camisa.. 
Só que no caso da mudança da camisa, deixa-se a camisa 
de lado por uma questão de higiene, e muda-se de parti~ 
do para atender, suponho eu, a interesseu_a fQ!!yeniên~ 
cias pessoais, municipais ou estaduais. 

O Sr: Octávio Cardoso- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HELVIDIO NUNES- Tem V. Ex• o aparte. 

O Sr. Octávio Cardoso- Será que me distraí?"V. Ex f 
não falou de São Paulo. -

O SR. HELVIDIO NUNES - São Paulo ~ um caso à 
parte. 

O Sr. Octávio Cardoso - AhT bom. Muiio obrigado. 

O SR. HELVfDIO NUNES- São Paulo merece um 
comentário especial. -

O Sr. Octávio C3rdoso - O Prefeito de São Pãulo 
elegeu·se pelo PTB e por outros partidos, em seguida, 
licenciou-se do PTB e diz aos companheiros do PTB que 
não será candidato, e aos companheiros do PFL acena 
que esperem. · 

O SR. HELVfDIO NUNES - P01; hoje, apenas um 
comentárío, qtie não f meu, e sim do Senador erninC:nte 
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Fábio Lucena, que acusou, ontem, aqui, desta tribuna, 
com toda a sua autoridade, o ex-candidato do PFL de 
São Paulo de utilizar o seu banco para praticar fraudes 
da ordem de 117 milhões ~fe dólares na Zona Franca de 
Manaus. Evidente que S. Ex• não é o único respons-ável 
por isso, se é que é responsáVel, mas era o candidato na­
tural d_o PFL, se nào tivesse O ex-Governador Mario se 
a:propriado da Direção Partidária e retiraQo todo o po­
der político do Presidente do Banco ltaú. 

O Sr. Fâbio Lucena- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HELVIDIO NUNES- Tem V. Exo o aparte. 

O Sr. Fábio Lucena - V. Ex•, com sua permissão, 
não reproduziu com exata fidelidade o teor da minha 
afirmativa. Acusei o Banco ltaú, o Bamerindus e o Ban­
co Francês e Brasileiro, principalmente o Banco Itaú, de 
emitirem cheques em dólar, na Zona Franca d~ Ma_nªus 

O SR. HELV{DIO NUNES -0 que é mais grave. 

O Sr. Fábio Lucena - Isso é cãdeia, porque marginal, 
nobre Senador; isso .é crime inafial1.çãVel. Tem que ser 
processado sob o rtgime de detençãQ; não pode ficar 
como está, lá em São Paulo, ditando regras à política 
paulista ... · 

O SR. HELVID!O NUNES- Veja V. Ex•, nobre Se­
nador Fábio Lucena, a Casa e o Senado Federal, que 
São Paulo merece um comentãrio especial.-

Por hoje, Sr. Presidente, gostaria de dizer ainda o se­
guinte: os partidos legítimos, os partidos políticos autên­
ticos, o regime democrático, ainda que não seja puro, 
tudo isso não pode conviver, absolutamente, com o insti­
tuto da sublegenda nem candidatura nata ao Senado. A 
sublegenda;1para invocar o ensinamento de uma autori­
dade, o do nobre Líder do PMDB n_esta Casa, Senador 
.Alfredo Campos, é uma excrescência. Tollitur questio. 

E a candidatura nata, Sr. Presidente, não é- apenas um 
simples privilégio, é um privilégio indtninável. Acredito 
que todos os senadores que aqui se encontram, se neces­
sitarem invocar a candidatura nata para participar da 
próxima eleição, nem recorrerão a tal instituto, nem re­
correrão a tal artifício. Estou absoluta_mente convecido 
disto. 

O Sr. João Lobo - V. Ex' me permite um ·aparte, 
sobre Senador Helvídio Nunes( 

O SR. HELVlDIO NUNES- Pois não, nobre Sena­
dor João Lobo; 

O Sr. João Lobo- Nobre Senador Helvtdio Nunes, 
como sempre, escuto embevecido os discursos bem feitos 
de V. Ex~. 

O SR. HELVIDJO NUNES- É _uma honra para mim 
ouvi-to. 

O Sr. João Lobo - Quero aparteá-lo a respeito da 
candidatura nata. Darei, naturalmente, pontos de vista 
pessoais. Se há alguma coisa que aprendi, ao longo dos 
meus vinte e poucos anos-de vida pública, foi que come­
temos um erro gravíssimo sempre que votamos contra 
nós mesmos, contra os nossos interesses, ou pela dimi­
nuição de nossos direitos e prerrogativas. Esse assunto 
da candidatura nata precisa ser rigorosamente examina­
do. Primeiro, bâ um parecer sobre uma lei votada emja­
neiro de 1982, que transformava em candidatos natos 
apenas os atuais senadores àquela época, os deputados 
federaiS, estaduais e vereadores. Significa que V. Ex•s, 
que eram senadores à época da Lei, continuam sendo 
candidatos natos. Nós, que viemos em 83, não somos 
candidatos natos. Os deputados federais, os deputados 
estaduais e os vereadores continuam no gozo dessa prer­
rogativa. Muito mais interessante, Senador Helvídio Nu­
nes, é que os senadores, os deputados federais, os depu­
tados estaduais e os vereadores continuam no gozo dessa 
prerrogativa. Muito mais interesSante,- Senador Helvídio 
Nunes, é qUe os senadores, os deputados federais e esta­
duais e os vereaôOreS ffiiados ao PMDB são candidatos 
natos, por força do Estatuto do PMDB. que lhes assegu­
ra a reeleição no cargo .que exercem. O assunto é sobeja-

; mente conh_ccido _ desta Casa ... Então, um membi"o do 
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PMDB vir pregar nesta Casa, ou na imprensa, ou na Câ­
mara dos Deputados, que a candidatura nata não é natu­
ral, é imoral, me parece uma insinceridade. O fato de ser 
candidato nato não implica em que ele seja eleito ou 
aceito pelo povo, ele não vai ter o seit m_andªtó aut_pma­
tícamente repetido, efe vai apenas ter o direito de pleitear 
a sua reeleição, reeleição que, muitas vezes, pod<j ser to­
mada pelos donos, pel~ oficialismo que comanda os par­
tidos, ou pelos sobas eleitoreiros que dominam os dire­
tórios partidários. Sabemos a frustação, sabemos a an­
gústia, a dor que sofremos quando_t_em_os pretensões legí­
timas como essas, de nos oferecermos novamente ao vo· 
to, ao jUlgamento dos nossos eleitores, dos nossos coes­
taduanos, e não podemos ultrapassar as idiossincrasias 
dos chefes dos partidos aos quais somos filiados. Esta 
debandada que V. Ex~ tão brilhantemente comentou nes­
ta Casa ê resultante disto. Ainda, nobre Senador Helví­
dio Nunes, tomo mais um minuto de V. Ex•. Há- creio 
-um mal-entendido. A sublegenda não-é desagregado­
ra dos partidos. Ao contrário a sub legenda evita a implo~ 
são dos partidos, tanto na área municipal como na área 
estadual ou federal, conforme estamos presenciando no 
mo-mento atual. Então, as humildes considerações que 
queria juntar ao brilhante discurso de V. Ex• são estas. 
Sou favorável e_ entendo legítima a candidatura nata, 
como entendo necessário para a consolidação dos parti~ 
dos, nesta hora inicial da nossa democracia, que se pre­
serve a sublegenda. Agradeço a V. Ex•. 

O SR. HELVIDIO NUNES- Senador João Lobo, 
compreendo e justifico as preocupações de V. Ex•. 

É V. Ex~ um político brilhante, inteligente, rrias v: Ex• 
não tem obrigação, porque tem uma formação de Enge­
nheiro, não tem a preocupação com raciocínio de natu­
reza político-jurídica. De maneira que o raciocínio de V. 
Ex• está absolutamente perfeito se o s_eu aparte fosse pro­
ferido há seis, oito ou dez anos. Hoje não. Vivem-os, até 
há pouco, num regime bipartidário. Então, era impor­
tarite que, sendo proibido aos políticos a fundação de 
outros partidos, sendo impossível estabelecer um leque 
de opções para os políticos brasileiros, que artifícTOs fos­
sem inventados, fossem criados, fossem introduzidos na 
legislação brasileira, como a sublegenda. No entanto, 
hoje, que partimos de dois e temos quase vinte partidos 
funcionando neste País, como se admitir do ponto de vis­
ta político, como se admitir do ponto de vista jurídico 
que permaneça inquistado nas nossas instituições o insti­
tuto da sublegenda? Vamos raciocinar na base de vinte e 
cinco partidos. Vinte e cin_co partidos com três legendas. 
Vinte e cinco vezes três - ajuda-nos o Senador Alberto 
SilVa-::_ são setenta e cinco candidatos a senadõr .. : -

O Sr. Alberto Silva - Eu não sei. 

O SR. HELV{DlO NUNES- ... num Estado como o 
Acre, num Estado como PiaUí, num Estado como Sergi­
pe. Não é quantidade que influi absolutamente. fi avio­
lação política, é a violação à instituição política, é avio­
lação aos institutos jurídicos, mas que esse instituto seja 
defendido por_ aqueles que, direta _ou indiretamente, fo· 
ram os beneficiários do regime que dominou durante 
vinte anos este País, não é louvável, mas pelo menos é ex­
plicável. Agora, aqueles que diariamente martelevam 
desta tribuna a necessidade de ser enxugada- para usar 
um termo da moda -ser enxugada a legislação brasilei­
ra, para ser expt,mgida da legislação brasileira essa ex­
crescência que é a sublegenda, sustentar que deve Perma­
necer esse entulho dos entulhos que é a sublegenda ... Te-
nham santa paciência! -

Sr. Presidente e_Srs. Senadores, os meus companheiros 
fora do Senado levam a encerrar estas despretensiosas 
considerações que foram alargadas no tempo, pela parti­
cipação, sobretudo honrosa, dos numerosos e doutos co­
legas, aos quais, mais uma vez e de maneira coletiva, 
agradeço a participação. 

Em breve, Sr. PresiCiente, e esperando que a paciência 
de V. Ex• se reproduza muitas vezes para comigo, volta­
rei para dialogar com os Membros. desta Casa, no senti­
d_o de, pelo menos, lutarmos, tra~alh_armos, pelo apri­
moramento real e verdadeiro das nossas instituições, que 
estão acima dos nossos interesses e das nossas conve-
niências_, _ 

Era o que.tinha a dizer, Sr. Presidente. (M_uito bem! 
Palmas.) 

Abril de 1986 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) --Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gabriel Hermes. 

O SR. GABRIEL HERMES (PDS- PA. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

É breve, mas importante. - -
No ano passado, em 3 de setembro, impugnei aS con­

tratações, sem licitação, de serviços de auditoria e de 
avaliação de imóveis, feit<is pelõs Ministérios -da Fazen-
da e da Indústria e Comércio. _ 

Na época~ escrevi aos Titulares daquelas Pastas, dis­
cursei nesta tribuna e remeti cópia de tudo ao Tribunal 
de Contas da União. 

Quero, hoje, elogiar aquela Corte de Contas pelo jul­
gamento imparcial e judicioso feito sobre a matéria, em 
sua sessão de 12 de dezembro e publicado no Diário Ofi­
cial da l.lnião de 7 de janeiro do ano em curso. Demons­
trando o alto interesse da matéria, S. Ex• o Presidente do 
Tribunal de Contas, Dr. Fernando Gonçalves, em aviso 
de 7 de março, cientificou-me daquela decisão, com re­
messa de cópia autêntica, documentos que anexo a este 
pronunciamento, solicitando que sejam transcritos con­
juntamente nos Anais_ do Senado, como merecem por 
seu conteúdo. 

Pela importância do aSS!J.nto, convém tecer alguns co­
mentários sobre o históriCo julgado. 

O eminente Ministro-Relator Ivan Luz entendeu du­
plamente ilegais os pagamentos feitos à Price Wat­
terhouse Auditores Independentes para auditor ar ba­
lanços dos conglomerados Sulbrasileiro e Habitasul, as­
sin:i-CO-rilõ par-a sua irmã Price Watterhouse Consultores_ 
e à ignorada Planconsult- Planejamento e Consultoria 
Ltda., agora para avaliação dos imóveis dos citados gru­
pos empresariais: primeiro, porque não foi fundamenta­
da a dispensa de licitação, como se impunha perante a 
publiCidade dos atos administrativos; segunda, ilegalida· 
de porque a despesa foi imputada à constituição do capi­
tal do Banco Meridional. 

Com referência à avalíação dos imóveis, as ilegalida­
des ainda aumentaram, porque tal atividade é da compe­
tência _do Serviço do Patrimônio da União, da Caixa 
Econômica Federal e do Banco Macio na! da Habitação, 

--conforme demonstrou o Ministro-Relator do Tribunal 
de Contas, sem qualquer necessidade ou cabimento de 
transferir a função para consultores privados, sequer es­
tabelecidos nas localidades de situação dos imóveis. 

Acolhendo as conclusões do Ministro-Relator, o Egré­
gio Tribunal de Contas da, União determinou fosàe-m tó-­
m.adas sem efeito ã:s notas de empenho; que fossem re­
quisitadas as contas dos interventores dos conglomera~ 
dos Sulbrasiteiro e Habitasul; que fossem informados os 
custos finais das transferências dos contratos das empre­
sas Príce Watterhousc para outras; e que seja sempre jus­
tificada a dispensa de licitação na hipótese de contra­
tação de serviços para os quais a lei admite a exceção. 

O preclaro Ministro Luciano Brandão Alves d_e So_uza, 
muito acertadamente, em meu juízo, aditou proposta 
para que o Plenário firmasse entendimeri.to para- que 
contratOs de objeto idêntico aos de auditoria sejam sem­
Pre ·precedidOs de licitação. Procecie, assim, inteír8.mi!nte 
tal orientação, de vez que os trabalhos de auditoria, e 
igualmente os de avaliação de bens, são objetivos e com· 
paráveis aos prestados por centenas de profissionais ha­
bilitados - contadores, bacharéis em Ciências Contá­
beis formados nas nossas universidades, da maior respei­
tabilidade, e registrados nas repartições competentes. 
Essa proposta foi, igualmente, acolhida pelo Tribunal de 
Contas, o que virã impedir, ou ao menos dificultar, a 
parCfã:lTdaae adtninistrativa no favorecimento de algu-
mas sociedades profissionais. ·-

Entretanto, ao trazer ao conhecimento de meus ilus­
tres Pares a memorãvel decisão de nossa Corte de Con­
tas, quero registrar a precariedade da proteção do erãrio 
federal. Isso porque, apesar de as despesas terem sido 
consideradas ilegais, nenhuma determinação foi feita no 
sentido de o Tesouro Nacional exigir a reposição da vul­
tosa quantia paga às empresas favorecidas, de quase três 
bilhões de cruzeiros, na moeda da êpoca, sem contar a 
correção monetária. Paralelamente, nenhuma punição 
fõí aplica-da a tê agora às autoridades administrativas que 
fumaram os ilegais contratos. Co.nfio, entretanto, que 
esS-es efeitos venham a ocorrer de forina exemplar. Neste 
sentido - e_ como apoio e respeito que julgo merecer as 
decisões do TCU, estou me dirigindo ao Ministro da F a-
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zcnda, para que se digne informar que proVidências fo­
ram tomadas a respeito. 

De tudo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, estamos enca­
minhando cópias aos Mi"nistros- da nossa deiió.ndã., do 
acolhimento dela pelo Tribunal de Contas, certo de que 
com isto estamos prestando um serviço ao -País, n~ta ê.­
poca em que se ptocura moralizar e defender os interes­
ses coletivos. - -

Anexo ao meu discurs-o ·as decisões, Sr. Presidente, 
para que conste dos nosso Anais. Comi)_ .disse, _vou 
encaminhã-las aos MiníStfos e- verificar se ter"ão feSU.Itã~ 
dos, pois me merecem respeito os homens da Nova Re­
púbtica, o Presidente e os seus Ministros._Muito obriga­
do, Sr. Presidente, pelos lO minutos que me foram con-
cedidos. (Muito bem!) · -

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
GABRIEL HERMES. ····-···· 

A VISO N• 036-SP /86 
07 março de -1986 

Senhor Senador, 
Tenho a: honra de levar ao conhecimento de V L Ex• 

que este Tribunal, em sessão de 12 de dezembro de 1985, 
em face dos contratos firmados entre a União e às Fír­
mas .. Price Waterhouse Auditores Independentes" e 
''PLANCONSULT" Planejamento e Consultoria S/C 
Ltda_., decidiu científicá-lo da decisão desta Corte:, cuja 
cópia segue áneXã..' - - - -- -- -- - -

Aproveito a oportunidade para apresentar a V. Ex-' 
protestos de elevada estima e distinta consideiaÇãõ. =­
Fernando Goncalves, Presidente. 

'DOCUMENTO A QUE SE REFERE. (FSR. 
GABRIEL HERMES: 

DECISÃO DO PLENÃRf6 

Pro c. n9 O 13 785/85 

O Tribunal, ao acolher as conclusões do Relator, Sr. 
Ministro Ivan Luz (fls. 199 a 207), resolve_ adotar is se­
guintes_ providênciaS, pOr iÍ''lterm-édio, da Secretaria de 
Controle Interno Competente: _ 

a) fixação do prazo de 15 dias, nos termos da letia a 
do§ 59 do art. 72 da Constituição Federal para que o Mi­
nistério da Fazenda torne sem efeito a NOta de Empenho 
Ordinário n9 212/83, a que faz referência o parãgraio ú­
nico da Cláusula Sexta do contrato que, representando a 
União, firmou com Price Waterhouse Auditores Indepen­
dentes, por consignar dotação impró.Pi'ia para as despe­
sas decorrentes (art. 73 e pa-rágrafo do Decreto-lei ti9 200 
de 1967; art. 61 da Lei n9 4.320 d~ 1964); _ , 

b) assim também em relação àS respectivas Notas de 
Empenho Ordinário n<Js 213(85 e 214(85 relativas aos 
constratos firmados com a PLANC_ONSULT- Plane­
jamento e Consulta_ria, SfC Ltda e _Pd~e _Waterhouse 
Consultores de Empresas, posto que a avaliação de imó­
veis a serem adquiridos pela União foi atribuída, pelo 
Decreto n"' 74.409, de 14-5-1974, ao Serviço de Patrimô­
nio da União, à Caixa Econômica Federal e ao Banco 
Nacional da Habitação, em conjUnto ou isoladameQte, 
além do que, por outro lado, a dotação utilizada tem 
destinação específica, como se verifica da Lei n"'1.315, de 
1985, e do Decreto n9 91.502,-de 1985, que abriu cT@Ito 
especial no subanexo Encargos Gerais da União - Re­
cursos sob Supervisão do _Ministério da Fazenda- Ca­
pitalização de Empre,saS ·:.._ Lei n9 7.315/85, Anexos I e 11 
ao referido decreto; ' 

c) requisição das contas do interventor e ou interven­
tores nos conglomerados e todas as companhias deles in­
teg-çantes, em face do disposto noart. 79 da lei n"' 7.315, 
de 1985, uma vez que este diploma legal, além de ~riar a 
instituíção financeira pública Banco Meridional do Bra­
sil S.A., estatizou as companhias integrantes dos co-nglo­
merados no autorizar a desapropriação integral das 
ações representativas dos respectivos capi_t~is (corif. __ C_~l­
so Antonio B. de Meiio, "Prestação de Serviços Público-s 
e t~dministração- indireta", 1975, RT, pâg: -wo), para 
incorporá-las à nova institUição" pública ou dela fazer 
subSidiária (art. 49 e parágrafo único); _ _-- · 

d) informações sobre os custos finais das transferên­
cias do contrato firmado entre a União e a Price Wa­
terhouse Consultores de Empresas ou entre aquela e a 
Price Waterhouse Auditores Independentes, para asso­
ciedades a que alude a Nota da Assessoria do G~binete 
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do Sr. Ministro da Fazenda, discriminadamente, em re­
lação a cada wna, encaminhand_o-se ao Tribunal os res­
pectivos "instrumentos contrãfi.Iais de transferência e a 
autoriza-ção prévia -e -expressa da -Uniãõ; ----

e) determinação ao órgão no sentido Q~ ser sempre 
justificãaa _a dispensa de licitação, na hipótese da contra­
tação de serviços com profission"a.ís ou firmas de notória 
especializãçao, publicada a justifiCação. 

Resolve, ainda, acolher aditamento sugerido pelo Sr. 
Ministro Luciano Brandão Alves de Souza (fls. 208) e a 
ser considerado antes da alínea e acima, no s_entido de os _ 
contratos de objeto idêntico ao do presente serem sem­
pre precedidos de licitação, na forma estabelecida pelo 
Decreto-lei n"' 200/67, procedimento ess_e que não preju­
dica ou impede a verificação preliminar dos requisitos de 
capac!dade técnica, financelr_a e jurídica dos pretenden­
tes, nas operações denominadas pré-qualificaÇão- e pré­
habilitação. 

Determina, tambêm, por proposta oral do Relator, Sr. 
Ministro Ivan Luz, que seja cientific_a_do da presente De-_ 
cisão o eminente Senitdor Gabriéi Hermes. ~ 

A presente Decisão do Plenário foi proferida por 
maioria, tendo-se declarado voto vencido, quanto às 
suas alíneas a e_b, ()Sr. MinislfoEwald ,Pinheiro, a_Q se 
in:.tnifestãr, desde logo, no sentido da medida prevista no 
§ 4Q do artigo 72 da Con"};titu_iç~o; e ressalvado seu ponto 
de vista, vencidÇ>, _quanto ao aditamento proposto pelo 
Sr. !vtinistro Luciano Brandão Alves de Souza, o Sr. Mi-
nistro 1vail Luz, Relator. _ . 

T.C., Sãla das Sessões, em 12 de dezembro de 1985.­
Fernando Gonçalves, Presidente - Raul Freire, Secre­
tário das Sessões. 

O SR. PRESIDENTE (Martins filho) - COncedo a 
palavr:,~., como Líder do PMPB, ao nobre Senador Fábio 
Luc_ena._ -

O Sr. Fábio Lucena- Sr. PreSid~:Ute, eu rogo a V. Ex• 
a gentileza de conceder prioridade ao Líder Octávio Car­
doso. Dep~is dele, éntão, usarei da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- V. Ex• sÚâ 
ateildido. 

Concedo.a palavra, como Líder do PDS, ao nobre Se­
nador Octávio Cardoso. 

... 0 SR. OCfÃVJO CARDOSO (PDS- RS. Como 
Líder, pronu.ncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs.. Senadore;s: 

Eu estava com algumas anotações para fazer um pro­
nunciamento a respeito de declarações atribuídas ao 
Uder do PMbB, Senador Alfredo Campos. 

Como o nobre Senador Helvídio Nunes disse que ia 
al,Jord;u o _assunto, achei que não devia prevalecer-me da 
circunstância de ser Líder e falar na frente de S. Ex• En­
tão deixei que S. Ex' falasse, mas nem por isso me consi­
dero exonerado do dever de tecer algumas conside­
raçõ~s. porque as declarações atribuídas ao nobre Líder 
Alfredo Campos ferem fundamente a ética e atingem à 
dignidade de representantes do meu Partido. 

Leio os trechos: 
"0 Líder do PMDB no Senado, Alfredo Campos, ma­

nifestou a convicção de que 21 dos 25 Senadores do 
PMDB estão dispostos a derrubar a candidatura nata." 

Registro: existem, portanto, 4 Senadores do PMDB a 
favor da candidatura nata. Está no que li a dedução. Diz 
mais: 

"Que esteve uma moça em Seu gabinete mostrando 
que 99%- da -Bancada do PDS no Senado é contra a Can­
didatura nata, mas na verdade n'ão o- são." 

Ora, acho, Sr. Presidente e emi~ntes Senadores, que a 
lealdade e a ética devem presidir todos os nossos atos e _o 
nosso comportamento. Quem quiser~pousar de ético e de 
democnitico que o faça, mas _não egr detrimento da po­
sição política e da moralidade de seus companheiros de 
Senado. Se quiser daer que a candidatUra nata é uma ex­
ge_fi_cência, que faça o favor de dizer ~teso que consta 
áo Estatuto do seu partido. Antes Jie dizer que a suble­
genda e a candidatura nata são ~ntulhos autoritários, 
deve dizer que o seu partido temet\Qç;. o GoVernador do 
seu partido, Chagas Freitas, feZ_ irisf:rir no E"stãtuto ·essa 
disposição, para que outros filiados tivessem a oportuni­
dade de se candidatar. Admito que se possa corribater a 
candidatura nata; admito que se possa combater a suble­
genda. O PMDB sempre se valeu, quando julgou conve-
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- -niente, da sublegenda, e o próprio líder do PMDB ê um 
produto da sublegenda. 
-Não tem, portanto, o direito ... 

O Sr. Fâbio Lucena ---0 líder titular. 

O SR. OCfÃVIO CARDOSO -0 líder titular, não 
Ex• Estou me referindo -a declarações at-ribufdas ao Se­
nador Alfredo Campos. 

O Sr. Enéas Faria (Co in -assentimento do orador.)­
Senador Octávio Cardoso, desejo fazer um reparo, inclu­
-sive em homenagem a ;J,j. Ex~, Senador dos mais ilustres e 
dos mais elegantes no trato com os seus colegas. O Sena­
dor A!fredo Campos, que hoje exerce a liderança da ban-

- cada do PM O B, da Maioria nesta Casa, é um jovem Se­
nador correto, decente, honesto, talentoso, qualificado e 
não .merece, por nenhum título, o estigma que V. Ex• o 
.quer rotular: de subproduto! Não; S. Ex' é um homem· 
que '-':eio, não importa de que forma, para esta Casa tra­
zidO pi!lo voto, com cheiro do povo. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO- Eu perguntaria a V. 
Ex• se os meus colegas, Senadores, merecem a qualifi­
cação que lhes deu o Líder de V. Ex• E _eu aceitei de bom 
grado que o nobre Senador Fábio Lucena me cedesse o 
seu lugar, porque, _como ia criticar _o Ude! do seu Parti­
do, achei que até ficaria bem que S. Ex' ficasse em segun­
do lugar para poder fazer essa defesa. Mas eu precisava 
fazer este_ registro._ 

O Sr. Fábio Lucena- Permite V. Ex~ um aparte? 

O Sr. Enéas Faria .:.... O que me assusta, emiil-ente Se­
nador Octávio Cardoso, priricipalmente vindo de V. Ex•, 
-é que saia V. Ext-, mesmo criticando, mesmõ denuncian­
do mesmo agredindo, do plano elevado do conflit9 das 
idéias para entrar no terreno pessoal. 

O SR. OCf Ã VIO CARDOSO - Não sai desse pia· 
no. Estou dizendo que quem usou a subleg_enda ... Quan­
do falei em produto não foi no sentido pejorativo. ~que 
p produto foi o Senador Tancredo Neves. S. Ex• foi su­
plente do Senador Tartcredo Neves. Foi nesse sentido 
que falei. 

Ouço, agora, o aparte do nobre $.ená.dor -Fábio LuCe.. 
na. 

O-Sr.--Fábio Lucena- Nobre Senador Octávio Cardo­
so, quero apenas reiterar as palavras do nobre Senador 
Enéas f"ariã, porque causa espécie a todos nós que um 
Seri3.do! da sua PostUra e compostura use, assim, de ex­
pressões tão depreciativas para Com o nosso colega e, 
sobretudo, para com o Líder da nossa Bancada. Ao de­
sagravar, na 1id~_rança eventual do PMDB, a figura e o 
nome ilustre, por todos os títulos, do Senador Alfredo 
Campos, direi a V. Ex• que nós jamais repetiríamos este 
lamentável ato de V, Ex~. porque sempre os tratamos a 
todos com o maior respeito e a maior consideração que 
de n6s merecem. E para concluir, quero recordar a V. 
Ex' que se não fosse a candidatura do Senador Alfredo 
Campos não teria havido, no Brasil, Tancredo Neves. 
Sabe por que, Ex•? POrque Tancredo Neves foi eleito 
com uma diferença de 62 votos sobre as legendas do anti­
go PDS. O Senador Alfredo Campos teve 109 mU votos; 
logo, deve-se a Tancredo Neves e ao Senador Alfredo 
Campos, deve-se a queda do regime militar, antes de 
Tancredo, deve-se ao Senad_or Alfredo Campos. Esta é a 
verdade matemática, a verdade dos números, alêm da 
verdade política. ' 

O sR.:·ocr ÃVIO CARDbso·-' Sr: Presidente; Srs. 
Senadores, agrade_ço as intervenções dos nobres colegas 
Enéas Faria e Fábio Lucena. 

Ê preciso que convivamos, neste Senado, na base da 
lealdade e do respeito, porque_ na medida em que decla­
r-ações des_te ti_pcl;-atingindo praticamente-à totalidade da 
minh~ bancada, no momento em que o Lider da Banca­
da não reage em defesa dos seus companheiros ... 

O Sr._ Gablj.el Hermes- Muito bem! 

O SR. OCTÁVIO CÃRD"OSO-- ... , entãO~ eu nãosii 
a ·quê-porifêl·cnega:re:inoS-Jies1e Seftãdo ... - - -

O Sr. Gabriel Hermes- Muito bem! 

O SR. OCTÃVJO CARDOSO-... quando um Sena­
dor diz que 99% de uma bancada diz uma coisa, mas 
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pensa outra; isso me dâ o direito, então, de dizer que a 
· candidatura nata não é apenas uma excrescência, Um en­
tulho autoritãrío, senão uma disposição do -Estatuto do 
PMDB. Acho que fui bem claro. 

o Sr. Gabriel Rennes ....:....- Pi:rmíie-inC.-V~-Ex• u:ffi "apar­
te? 

O SR. OCfÁVIO CARDOSO- Com muito prazer, 
nobre Senador Gabriel Hermes. 

O Sr. Gãbrie• Hermes- Nobre Senador Octávio Ca­
doso, foi oportuna a posição de V. Ex•, defendendo a 
nossa bancada. Agora, é preciso que tenhamos que con­
sidêrar um fato.: quando se fala em candidatura nata, 
quando se fala em biônicos, quando se fala em todas es­
sas coisas que poderíamos chamar entulhos, acredito que 
todos nós nesta Casa; que caminhamos desejosos de 
criar no País uma democracia, desejamos ver essas coisas 
na hora oportuna, no momento oportuno, realmente re­
tiradas de dentro da nossa Constituição- especialmente 
da que vem aí - porque foram criadas por motivos os 
mais diversos, repeitáveis por uns e condenados por ou­
tros. Muitos dos que se tiveram de utilizar ou que foram 
obrigados a se utilizar desses setores, nós temos que sa­
ber que também não os criaram. Os nOssos governadores 
todos foram produtos que poderíamos chamar de biôní­
cos. OS nossos Presidentes da República, todos, apartir 
de 64, foram biônicos. A sub legenda foi uma necessidade 
num determinado momento pela imposição de dois par­
tidos. Hoje, com essa multiplicação, que chega quase a 
30, sentiinoS-que as coisas têm modificação ou tenhamos 
que _botar até um ponto final na multiplicação de parti­
dos. Ontem, fui surpreendid_o, em 'meu gabinente, Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, por um jovem do meu Esta­
do, que não via desde quando saiu com o seu pai aos doiS 
anos de idade do meu Estado. Criou um partido no Rio 
de Janeiro, que estâ legalizado, e veio-me procurar e me 
oferecer, legalizada a situação do partido, para alguma 
solução que eu desejasse. Eu guardei comigo. Prefiro n_ã<? 
citar, porque nós, excetuadamente, tivemos a coragem 
moral, a decência e o respeito, que queremos merecer de 
nós mesmos, de ficar dentro. do PDS. QueremoS-que es- -
sas coisas sejam retiradas e sejam retiradas principal­
mente pelos que as combatiam tenazmente, que é o 
PMDB, mas quando for oportuno. Por que S. Ex.fs não 
retiram esses poderes exagerados, que combatiam, do 
Presidente _da República, para nos empurrar decretos, 
como nos empurravam e éramos obrigados a engolir e 
que precisam acabar, como foi o_ ''Pacotão" de de­
zembro e o_ .. P:ac_otão" muito maior, muito útil e muito 
aproveitãvel, este que estã reformando o País. Perdoe­
me V. Ex• pela interferência, no seu útil, necessário e 
oportuno pronunciamento, e agradeço em nome dos 
companheiros ausentes a oportunidade das suas pala­
vras. 

O SR. OCI'Ã VIO CARDOSO-- MUitO Obrigado a 
V. Ex~ -

Sr. Presidente, 'srs. Senadores, então nóS precisamos 
-eu dizia- fazer Com que OS noss_os atos sejam presidi­
cio_s pela_ _lo;al_d_ade: -~ _pelo __ b_o.m çonvíYio_. _ Oi'a1_n6s _oi.i_vi~­
mos, durante ànos, o PMDB censurar a sublegenda, o 
decreto-lei, --vamos ficar por aqui. ReCenfenlente tive­
mos uma comissão suprapartidãria e mista, Senad_o e 
Câma(a, da qual fui Presidente, o nobre Deputado Ta­
lhes Ramalho, Vice-Presidente, o nobre Deputado Cás­
sio Gonçalves, do PMDB de Minas, Relator e o nobre 
Senador Fãbio Lucena membro dessa ComiSsão. Apre­

. sentamos o riosso relatório. ao Presidente Ulysses Gu~· 
marães propondo que uma emenda co'nstitucional fosse 
apresentada para que pelo menos se eXtirpasse alguma 

1 coisa da Constituição antes da Assembléia Nacional 
Constituinte, para que pelo menos se restituísse ao Poder 
Legislativo algumas das suas prerrogatiyas. Esse traba­
lho foi entregue jã há alguma tempo. O Presidente Ul;Ys­
ses Guimarães ficou de convoCar as Lideranças para 
transformar os resultados desse trabalho numa emenda 
constitucional e até hoje não me consta que isso tenha 
acontecido. 

Eu não censuro o PMDB como um todo, mas eu me 
.insurjo contra algumas ,PessOas que insistem em debitar 

tudo ao passado sem fazer com que esses vícios desapa­
reçam. 

Nesse trabalho, então, se previa a auto-~onvocação: 

Presidente da República 
Presidente da CD +- Presidente do SF 
Maioria dos membros da CD e SF 
Discussão e votação do orçamento separadamen­

te. 
Comparecimento obrigatório do Presidente da 

República na inauguração da sessão legislativa para 
expor sobre situação do País. 

Os pedidos de informação serão dirigidos pelas 
mesas da CD e SF diretamente aos órgãos solicita­
dos. 

Ampliação de cargos que parlamentares podem 
ocupar sem perda do mandato. 

Convocação de Ministro por maioria simples. 

Aprovação pelo Senado da República do Sr, 
Procurador-Geral da República, dos Srs. Governadores 
de Territórios e do Presidente do Banco Ceritral. 

Entre as competências do Senado inclui, também, au­
torizar a União contrair empréstimos, operações ou 
acordos externos alêm dos Estados, DistritO- Federal e 
MunicípioS, como consta atualmente. 

Dá ao Congresso Nacional competência para dispor , 
sobre matêria financeira. 

Competência exclusiva para conceder anistia nos cri­
mes políticos. 

Prevê Comissão permanente no Congresso NaCional, 
para fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo 
e para a defesa dos direitos humanos. 

Mantém a urgência, urgentíssima, que; entretãnto, a 
matéria não aprovada serâ considerada rejeitada e não 
como-agora aprova por decurso de p_raz_q. _ 

Mantêm o decrefo-lei, tão -combatido pelo PMDB, 
mas restringe a urgência, a relevância da matéria e ao re­
cesso do Congresso Nacional. 

Apreciação ~o veto separadamente pelas duas Casas, 
mas por voto secreto, mantendo quorum qualificado de 
2/3. 

A fiscalização ê estendida às empresas públicas, às so­
Ciedades de economia mista, às furidações instituídas ou 
mantidas _pelo P~der Público. 

Agora pergunto, Sr._ Presidente: por que a obsessão 
com a candidatura nata? Quero dizer a V. Ex• que não 
sou candidato a Senador e nem a Deputado, posso falar 
lisamente. Por que a obsessão quanto a issO, quando os 
Srs. deputados federais são candidatos natos; ,os deputa~ 
dos estaduais são candidatos natos; os vereadores são 
candidatos natos'! A candidatura nata ê prevista no esta­

. tuto do PMDB. Por que inSistir COm a excrescência do 
regime· autoritário? 

'Ê precíso que haja um mínirrió -de coerência e de leal­
dãde a presidir os nossos atos. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

.O SR. PRESIDENTE.(Passos Pôrto)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Fábio Lucena, como Líder do 
PMDB. 

O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB - AM. Corno 
Líder; -pronuncia- -o-seguinte-discurso.- Sem-revisã-o do 
orador.) --Sr. Presidente, Srs_, Senadores: 
· Todos sabemos que o preço do pecado ê a penitência. 
Mas, como o Senador Octavio_ Cardoso não cometeU ne­
nhum pecado, não precisa sequer pedir perdão. S. Ex~ es­
tã perdoado. 

. Sr. ·preSidente, Srs~ Senadores, p(:dt a palavra, em 
norile da Liderança do Goverllo, para tratar de assunto 
do' Partido do Governo e da sociedade. 

Os jornais de hoje notiéiam uma reunião do Conselho 
MonetáriO NaCíon3.1, marc~da para esta. tarde - deve 
estar realizando-se - e destinada à aprovação de. uma 
tabela de serviços ·baricãrícis elaboradas pelo BanCo Ce'ri.- · 

. trai. 

A tabela é a seguint~: o preço dos serviços dos bancos 
. - cheque por unidade·, Cz$ 0,45; talão com vinte che­

ques, Cz$ 9,00; cheque devolvido, Cz$ 45,00- observe, 
- nobre senador João Lôbo, que uma simples não confe­

rência de uma assinatura em um cheque vai custar a V, 
.Ex• CzS 45,00 por cheque', e V. Ex• tambêm, Sr. Presi-
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dente, e a todos os Srs. Senadores - cheque suspenso, 
'Cz$ 10,00; lançamento em conta-corrente, pessoa fisica, 
-CzS l,OO, pessoajuridica CzS 2,30; cheque de viagem ad­
ministrativo e avulso, 0,2% do valor chequ-e, mais taxa 
fiXa de CzS 2,90, sendo que o valor final não poderã Ul­
trapassar CzS ·120,00; ordem de pagamento, 0,2% do va­
lÕr da ordem, mais taxa fixa de CzS 10,00, sendo que o 
valoi total não Ultrapassará CzS 100,00, -acrescentam-se 
ain_Qa as despesas de transmissão da ordem; cobrança de 
títUlo, por unidade: Cz$ 25,00; Preç_o de título ou alte­
ração: Cz$ 20,00 por evento; sustação de título, ou alte­
ração de dado Cadastral, devolução, manutençãO mensal 
de título vencido: CzS 15,00; eXtrato da posição de 
cobrança: Cz$ 20,00; emissão ou renovação dC: cartão 
magnético --garantia: Cz$ 95,00; trarisações ou consultas 
em terminais eletrôilicos: Cz$ 4,00. 

Se cada um dos Srs. Senadores comparecer a uma 
agência do Banco do Brasil e pelo tempo de I minuto 
acionar o terminal de computador, para obter o seu sal­
do, jã está pagando CzS 4,00; ficha cadastral de pessoa 
física: Cz$ 40,00; de pessoa jurídica: Cz$ 200,00; c_ontra­
tação de operações ativas: CzS 70,00; recebimento de 
carnês: CzS 5,00; e pagamento ou recebimento de sa­
lário, por funcionário, Cz.S 5,00. 

Ora, Sr. Presidente, vê-se que não é preciso mais au­
mentar taxas de juros, porque só essas taxas de serviços 
representam, Sr. Presidente, mais de mil por cento sobre 
os juros atualmente cobrados pela rede bancária. 

_ Sem nenhuma dúvida, Sr. Presidente, a imprensa que 
noticiou o fato foi vítima de uma inocente brincadeira de 
primeiro de abril. Algum funcíonârio folgazã.o forjou 
aquela tabela no dia da mentira e ela acabou chegando 
ao noticiário ontem, sem que ninguêm advertisse para -á 
sua origem. Digo que ê brincadeirã Porque uni Governo 
sério, come o do Presidente Sarney, não congelaria 
preços, salários, tarifas, para depois aquinhoar um setor 
com aumentos absurdos. 

Um talão de cheque.">, pelo qual o Banco do Brasil 
cobrava dois cruzados e quarenta centãvos, passará a 
custar, efetivamente, vinte e nove cruzados; nove cruza­
dos do talão e Inais 1 cruzado pela emissão de cada um 
dos vinte cheqdes, com um aumento real superior a 
1.100%. 

Natur.almente isso é contra o espírito e a letra do de­
creto que instituíram a reforma econômica. Um Gover­
no sério, como o do P!e5iGente Josê Sarney, não iria con­
gelar as perdas salariais que os trabalhadores sofreram 
nos óltimos anos e repor imediatamente as supostas per­
das que o setor financeiro iria sofrer, se hã perdas a se­
rem compensadas neste processo de ajustamento, são as 
perdas registradas pelos trabalhadores ao longo de anos 
de arrocho salarial, iniqüidade que sempre mereceu a 
condenação do PMDB. 

Reitero qu-e ê brincadeira, Sr. Presidente, porq~e_ a ta­
bela estipula a taxa de cinco cruzados pelo receb1mento 
de contas. Ora, a assinatura básica de um telefone custa 
exatamente dezessete cruzados e dezoito centavos, como 
exemplificam se contas desta capital com venciment? na 
data de hoje. Com dezessete cruzados, aor consegumte, 
as çmpresas teiefônicas têm que pâgar-todos os seus-~us­
tos desde a construção de centrais a tê a manutenção dos 
eq~ipameti.ios, línhas e toda a parafernália que mantêm 
o sistema de comunicações funcionando. Pois só para a 
cobrança da conta a. tabela publicada engoliria 29% do 
-valor da asSinatUra. -

Por iss'õ, ·sr; Pt=esidente,~asseguro que a imprensa foi 
vítima de uma inocente brincadeira de primeiro de abril 
ou, Üllvez, de má fé. Um Governo sério como o do Presi­
dénte Sarney não consentiria numa- calamidade dessas, 

' até porque a concordância de pouco adiantaria. O nosso 
partido, o PMDB, certamente patrocinaria e deve patro­
cinar, em defesa da sociedade, remédio judicial, manda­
do de segurança, se for o caso, para obstar a cobrança 
das tarifas majoradas contra a lei. 
~apelo ao Presidente Josê Sarney e a posiçãÇ> de nosso 

partido em relação a este assunto bastante esquisito, Sr. 
Presidente, que não pode prosperar sob o pálio de um re­
gime sério, como é o do Presidente Josê Sarney. 

Era o que tin'h.a a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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DOCUMENTO A Ç[UE SE REFERE O SR. FÁ­
BIO LUCENA EM SEU DISCURSO . . -

0 PREÇO DOS SERVIÇOS 

Brasflia- Está-é a lióela- de-lãrifã.s dos serviços ban~ 
cários, que será submetida hoje pelo Banco Central à 
aprovação do Conselho Monetário Nacional: 

I) Cheque por unidade Cz$ 0,45 
Talão com 20 cheques CzS 9,00 
Cheque devolvido __ QzS 45,50 
Cheque suspenso CZS I 0,00 
Lançamento em _conta corrente 
- Pessoa física CSz I ,00 
-Pessoa Jurídica CzS 2,30_ 
2) Cheque de viage-m, _ 

administrativo e avulso 0,2% do valor do cheque, ·mais 
taxa fixa de CzS 2,90, sendo qile o valor final não poderá 
ultrapassar CzS 120,00 _ _ _ _ 

3) Ordem de pagamento 0,2% do valor da ordem, 
mais taxa fixa de Cz$ lO,(lO, sendo que o valor total não 
ultrapassará Crz 100;00. Acrescenta~se ainda as despesas 
de transmissão da ordem. 

4) Cobrança de título - por unidade CzS 25,00 
5) Protesto de título/alteração Cz$ 20,00 por evento 
6) Sustação de título, alteração de dado cadastral, de­

volução, manutenção mensal de titulo vencidoCzS 15,00 
por evento - ----· - ~ 

7) Extrato da posição de cobrança Cz$ 20,00 
8) Emissão ou renovação -de cartão magnêtico ou cã:r-

tão garantia Cz$ 95,00 
9) Transações ou ·consultas em terminais eletrôni-

cos CzS 4,00 
lO) Ficha cadastral pessoa física Cz$ 40,00 
11) Ficha cadastral pessoa jurídica C:ZS 200,00 
12) COntratàç~Õ- d-e optii.\Ções- ativas Cz$ 70,00 
13) Recebimento de carnês CzS 5,00 
14) Pagamento ejo~ r_ecebimento de ~alârio (por/fun-

cionário) CzS 5,00 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADVII:ES: 
- Altevir Leal - Raimundo Parente- Galvão Mo­

desto - Odacir So"ares -~ .CarlQs Alberto - Moacyr 
Duarte- Guilherme Palmeira- Carlos Lyra- Jutahy 
Magalhães- João Calmon- Moacyr DaUa --:-:-_Jamil 
Haddad- Affonso CamargO"- Jaison Ban:eto- Le-
noir Vargas - Pe':d-rO Simori.- · · 

O SR. PRESIDENl'E (Martins Filho) --A Presidên­
cia recebeu, do Governador do Estado de São Paulo, o 
Ofício n9 S/3, de 1986 (n9 50/86;-na-ofí&effi), de 21 'de 
março do corrente ano, solicitando, nos termos do item 
IV do art. 42 da Constituição, autorização dO Senado 
Federal a fim de que aquele Estado possa realizar ope~ 
ração de empréstimo externo no valor de USS 
60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares- n-ortb­
americanos), para os fins -que eSpecifica. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho) - A matéria 
serã despachada às Comissões de Finanças e de CQilstí-
tulção e J ustlça. -

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Esgota-do o 
tempo destinado ao Expediente. - ---- -

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 131, de 1985-Complementar, (n9 252/85, 
na Casa de origem), que inclui o Município de Ma­
tacanaú, rec~m-desmembrado do Municipio de Ma­
rànguape, na Região Metropolitana de Fortaleza, 
alterando o § 89 do art. 19 da Lei Complementar n9 
14, de 8 de junho de 1973, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 3 e 4, de 
1986, das Comissões: · 

de ConstituiÇão e Justíça; e 
·~ de Municípios. · 

A discussão-da matéfia foi encerrada na sessão ardi~-­
nária anterior, sendo a votação adiada por falta de quo­
rum. 

Passa-se à votação da matéria que, nos'iermos do inCi­
so 11 da letra a do art, 322 do Regimento Interno, depen-
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de, para· ií""SUa aprovação, ·do voto fa1r;orável-da maioria 
absoluta da composição da Casa, devendo ser feita'pelo 
processo nominal. Tendo havido, entretanto, acordo en­
tre as Lideranças, a matéria será submetida ao plenário, 
simbolicamente. 

Votação do projeto, em turno único. 
Os Srs·: Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

E. lido o projeto aprova-âo: 

'· 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N' 131, de 1985 - Complementar 

(N9 252/85- Complementar, na Casa de origem) 

-- Inclui o Município de Maracanaú, recém­
desmembrado do Município de Maranguape, na re­
gião m-etropolitana de Fortaleza, alterando Q § 89 do 
art.· 19 da Lei Complementar p9 14, de 8 de junho de 
1973. 

O Congn;sSo Nacional decret?: 

Art. 19 O§ 89 do art. 19 da Lei Complementar n9 14, 
de 8 de junho de 1973, passa a viger com a seguinte re­

- dação: 
«Art. 19 .... -.-......... -.......... ~·-····-~·-~· 
§ 89 A região metropolitana de Fortaleza constitui­

se dos municípios de: Fortaleza, Caucaia, Maranguape, 
Maracanaú, Pacatuba e Aquiraz." 

Art. 29 Esta lei complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Item 2: 

Votação, em turno úníco~ do Requeriment.o n9 
46, de 1986. de autoria do Senador Enéas Faria, sO­
licitando, nos termos do art. 195, inciso I do Regi­
mento Interno, a inclusão em Ordem do Dia do 
Projeto de Lei da Câmara n_9 204, de 1985 (n9 

-~ 6.615/85, nã Casa de origem), de iniciiiflva do Se-
- nhor Presidente da República, que crJa Juntas de: 

ConciliB.Ção e Julgamento nas Regiões da Justiça do 
Trabalho, define áreas de jurisdição e dá outraS pro­
vidências. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que aprovam queiram permanecer 

sentados. _(Pausa.) 
Aprovado. 

_A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Item 3: 

Votação, em primeirOiurn-o (apfeCiaçãO prelimi­
nar da constitucionalidade, nos termos do art. 296 

___ : do EJ!gimento Interno), do Projeto de Lei dÕ Sena­
do n9 28, de 1970, de autoria do Senador Ruy Car­
neiro, que cria o Serviço Nacional Obrigatório e dá 
outras Providências, tendo - -

PARECER, sob n9 819, de 1985, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucio­

nalidade, 

A discussão da tnatéria foi encerrada na sessão ordi­
nária anterior, tendo a votação adiada poi- falta de quo­
rum. 

Em votação o projeto quanto à constitucionalidade. 
Os Srs. Senadores que aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 

O Sr. Octávio Cardoso- _Sr. Presidente, peço verifi­
caÇão de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Atendendo 
ao pedido de verificação feito--pelo nobre Senador Octá­
viO' Cardoso, a Presidência, constatando em pieriãrío a 

- ausência de quorum, suspenderá a sessão pelo período de 
10 minutos, acionando as campainhas por igual período. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 16 hvras e 32 minutos, a sessão é rea· 
berra às 16 horas e 38 'minutos.) 
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Ó SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Está reaber­
ta a sessão. 

É evidente a falta de quorum em plenário. Em conse­
qüência, a votação do projeto fica ad.íada. 

Igualmente, as demais matérias constântes dã Ordem 
do Dia, em fase de votação, constitu(da dos Projetos de 
Lei do Senado n's 193/80, 18/81,60/81, 151/81,271/81, 
70/83, 244/83, 270/83, 273/83, 288/83, 8j84, 28/84, 
57/84, 161/84, 220 j84 e I 13 ;ss, ficam com a apreciação 
adiada, bem ·como os Projetos de Lei do Senado nqs 
299/80 e 25/83, por dependerem da votação-de requeri­
mento. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Volta-se à 
lista de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Severo Gomes. 

O SR. SEVERO GOMES (PMDB- SP. Pronuncia o 
seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Comissão Parlamentar •de Inquérito destinada a 
examinar a gestão das empresas de economia mista em 
que a união ê: majoritária decidiu, pela segunda vez, en­
cerrar as investigações sobre a Companhia Vale do Rio 
Doce..=.~ 

Com notável sutileza, a maiofia da comissão aprovou 
requerimento que dá por concluída "a fase mineral dos 
trabalhos" - um eufemismo para não dizer o nome da 
empresa que estava sendo objeto de exame. Os nobres 
colegas que votaram a moção neni se deram conta de que 
a -~h_amada conclusão da "fase minerãl dos trabalhos" 
interrompia pela metade o depoimento do Sr. Eliezer Ba­
tista da Silva, Presidente da Vale. Ele começou a depor 
nos primeiros dias de dezembro, às vê.~ eras do recesso, e 
deveria continuar na sessão seguinte da CPI, se a .. fase 
mineral" não fosse encerrada assim abruptamente. 

Mas o término da "fase mineral" não salvou o cargo 
do Sr. Eliezer Batista da Silva. Na mesma semana em 
que a CPI tomava sua decisão, o Presidente da Vale era 
demitido. Dizem alguns que o Sr. Eliezer Batista resol­
veu deixar o posto por motivos de saúde. Outros alegam 
que sua presença seria agora mais iinportante na Euro- · 
pa, onde poderia conseguir novos con_trato& de expor-
tação para a Vai~. · 

2) mãs a exegese não joga apenas com a letra da lei, 
senão também com seu espfrito, com a sua intenção. Se a 
nova lei quis introduzir no nosso direito o modelo ale­
mão, no qual o conselho de administração é muito mais 
forte do que a diretoria, constituiria um retrocesso o c::s­
vã.ziamento. daquele órgão, para identificá-lo com o , 
mínimo legal, principalmente tendo-se em vista a impor­
tância da C.VRD". 

Esta carta do professor Bessone ao Ministro Aurelia~ 
no Chaves termina com um post-scriptum nos seguintes 
termos: "Em anexo, recorte de jornal, de hoje, referente 
a ·um caso de esvaziamento de conselho de administração 
em decorrência de luta intestina", O recorte era uma fo~ 
lha inteira de jornal, e nele se contava a história da venda 
de patrimôniõ ae determina~a empresa, feita à revelia do 
conselho de administração. O consultor-g_eral não pode­
ria ser rhais elocj_iiente, sem ultrapassar as regras da poli­
dez. 

Mas voltemos ao parecer oficiaL O Presidente Sarney 
aprovou o documento, que foi publicado pelo Diário 
Oficial de 8 de maio _d_e 1985. De acordo com as dispo­
sições vigentes, desde essa data o parecer adquiriu carâ­
ter normativo. 

Quando. portanto, a Vale do Rio Doce modificou seus 
estatutos e esvaziou o Conselho _de Administração, sua 
diretoria transgrediu a um só tempo duas normas: a que 
regula as sociedades anônimas e a que dispõe sobre os 
pareceres da Consultoria Geral da República. 

Em sua ''fase mineral", a CPI levantou essa irregualri­
dade, graças sobretudo à documentação fornecída pelo 
Ministro Aureliano Chaves, que incluiu até a cori-esPOil­
dência de caràfer pessoal enviada pelo pro~essor Besso~ 
ne, Gostaríamos, -aJiãs, de enfatizar que o_ Ministro Au- ·, 
reliano Chaves sempre demonstrou a maior boa vontade' 
na apuração dos fatos, tendo colaborado de maneira de­
cisiva para o bom andamento dos trabalhos da Comis­
são Parlamentar. 

Pois bem. Ao_tomar conhecimento através das investi· 
gações_daCPI, de qqe a Vale do Rio Doce promovera ir­
regularmente a alteração de seus estatutos, o executivo 
mobilizou-se para exigir a devolução das prerrogativ~ 
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usurpadas do Conselho de Admmtstraçao. t:.sta pareCe 
ser a causa real da saída do Sr. Eli~r Batista, c_omo ve­
remos na próxima assembléia de acionistas da Vale. O 
Conselho de Administração terá de volta seus antigos 
poderes, para desgosto dos qt,~e queriam dispor da em­
presa como propriedade pesso~l. 

Aliás, neste exato momento a direção da Vale está en­
volvida em nebulosas negociações para a transferência 
do controle acionário da mineraÇão Rio do Norte para 
grupos japoneses. Gõstaría de sugerir ao novo presidente 
da Vale que não consume os entendimentos sem que to­

.dos os pormenores do negócio sejam amplamente discu­
tidos em público, para que não surja-in dúvidas sobre _a 
transação. , __ 

Elucidado esse ponto, Senhor Presidente, voltemos à 
análise da decisão dó\ maioria da CPI, que suspen!:feu a 
.. fase mineral". _ 

No apagar das luzes da última sessão legislativa~ apre­
sentei neste plenáriO ffiinha renúncia ao posto de relator 
da comissão, pai discordar do encaminh_am_~nto d_as in· 
vestigações sobre a Vale do Rio Doce. Embora respeite o 
direito da maioria, parcce·me que cabe ao relator dizer 
se jã dispõe de elementos para concluir seu trabalho, py 
se ainda necessita de esclarecimentos suplementares. A 
comissão não p-o-deria decidir em meu lugar, porque esse 
julgamento envolve matêria eminentemente subjetiva. 

Como o rClator requeriã-nOVoS depoirilcintos pãra­
aprofundar as investigações, os setores interessados co­
meçaram a assoalhar que o relator estava utilizando a 
CPI como instrumento de antiga pendência com o Sr. 
Eliezer Batista. A bem da verdade, Senhor Presidente, 
devo dizer que o relator não conhecia o Sr. Eliezer B;~.tis­
ta e nunca teve qualquer espécie de pendência c_om ele. 
Logo, o interesse na apuração dos fatos nada tem a ver 
com uma suposta perseguição política ao ex-presidente 
da Vale. 

Creio, Sr. Presidente, que as razões são outras, e líga­
cki.,s a fatos apurados pela comissão de inquérito, em sua 
"fase mineral". Mais precisamente, à mudança das atri­
bu~ões do conselho de administração da Vale do Rio 
Doce, feita com duplo desrespeito à lei, como iremos_ de­
mobstrar. 

No início do ano passado, a empresa decidiu alterar 
seus estatutos, de maneira a fortalecer a diretoria e esva­
ziar o C_onselho de administração. Uma vçz-enCaminhado 
à Presidência da República, o projeto de estatuto foi sub­
metido ao consultor geral, que na êpoca era o professor 
Darcy Béssone. --

O ilustrê judsta impgnou as fnudariças pretendídas, no 
tocante ao conselho de administração, por entender que 
elas contrariavam o disposto no artigo -142 da lei n9 
6.404. Na verdade, a reforma proposta retirava do con­
selho os poderes mínimos previstos na norma legal. Esse 
foi o parecer do consultor geral, com data de 12 de abril 
de 1985. 

Uma semana ma'is tarde, o professor Darcy Bessone 
dirigiu carta ao ministro Aureliano Chaves, seu amigo 
pessoal, ponderandQ que: 

"1) Se o intérprete se ativer apenas à letra do 
artigo 142, da lei de sociedades anômimas, não se 
poderã ter como ilegal o estatuto que apenas repro­
duza as atribuições constantes do texto legal;" 

Outras fOntes alegaram que o relator criava dificulda­
des para o Sr. Eliezer Batista com o objetivo de impedir 
o aproveitamento da estrada de ferro vitória-minas no 
escoamento das safras agrícolas dos estados çentrais. Na 
condição de s.e:nador_ por São Paulo, o relator estaria de­
fendendo os interesses dos grupos que pretendem expor­
tar essa prcrdução pelo porto de santos. 

Não sei ao menos se existem esses grupos, Ipas-quero 
desde logo manifestar meu apoiO ao- pl'ojetõ -da Vale de 
utilizar-capacidade ociosa de sua ferrovia para transpor­
tar a produção do çerr:ado. A empresa não faz mais do 
que sua obrigação ão bUscar a otimização do uso de seu 
equipamento, e nenhum sentimento bairrista me faria 
prejudicar os interresses da vale para favorecer outras 
empresas. Quero crer que nenhum seriadOr deSfa casa 
age motivado por interesses dessa ordem. 

Portanto, meu empenho em esclarecer alguns pontos 
obscuros na administração da Vale do Rio Doce nada 
tem a ver com a pessoa do Sr, Eliezer Batista nem com o 
corredor de exportação do Espírito Santo. Tanto isso ê 
verdade que, a despeito da mudança na direção da em-

I 
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presa, vou continuar as investigações que a coniissão não 
quer_[azer mais. 

Creio, &r, Presideríte,- que de certa maneira a decisão 
da maiorià da CPI favorecerã a apuração mais rãpida 
dos fatos. A partir de agora, não mais terei de submeter 
àquele órgão nomes de depoentes e aguardar semanas ou 
meses para que eles compareçam perante a ·comiss_ão, 
Exercendo um direito que ã constituição me garante, vou 
prosseguir a tarefa atrav~ de requerimentos de infor­
mações ao executivo, abordando os pontos duvidosos da 
administrção da Vale do Rio Doce. Como a emissão das 
Debêntures conversíveis em ações, cujo carãter lesivo 
aos interesses do tesourQ ficou devidamente comprovado 
durante os trabalhos 9-a comissão. -

ResultOu claro, Sr. Presidente, que-hoUVe Unia tentati­
va de transferir o_ controle da Vale do Ríoc Doce para 
grupos Particulares a um preço· meramente simbólico . 
Mediante o pagamento de_um por cento do valor de seu 
patrimônio, alguns -priVilegiaõos toma_ri_arn_ posse na 
niaior empresa de mineração do mundo. 
- Mais ainda, Sr. Presidente. Depois das investigações 
r a tiS- pela comissão, párece certO que a trailsferência do 
controle da Vale foi meticulosani.ente planejada. A emis­
são de debêntures no v_alor mínimo de 250 milhões de 
dólares aparece como compromísso da- eri1presa e do 
próprio governo brasileiro, em documento da Vale refe­
rentes a um Contrato. de financiamento- _com o Banco 
Mundial. 

Como a realidade vira a demonstrar mais ta:rde, quan­
do a emissão de debêntures chegou ao nível dos l60 mi­
lhões de dólares a União perdeu o controle acionário da 
empfesa. A reação da opiilião pública e de várias autori~ 
dades impediu que as _emissõeS prõSSej:Uisseril e, ãgora, 
na CPI, surgiram evidências de _que não ~xistia o com­
promisso de lançar debêntures ·convers1v~~. 

Então, por que foram lançados? 
É pena que a comiSsão tenha de,ciQido ~nççrrar a "fase 

mineral" das investigações, sem apurar quem são os res­
ponsãveis por esses fatos. ·Em troca de 5% dÕ investimen­
to de carajãs, alguns grupos assum'iriam o contíole da 
Vale do Rio Doce. Ou seja, em troca de 5% de um proje­
to_, dava-se a empresA inteira, inclusive ·o prójeto. 

Em defesa dessa t(ansaçã9, alega-se que Õ controle 
adonârio da empresa não poderia set' transferido a parti­
CuTires, poiS a lei preserva s: posição imijoritãria da 
União. Ora, depois que as ações estivessem naS mãos dos 
beneficiãrios, a única ·maneit'~ de retomã-las seria me-

"=--diante desapropriação. E todos 's_~bemos que o judiciãrio 
estabeleceria para esses papéis seu valor patrimonial, 
muito acima da cotação da bolsa. O negócio daria aos 
cofres públicos um prejuízo de algumas centenas de mi­
lhões de dólares, se fosse esta a solução adotada_. Mas, 
em nome da carência de recursos, da desestatização da 
economia e do fortalecimento da livre empresa, o fato 

·,consu_mado da privatização acabaria prevalecendo. A 
Vale do Rio Doce ficaria nas. mãos de certos grupos, pelo 
valor símbOlico de !_% de seu patrimônio. 

Sr_ Presidente, parece-me que tantos erros acumulados 
- cometidos sempre s-em preju[zo do patrimônio públi~ 
co - não foram prodUzidos pela ignorância, mas pela 
inteligência L oe vez que a Comissão Parlamen_tar de In­
quérito desistiu das in_vestigações prosseguirei sozinho. E 
que Deus me ajude a encOntrar a verdade. 

Muito obrigado. · ' 

Era o que tinha a dizer. (Muito beml Palmas.) 

o SR. PREs'IDENTE (Martins Filho) ---C~ncedo a 
palavra ao nobre S-enador Nelson Ca_rQeiro, 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Pro­
nuncia p seguinte discurso.)- Sr. Pi:esidente, Srs. Sena­
dores: 
_·A Proposta de Emenda à Constituição, ti'iilsíormada 
na Emenda Constiü.icional nv 22, de 1982, assegurou aos 
substitutos das serventias e do foro judicial, na vacância, 
a efetivação no cârgo de titular, desde que, investidos na 
fqrmã da -lei, c~ntas~m ou viessein :a contãr cinco· anOs 
de exercício até 31 óe dezembro de 19~3. 

E-sse prazo _foi !:]11J.Íto curto. Por isso mesmo 
sucederam-se fatoS dOtorosos, com o afastamento ~ 
( 985, de serventuãriO da justiça, nessas condições, cum­
prindo a função de su~titutos desde 1980. 

Se _essa é uma injustiç'a flagrante, a reclamar remêdio 
constitucional, outra se configura com relação aos anti-
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gos escreventes juramentados, hoje Técnicos Judiciários, 
finalistas da sêrie de ciasses, do Poder Judiciário do Esta-. 
dO do Rio de Janeiro, atingidos pela promulgação da­
quele art. 208, qüe restringiu o beneficio de efetivação, 
prejudicad_os __ muitos com vinte e cinco a trinta anos de 
carreira e prestantes serviços à Justiça, postergados direi­
tos que lhes haviam sido assegurados pelo art. 31 da Lei 
Estadual n9 2.08_5-A, de 1972. 
. -Muitos desses escreventes são formados em Direito, 

feito esse c_urso principalmente com o objetivo de melho­
ria da sua situação funcional. 

No caso do Estado do Rio, os escreventes juramenta­
dos foram admitidos como serventuãrios da Justiça, no 
antigo Distrito Federal, sob o regime do art. 304 do 
Decreto-lei n9 8.527, de 1945, dando-lhes acesso ao cargo 
de Escrivão Crirninal, de Menores, de Fai1\11ia e Regis­
tros Públicos, sem a exigência do bachatelato. 

Recente Proposta de Emenda à Constituição, do De­
putado Octacflio Almeida, procura uma solução para o 
Probh!ma. Entretanto, o que mais ínteressa a esses· anti~ 
gors-erventuãrios da Justiça é, no minimo, a finalização 
da carreira naquele cargo, para efeito de aposentadoria, 
s~- qual~-~C! prejuízo dos substitutos. 

Não cremos que situações como essa deixem de ser 
con-v-enientemente reparadas na futura Constituinte, tan­
to mais quanto o problema seria perfeitamente resolvido 
com um artigo das Disposições Finais e Transitórias da 
Constituição, ressalvada a situação daqueles que foram 
prejudi_cados pela redação dada ao art. 208 'da Consti­
tuição pela Emenda Constitucional n'í' 42, de 1982. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

_9 SR. PR~~IDÍ::NfE (Mãrtins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre SenadOr ·Odacir Soares. 

·.o SR. ODACIR SOARES (PFL.....: RO. Pronuncia o 
seguinte discurso.) ~Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

t com profundo pesar que tenho que dedicar, atual­
mente, ~arte ponderãvel_ do meu tempo - que poderia 
estar sendo aplicado na luta para conseguir resultados 
Oem fiais- pi'Odutivos para os interesses do Pais e de Ron­
dônia - denunciando atos e fatos que têm ocorrido no 
Estado que represento aqui no Senado da República. 
Atos e fatos que, segundo rroticiârio farto da Imprensa 
de Porto Velho, de acordo com os comentãrios feitos à 
boca pequena nas esquinas, nas associações e gfupOs, se­
gundo até comprovações feitas por autoridades, estão ei­
vados de irregularidades e sob suspeita alguns e compro­
vadamente outros, de elevada corrupção. 

Por que lamento ter que denunciar a corrupção, o des­
mando, o des_ogoverno que hoje está instalado em Ron­
dônia, se esta atividade, embota desagradável, também é 
produtiva, na medida em que, eliminando-se o tumor 
maligno que corrói a administração pública, estamos 
tornando o corpo sadio? 

A resposta é símples; enquanto temos que alertar o 
Congresso Nacional e as autoridades do Executivo, en­
qunto nos dedicamos a receber e a acolher denúncias, 
consolidá~ las, deixamos de atuar ou atuamos em menor 
.escala, nas atividades que poderiam render melhor do 
que apenas extirpar o câncer, que é fatal para o desenvol­
vimento de Rondônia. 

Tenho em mãoS, Sr. Presidente, Srs. :senadores, o tetex 
que me foi enviado pelo Presidente da Assembléia Legis­
lativa de Rondônia, o ilustre Deputado Amizael Silva, 
transcrevendo o inteiro teor do requerimento do igual­
mente competente Deputado Estadual José de Abreu 
Bianco, secundado por out;ros ilustres parlamentares da 
:Assembléia Legislativa do meu Estado, solicitahdo a ins­
tituição de Comissão de Parlamentar de Inquérito para 
apurar irregularidades na Secretaria da Fazenda de Ron­
dônia. 

_Essa é mais uma G,PI, mais uma tentativa dos parla­
rnentares rondonienses no sentido de desnudar os casos 
de corrupção que o povo todo conhece, do qual numero­
s_os.__empresários e pessoas comuns têm sido vítimas, dire­
ta ou indiretamente, e que, no final das contas, represen-

- ta uma enorine sangria nos cofres públicos. Vale dizer, 
uma sangria diretamente no bolso do de cada contri­
buinte. 
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Diz o requerimento, SOlicitando a CPI, num de seus 
trechos iniciais: -

.. "Nós, membros deste Parlamento, não podemos 
silenciar diante das sérias denúncias--que vêm sendo 
levantadas co-ntra a Secretaria de Estad·o da Fazen~ 
da e do Senhor Secretário de Estado, Sebastião Fer­
reira, que passamos a diScorrer. - _ -

A I 5 de fevereiro próximo passado, a Associação dos 
Fiscais de Tributos Estaduais de Rondônia- AFRON 
divulgou, através dos jornais da Capital, uma, __ ' 'Carti 
Aberta à População", denunciandQ .. algumas dezenas de 
irregularidades que e&tariam.Qcorrendo na Secretaria de 
Estado da Fazenda, bem co!llo acusa diretamente a pes­
soa· ·cto Secre-tário da Fazenda de ser o principal respon­
sável pelas irregularidades, flagrantes corrupções", 

Na realidade, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o respon~ 
sável por essas irregularidades é o Governador do Esta~ 
do, Sr. Ângelo Angelin. 

Prosseguem as denúncias da AFRON, contidas no re­
querimento do Deputado José de Ab.reu Bianc9: 

"Depois de discorrer de fo'rma articulada e 
exaustiva sobre as dezenas de irregularidades que 
pairam naquela Secretaria, a AFRON arremata de 
forma contundente, no trecho que a seguir transcre~ 
vemos" 

Ao Sr. Gove_rnador Angelo Angelin solicitamos 
o empenho de apurar não somente a denúncias de 
irregularidades contra agentes fiscais, mas também 
as que ocorrem em toda a administração tributária 
do Estado, como por exemplo: 

Por que, após a posse da atual administração da Secre­
tari;l da Fazenda, foi autorizado o leventamentoJiscal de 
somente 20 (vinte) das maiores empresas comerciais e in~ 
dustriais de Porto Velho? 

Por que as designações fiscais foram asSiOadas pelos 
Diretor da Divisão de Fiscalização, quando a competên~ 
cia é da Delegacia Regional da Fazenda? 

Por que os representantes da Secretaria da Fa­
zenda no Conselho de Recursos Fiscais são impedi­
dos de defender os interesses do Estado diante dos 
senhores contribuintes envolvidos em processos ad­
ministrativos fiscais? 

Qual o interesse do Diretor do Dep,arta~ento de 
Administração Tributária em ir pessoalmente a um 
estabelecimento comerciai para impedir que se con­
cluísse a ação fiscal para a qual os agentes estavam 
devidamentç designados? 

Quais a reais- razões que culminaram com a exo-
neração do agente de rendas em Guajarâ~Mírím'? __ _ 

Por que a Lei Complementar nll 9, de 30 de ou­
tubro d~ 1985, publicada no Diário oficial do Estado 
d.e 19 de novembro de 1985, ainda não está regula­
rnentada? 

Por que não nos é concedída audiência com o Se­
nhor Governador?" 

Vejam bem, Sr. Presidente e Srs. Se!la-doies; não se 
tratam. de denúncias ocas, vazias, inconsistentes, irre­
ponsáveis, inconseqüentes. Não são acusações leVl~~Õ~s, 
baseadas em interesses pOlíticos; nada há de pessoal con­
tra quem quer que seja, Há, ao C9ntrário, um interesse 
sério, profissional, honesto, responsâvel. E que parte de 
uma entidade, não apenas de um pessoa, entidade respei­
tada e que visa primeiramente ao bem público e, em se­
gundo lugar, à defesa da própria classe, que tenta agir, 
como é de seu dever, na defesa dos interesses da socieda­
de nos aspectos que lhe são devidos: refiro-me à As~o­
ciação dos FísciaS- de Tributos Estaduais de Rondônia, 
AFRON. . -----

Que outros objetivos teria-essa AssociaÇão, senão apu­
rar os fatos e as irregularidades que eles próprios estão 
identificando no dia a dia das suas tarefas? Q!le _ou_tros 
interesses poderiam eléSter:-s:eJião defender o verdadeiro 
interesse dos contribuintes? Senão impedíi aquela san­
gria que mencionei antirioúnente, aos crifrêS públiCos? 
Senão preservar, em última instância, o bolso dos contri­
buintes do Estado? Senão resguardar o conceito elevado 
de que gozam os fiscaís de tributos estaduais de Rondô-
nia'? -

NeJ1hum interesse espúrio. _ 
ESpúria tem sidõ a aÇão dos que: se locupletaram dos 

cargos públicos na Administração Ângelo Angelin --:- e 
iss-o nos faz suspeitar de que com a conivência do Pró­
prio Governador - para lesar os cofres estadua"is, j3. tãO 

desmiulingüidoS em decorrência da incapacidade admi­
·nistratíva que se -in-stalou eni Rondônia, na atual admi­
nistração. O que era Rondônia antes e o que é hoje? 

Um Caos! __ _ . . 
O requerimento visando à constitUição -da Comissão­

Parlamentar de Inquérito, porém, ~ão pára na citação 
-das de_zenas de casos de irregularidades denunciadas pela 
AFR,ON. Prossegue o requerimento: 

. ''Além das inúmeras denúncias formuladas 
publicamente pelos fiscais dirigentes da AFRON, 
também o Prefeito do Município de Jiparaná, Sr. 

·--waldemar Camata, valeu-se dos jornais para de­
nUnciar iii'egularidades de corrupção existentes na 
Secretaria da Fazenda, alegando que isso ocorre em 
todo o Estado, e que é capaz" -certamente desejou 
dizer que é possível""';'. "de desviar mais de 59 por 
cento do potencial de arrecadação do Estado." 

Ai está, Sr. Presidente, .Srs. Senadores, a que ponto 
chegamos em Rondônia! Um descalabro que precisa ser 
corrigido. A responsabilidade dos problemas havidos 
num qLtartel, por exemplo, é do seu comamndante; como 
cabe à Sua Santidade, o Papa, cuidar dos seus cardeais ... 
Neste particular, tivemos uma comprovação recente­
mente. com o chamamento d_os Cardeais brasileiros a Ro­
ma, para reuniões no Vaticano, visando a redirecionar 

_alguns dos rumos que estão sendo seguidos pela Igreja 
no nosso País. Mencionei esse fato apenas como referên­
cia, para consubstanciar, para reforçar o nível dt: respon­
sabilidade dos desvios que estão se tornando comum em 
Rondônia e que, no entendimento da população daquele 
Estado,_ tem como verdadeiro responsável o Governador 
Ângelo Angelin. 

Estou informado. de que o Tribunal de Contas está 
procedendo a uma verdadeira devassa nas contas da 
atual administração, antecipando-se aos problemas que 
futuramente t~rá que investigar. Esse porém, será assun­
to objeto de outro pronunciamento que farei a respeito, 
aqui no Senado da República. 

Volto ao teor do telex_que me foi encaminhado pelo 
Deputado Amizael Silva, Presidente da Assembléia Le­

-gislativa de Rondônia, encaminhando o requerimento 
pedindo a CPI para apurar irregularidades da Secretaria 
da Fazenda do Estado. 

Diz o requerimento do Deputado José de Abreu Bian­
co: 

--~'Há, ainda em vigor em Rondônia, o lns-titu_to 
da Aliança Democrática, fato gerador da Nova Re­
pública, que diz que os partidos políticos nela envol­
vidos dão sustentação política ao Governo estadual. 
Mas apenas e tão some-nte dentro dos parâmetros 
da, "competência e da pi'obidade'', Portanto, pelo 
menos no que diz respeito ao Partido da Frente Li­
beral de Rondônia, inexiste o., .. apoio inc.ondicio­
nai'' ao Governo do Estado, A corrupção foi e sem­
pre será combatida. Estas são as razões fundamen­
tais deSse reqti.eiinierito- de COmissão Parlamentar 
de inquérito," 

Como_ se verifica, uma posição absolutamente correta. 
As alianças políticas, em qualquer nível, devem ser esti­
muladas, são válidas num regime democrático como o 
que pretenâemos consolidar no Brasil. Mas tão somente 
dentro dos parâmetros da. "competência e da probida­
de". Nunca Ulll, .• "apoio incondicional", que gera dis­
torções graves no relacionamento entre partidos políti~ 
cos engajados na aliança feita e o Executivo suportado 
por um dos partidos políticos dessa aliança. 

Daqui, enVio meus parabéns à atitude correta do De­
putado José Bianco e a todos os parlamentares signa­
tários do Pedido de requerimento para apuração das ir-

- regularidades tão fartamente denunciadas pela Imprensa 
de Rondônia, cometidas, ao qu~ se aflrma, pela Secreta­
rla_da Fazenda do Governo Angelo Angelin. E posso as­
segurar àqueles parlamentares, verdadeiramente engaja­
dos na fiscalização do comportamento do Executivo, ba­
luartes em defesa dos interesses da comunidade rondo­
niense, que encontrarão de minha parte o mais amplo e 
irrestrito apoio a todas as iriicia"tívas desse gênero, que _ 
vis'am a moralizar a administração pública em Rondô­
nia, ultimamente tão abalada por irregularidades que se 
estão generalizando e que precisam ter um paradeiro. 
Para isso, nós estaremos, lad.o a lado, ombro a ombro, 

,S§.bado S SSS, 

luta~d~ i~cansavelmente em defesa do povo de Rondô­
nia, cuja CC1ntrí6uição ao crescimento do Estado nãO 
pode ser desviada por funcionários desonestos, acoberta­
dos ou _nomeados por um Governador que deixa de_cum­
prír com as suas-obrigações inínimas na condução da 
coisa pública. 

Tudo é_tão mais grave, tão mais escandaloso, tão mais 
imoral _quando se verifica que nas publicidades milio­
nárias (e milionárias Já em Cruzados) que faz o Governa­
dor Angelo Angelin, S. Ex• utilizou-se de-frases que di­
ziam "Angelo Angelin- Administração Séria". Na ver­
dade, não é isto q_ue se vê. Pois nem as propagandas vul­
tosíssimas, feitas com o dinhC:iro público, são objeto de 
concorrência pública. Mas isto, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, será, também, tratado em pronunciamento especí­
fico que farei neste Senado FederaL 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
ODACIR SOARES EM SEU DISCURSO: 

Do: Deputado Amizael Silva 
Presidente ALE/~0 
Para: Senador Odacir Soares 
Senado Federal - Brasflia - DF. 

Transcrevo abaixo, requerimento Deputado Josê de 
Abreu Bianco, solicitando CPI para apurar irregularida­
de na Secretaria di Fazenda 

"Autor. Deputado José de Abreu ~ia!lco ~ outros. 
Os Deputados adiante firmados, nos termos regimen­

tais, requerem, ouvido o pelnârio, a constituição âe Uma 
comissão parlamentar de inquerito- CPI,_composta de 
5 (cinCO) menibrõs, pelo prazo de 90 (noventa dias), ç_om 
a finalidade -de apurar possíveis irregularidades_ ocorri­
das na Secretaria de Estado da Fazenda. 

Justificação 

Com o ·surgimento da Nova República, nascida das 
mãos do saudoso e Lendário Presidente Tancredo de Al­
meida Neves, o nosso Pals passou a ser regido por sóli­
dos e inabaláveis princípíos~ que devem, obrigatoriamen­
te, serem seguidos pelos administradores públicos, em 
todos os níveis das entidades de Direito Público Federal, 
Estadual e Municipal como reguisito básico para a as­
sunção aos cargos públicos, na Nova República, passou­
se a exigir os predicados d~ "competência e probidade", 
sem os quais, pelas palavras do Presidente Tancredo Ne­
ves, ninguêm poderia ser guindado a cargos públicos. A 
competência, segundo --tais princípios, é justificada _pelfl 
necessidade imperiosa de identificar urgentes sõiuções 
para os mais complexos problemas ~rasileiros. 

A probidade origina~Se da necessidade- de pôr fim à 
onda de escândalos de corrupção que ao longo dos anos, 
sem esclarecimentos e tampouco punições, vinham ocor­
rendo. Na Nova República, a impunidade, a omissão ou 
prevaricação, são institutOs em processo de acelerada ex­
tinção. Devemos, em nome da memoria do criador da 
Nova República, tudo apurar, e exemplarmente punir. 
Em Rondônia, o Governo do Estado_, através do profes­
sor Ângelo Angelin inaugurou-se novo governo; sob 
símbolo da seriedade. 

..Ângelo Angelin, administração sêria", bradaft'! as 
propagandas oficiais, nos jornais, râdios e TVs, como 
que a exigir de todos nós um permanente estado de aler­
ta, a lutar pela seriedade, pela ~mpetência e probidade. 

E movidos por todos esses princípios, nós, membros 
deste_ parlamento, não podemos silenciar diante das 
sérias denúncià.s que vem-sendo levantadas contra a Se­
cretaria de Estadt.> da Fazenda, e do senhor Secretário de 
Estado, Sr. Sebastião Ferreira, que passamos a discorrer: 
à 15 de fevereiro próximo passado, a Associação dos Fis­
cais de Tributos Estaduais de Rondônia- AFRON, di­
vulgou, através dos Jornais da Capital, uma carta aberta 
à população, denunciando algumas dezenas de irregula­
ridadeS-que estaríãffi ocorrendo na Secretaria de Estado 
da_ Fazenda, bem como acusa diretamente a pessoa do 
Secretário da Fazenda de ser o principal responsável pe­
las irregularidades, flagrantes corrupções. Depois de dis­
correr de forma articulada e exaustiva sobre as dezenas 
de irregularidades que pairam naquela secretaria, a 
AFRON arremata de forma contundente, no treCho que 
a seguir transcrevemo~~ "Ao Sr. Governador Ângelo An­
gelin, nesta oportunidade, solicitamos o empenho de 
apurar, não somente as denúncias de irregularidades 
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contra Agentes Fiscais, rrra-s tambêm as que ocorrem em 
toda a Administração Tributária do Es:tad_o, como por · 
exemplo: por que, apôs a posse da atual Administração 
da Secretaria da Fazenda, foi autorizado o levantamento 
fiscal de somente 20 (Vinte) das maiores empresas·cotner­
ciais e indústriais de Porto Velho?'.:. "Por _que as desig­
nações fiscais fõram assinadas pelo Diretor da Divisão 
de Fiscalização, quando a competência é da Delegacia 
Regional da Fazenda? Por que a Divisão_ JS de Fiscali­
zação, que tem por fim específico o planejamento fiscal 
para o Estado, não elaborou nenhum até esta data? Por 
que alienaram 111 3. Delegacia Regional da Fazenda? Por 
que os tepresentantes da Secretaria da Fazenda, no con~ 
selho de recursos fiscais, são impedidos de defender os 
interesses do Estado diante dos Srs. Contribuintes envol­
vidos em processos administrativos fiscais? Qual o dispo­
sitivo legal que da competência ao Secretário da Fazenda 
para eximir ou reduzir crédito tributârio apurado em 
ação fis..cal? Qual o interesse do Diretor do Depártamen­
to de Administração Tributãria em-ir pessoalmente a um 
estabelecimento comercial para impedir que se cOilcluis­
se a ação fiscal para os agentes estavam devidamente d6 
signados? QuaiS as reais razões qUe culrriinaran'l com a 
exoneração do agente de rendãs da Guajarã~Mirím? Por 
a lei complementar n'i' 9, de 30-10-85, publicada no DOE 
de 1<?/11/85, ainda nào está regulamentada? Por que não 
nos é concedida audiência com o Sr. Governador?" 

Além das inúmeras denúncias formuladas publica~ 
mente pelos ftscais dirigentes--da AGRON, também o 
Prefeito do Município deJiparanã, Sr. Waldemar Cama­
ta, valeu~se dos jornais para denunciar íi-regularidades de 
c_orrupção existentes na Secretaria da Fazenda, alegando 
que isso ocorre em todO o Estado, e que ê capaz de des­
viar mais de 59 por cento ôo potencial de arr_eca__d_aç_ào_ d_o 
Estado. Há ainda em vigor, em Rondônia, o Instituto da 
Aliança Democrática, fatO gerador da Nova República, 
que diz que os partidos políticos nela envolvidos dão sus­
tentação política ao Governo Estadual. M_as_ apenas e 
tão-somente dentro dos parâmetros da, ... competência e 
da probidade", Portanto pelo menos no que diz respeito 
ao Partido da Frente Liberal de Rondônia, -inexiste o. "a­
poio incondicional" ao GOverno do. Estado. A cor­
rupção foi e sempre será combatida. Essas são as ra,zões 
fundamentais de,ste requerimento de CorriíSsão Parla-
mentar de Inquérito. - -

Sala das Sessões_, 13 de março de 1986. - J.osé de 
Abreu Bianco, Deputado EstaduaL 

Cordialmente, - Amizael Silva, Pres. AL_E/RO. 
Assembléia Legislativa do Estado de Rondôni~,=21~ 

3-86. .. 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gastão Müller. 

O SR. GA:STÃO MÜLLER (PMDB- MT. Pronun­
cia o seguint~ dis.curso.),...... -Sr. Presidente, Srs. Senad_o-
res: . 

O drama de Mato Grosso permanece. 
Os Profes.s-Pres, de um modo geral, estão_ em greve. 
A situaçãci está insuportável, pois, quatró~iltas mil 

crianças estãó sem."ã.ula. Milhares de servidores públicos 
não trabalham, em greve, enfim, vive-se em Mato Gros­
s.o, um pré-caos. 

O Governo Federal tem e deve se _interessar, não pela 
sorte do Sr, Governador, mas, pelo menos da população 
de Mato Gross_o, especialmente de sua juventu_de e dos 
menores (ensino primáriO) com a situação estudantil in­
sustentável, dramática mesmo. 

Ainda agora, 'Sr. Presidente, Srs. Senadores receb.i de 
Rondonópolis-MT da APRESMAT, um documento in­
titulado SOS de M~Jto Grosso. 

Leio para que conste dos Anais o documento citado: 

ASSOCIAÇÃO D~ PROFESSORES DA REGJ:AO 
SUL-MATO-GROSSENSE,.-- AP!.lE.SMA"{ 

Reconhecida como de Utilidade Pública através das Leis 
Municipal n'i' 711/80 e estadual n'i' 4.724/84 

ASSOCIAÇÃO DE SERVIDORES PúBLICOS DA 
!.lEGIÃO . 

SUL-MATO-GROSSENSE- ASPRESMAT 

S.O.S. de Mato GrossO-

Brasileiro, residente'neste Estado, nós, funcio­
nários públicos mato-grossense queremos deixâ-los 
cientes da situação_ caótica pela qual estamos pas-

DIÁRIQ DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

sando~ Há mais de noventa dias não recebemos nos~ 
sos vencimentos, ficando a mercê das situações, 
mais vexatórias imagináveis1 onde as taxas de juros 
e as humilhações se revezam no dia a dia, chegando 
ao paradoxo de termos nossa energia elétrica e ãgua 
cortadas pelas empresas do próprio Estado, que 
não nos paga. 

Desde o ano passado que a intranqíiilidade pas­
sou a habitar ostensivamente os lares das famílias 
do funcionalismõ. Os atrasos de pagamento foram 
crescendo gradativamente, somando-se a falência 
do sistema pre~idenciârio, que há mais de três anos 
descumpre as cfâusulas acordadas com os segurados 
e para culminar, estabelecendo o estado de calami­
dade pública: todos os órgãos do sistema estão pa-

-- raliÚdos por absoluta falta de recursos matériais e 
financ_eiros. 1 

E agravando ainda mais o quadro, OndaS migra­
tórias de btasileiros (esperançosos) aportam num 
Estado fali,do, que arrecada Cz$ 150.000.000,00 
(cento e cinqüe;nta milhões de cruzados), dos guais 
são consumido 3_0% pelos encargos da divida junto 
aos bancos naciónais e estra,ngeiros. O restante n~o 
cobre_a folha de pagamento do funcionalismo. São 
necessários três vezes a importância arrecadada 
para se pagar os atrasados. Isto sem contar QS débi­
tos que ultrapassam a casa de dois bilhões de cruza­
dos! 

Somente o Governo Federal tem condições de ti­
rar.os brasileiros, que vivem no Mato Grosso, desta 
situação de desespero e para isto tem o amparo da 
Lei n<:> 31/77. : -

E que se apurem as reSponsabilidades! 
Contamos com seu apoio e sua solidariedade. 
MT, 17 de março de,l986. -Antonio Silva, Pres. 

ASPRESMAT - Qcanitz de Araújo - Pres: 
APRESMAT. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Fílho)- Concedo a 
p-alavra ao nobre Senador Lourival ~aptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL-SE. Pronun­
cia o seguinte discurso,)- Sr. Presidente, Srs. Senado~ 
res: 

O tranScurso do septuagésimo quinto aniversário do 
Colégio Antônio Vieira, em Salvãdor, - onde se insta­
lou a 15 de março de 1911,- é acontecimento que deve 
_s:er registrado nos_ Anais do Senado da República em 
face das dimensões históricas que o caracterizam. 

De fato, ao significado maior das comemorações reali~ 
zadas com a fiilalidade de enaltecer o desempenho do 
tradicional Colégio Antônio Vieira - isto é, os serviços 

· qUe vein prestandO há 75 ano_s no âmbito dos seus em: 
preendinientos educativos e cultura\s, -_devem se acres· 
centar as recuperações que_ !l!trapassam as fronteiras da 
Bahia e se irradiam de Salvador para todo o Brasil. 
_ Ess.e prestígio nacional do_ Colégio Antônio Vieira de­

corre do fato de que a instituição se integra ua conste­
lação dos colégios criados e mantidos pela Ordem dos 
Jesuítas, em diversas Unidades da Federação., 

Bastaria mencionar o Colégio Nóbrega, em Pernam­
buco, e o Colégio Santo Inácio, no Rio de Janeiro, para 
mencionar apenas essas duas notáveis instituições qué, 
entre outras, à semelhança do Colégio Antônio Vieira, 
na Bahia, demonstram a eficácia, o êxito __ e a perenidade 
da filosofia cultural, educativa e pedagógica aprimorada 
pelos sábios e intrépidos sacerdotes da Camp-anhia de Je­
sUs. 

Sucessivas gerações, que estudar_am nos Colégios dos 
Jesuítas, tanto na Bahia como nos demais Estados, lo­
graram enfrentar, vitoriosamente, as vicissitudes da vida 
e atingiram, em todos os planos e setores das atividades 
humanas, situações de r_elevo, através de uma existência 
bem~sucedida. 

O sucesso na vida, acoplado a uma sadia mentalidade 
de bem servir aos semelhantes e à Pátria, caracteriza o 
valor incomparável e o mérito intrínseco da boa for­
mação das personalidades plasmadas nos colégios da 
Campanhia de Jesus. 

Sobre esse relevante e fundamental aspecto da pedago­
gia dos Jesuítas, teci algumas considerações quando, des­
ta tribuna, proferi discurso a respeito do 7Q'i' aniversário 
da fundação do Colégio Antônio Vieira. 
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Foi com justificada emoção que, 'sensibilizado, re­
lembrei, nos limites desse pronunciamento, os anos de 
minha formação no Colégio AntôniO Vieira, - Onde 
posteriormente também estudaram dois dos meus filhos. 

Ao mesmo tempo, evoquei na mesma ocasião, com 
saudade, muit.os colegas inesquecíveis dessa fase da mi­
nha vida, além dos Mestres, Diretores e dos queridos 
companheiràs eventUalmente falecidos. 

Já transcorreram cinco anos desde que fiz o aludido 
pronunciamento. 

Neste momento, "..,amento registrar o falecimento de 
mais ~lguns colegas que mencionei como vivos, hâ cinco 
anos atrás, que são os seguintes: ex-Deputado e Senador 
Ruy Santos, ex~ Deputado, Senador e Ministro Henrique 
de La Roque Almeida, ex-Deputado e Professor Nelson 
de Souza Sampaio, e)t.~Professor Aristides Novis Filho, 
Augusto Leite Rolemberg, Rito Mascarenhas Cardoso, 4 
Professor Raul Chaves, Edgard Jenkis, Mimandro Fal-
cão e Armando Jatobá da Silva Teles. \ 

O eminente Senador Luiz Viana- ex-alu.no dos Jesuí­
tas em Friburgo, enquanto os seus filhos frÇqüentaram o 
Colégio Antônio Vieira, exatamente como os seus netos·._ 
-, em seu eloqüente discurso pronunciado a 24 de 
março passado, assinalou a extraordinária contribuição 
dos Jesuítas, em geral, e do Colégio Antônio Vieira, no 
concernente ao desenvolvimento cultural do País e, espe­
cificamente, da comunidade baiana. 

O.Senador Luiz Viana relembrou que os gJa·ndes edu­
cadores Jesuítas começaram a atuar na BQKia em 1549, 
saindo posteriormente, quando foram expulsos pelo 
Marquês de Pombal, para retornarem há cerca de ISO 
anos. 

Todavia, a instalação do Colégio Antônio Vieira so­
mente ocorreu a Il de março de 1911, com 25 Jesuítas 
portugueses que deram início e consolidaram a execução 
de um dos maiores empreendimentos educativos e cultu­
rais deste século. 
- Efetivamente, no decorrer dos 75 anos de seu ininter­

rupto funcionamento, o Colégio Antônio Vieira -
atualmente dirigido pelo insigne educador Padre Guy 
Rulfier - educou milhares de jovens que Se dissemina­
ram pelo território nacional e constituem lima esplêndi­
da demonstração da capacidade pedagógica dessa bene­
méríta institUição de ensino e desenvolvimento cultural. 

Eram estas as sucintas considerações qUe entendi de­
veria formular, à margem do 759 aniversârio do Colêgio 
Antônio Vieira, felicitando os incansáveis e dignos Jesu[­
tas que o dirigem, e sua magnífica equipe de pfOfessores, 
têCiiicos,_.pesquisadores, f<mcionârios e alunos. 

Que Deus proteja a valorosa, competente e excepcio­
nal comunidade dos padres Jesuítas que se dedicam a fa­
zer o bem, a serviço de nosso povo, de Deus e da Pátria. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, desig­
nando para a sessão ordinária de seiunda~feira a seguin­
te 

ORDEM DO DIA 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucíonalidade, nos termos do art. 296 do Regimen­
to Interno), do Projeto de Lei do Senado nt> 28, de 1970, 
de autoria do Senador Ruy Carneiro, que cria o Serviço 
Nacjonal Obrigatório e dâ outras providências, tendo 

PARECER, sob n'i' 819, de 1985, da Comissão 

-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­
de. 

2 

Votação, em primeirô turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art.· 296 do Regimen­
to Interno), do Projeto. de Lei do Senado Q'i' 193, de 1980, 
do Senador Humberto Lucena, que introduz alteração 
na_ Lei da Anistia, objetivando tornar expresso o direito 
aos adicionais, por tempo de serviço, dos servidores civis 
e militares que retornaram ou reverteram aÔ serviço ati­
vo, tendo 
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PARECER, sob n~' 282, de 1981, da Comissão1 

-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­
de. 

3 

Votação, em príni.elr-o -turn.O-(aprecíãção preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296_do Regímen-­
lo Interno), do Projeto de Lel-do Senado n9 18, de 1981, 
de autoria do.Senad9r Gastão Müller, que dispõe Sobre 
a obrigatoriedade de construção, reconstrução ou mon-­
tagem do Museu, nOs casos de extinção ou demoliçãO da 
unidade existente, tendo 

PARECER, sob_ nl' 500, de 1985, da Comissão 

-de Const~tuição e Justiça, pela inconstitucionalida­
de. 

4 

Votação, em primeiro turno (apreCiação preliffiínar da 
constítucionalidad-e, nos termoS do art. 296 do Regimen­
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n~'~ 60, de 1981, 
de autoria do Senador Itamar Franco, que suspende, em 
relação aos desempregados, a exigibilidade dos créditos 
vinculados ao Sistema Financeiro de HabitaçãO e-dâ ou­
tras providências, tendo 

PARECER, sob n~'~ 820, de 1985, da Comissão 

-de Constituição e Justiça, pela inconstituciOnalida­
de. 

5 

Votação, em prirrieiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen­
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n~'~ 252, de 1981, 
de autoria do Senador Itamar Franco, que exime do Im­
posto sobre a Renda as quantias pagas a título _de indeni­
zação por férias não goZadas no curso do contrato de 
trabalho, tendo 

PARECER, sob n~' 572, de 1982, da Comissão 

-de Constituição e Justiça, pela inconstituCionalida­
de. 

6 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da­
juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Inter­
no), do Projeto de Lei do Senado oi' 271, de 1981, de au­
toria do Senador Gastão Müller, que considera Pres­
tação de socorro a intervenção médica arbitrária indis­
pensável à salvação da vida de terceiro, tendo 

PARECER, sob n~' 728, de 1985, da Co_missão 

-de Constituição c Justiça, pela injuridicidade. 

7 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art.-
296 do Regimeilto Inte-rno), do Projeto de Lei do Senado 
n\'1 70, de 1983, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
que estabelece critério e limite para os reajustes doS 
preços de ingresso de jogos de futebol, tendo 

PARECERES, sob n"s 738, de 1983, e 51, de 1985, da 
Comissão 

-de Constituição e Justiça -19 pronunciamento: pela 
inconstitucionalidade e inju-ridicidade; 29 pronunciamen­
to (reexame solicitado em Plenário): ratificando seu pa­
recer anterior, com voto vencido do Senador Helvídio 
Nunes. 

8 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Inter­
no), do Projeto de Lei do Senado n\'1 244, de 1983, de au~ 
toria do Senador Ãl varo Dias, que dispõe sobre a possi­
bilidade de os sindiCatos de trabalhadores poderem re­
clamar em juízo, independentemente de mandato procu­
ratório, adicionais de insalubridade e periculosidade, em 
beneficio de seus associados, tendo 

PARECER, sob n'1 50, de 1985, da Comissão 

-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 
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9 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 
296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n\>270, de 1983, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
acrescentando dispositivo à Lei n~' 5.889, que estatuí nor-­
mas reguladoras do trabalhador rural, tendo 

PARECER, sob "n9 486, de 1984, da Comissão 

-de Constituição e Justica, pela inconstitucíOiialida­
de e injuridicidade. 

10 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 
296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
no;~ 273, de 1983, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
acrescentando dispositivo à Lei n9 7.016, de 23 de agosto 
de 1982, que dispõe sobre a reverSão para cargos inte­
grantes do plano de classificação; teO.do 

PARECER, sob n\'1 131, de 1985, da Comissão 

-" -de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­
de e injuridicidade, cam voto vencido dos Senadores Ju­
tahy Magalhães, Lenoir Vargas e Luiz Cavalcante. 

11 

Votação, em primeiro turno (apreciaçãO preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen­
to Interno), do Projeto de Lei do SeJ!ado n'1 288, de 1983, 
de autoria do Senador Jutahy Magalhães, que dispõe 
sobre o arrendamento compulsório de parcelas de lati­
fúndiJ?S, para os efeitos que especifica, tendo 

PARECER, sob n\'1 401, de 1984, da Comissão 

-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­
de. 

12 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen­
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 8, de 1984, 
de autoria do Senador Carlos Chiarelli, que altera a re­
dação do art. 10 da Lei n9 6.903, de 30 de abril de 1981, 
parã: equiparar ao funcionário púólico civif da UO.ião, 
Juiz. Temporário aposentado, tendo 

PARECER, sob oi' 817, de 1985, da Comissão 

~de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­
de. 

13 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen­
to Interno), do Projeto de Lei do Senado nl' 28, de 1984, 
de autoria do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta: 
-dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho, no 
. capítulo concernente à Justiça do Trabálho, tendo 

-PARECER, sob n9 812, .de 1985, da Comissão-

-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida-
de. 

14 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalídade e juridicidade, nos termos do art. 
296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n9 57, de 1984, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
que altera dispositivos da Lei n9 4.266, qUe dispõe sobre 
o salário-família do trabalhador, e dá outras providên­
cias, tendo 

PARECER, sob n'1 880, de 1985, da Comissão 

.:.... de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­
de e_ injuridicidade. 

15 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen­
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n'1161, de 1984, 
de autoria do Senador Nelson Carneiro, determinando 

_que seja incorporada ao vencimento, na condição que es-
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pecifica, a gratificação de cargo técnico percebida por 
servidor público, tendo 

PARECER;-Sob nl' 465, de 1985, da Comissão 

-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­
de. 

16 

Votação, em primeiro turno (apreciação pfelimíriã.r-da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen­
tQ Interno), do Projeto de Lei do Senado n~' 220, de 1984, 
de autoiia do Senador Henrique Santillo, que estabelece 
critérios para reajustamentO salarial do servidor público 
e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n~' 132, de 1985, da Comissão 

-de Constituição-e- JustiÇa, pela inconstituCionalida­
de. 

17 

Votação, em primeiro turno (apreciação prelimiriai- da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimen­
to Interno), do Projeto de Lei do Senado n'1113, de 1985, 
de autoria~ do Senador Carlos Alberto, que dispõe sobre 
a contagem recíproca do tempo de serviço entre ativida­
des abrangidas pelo Programa de Assistência ao Traba­
lhador Rural e aquelas vinculadas à Previdência Social 
urbana, tendo 

PARECER, sob n9 466, de 1985, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida­
de. 

18 

Discussão, em segundo turno, do Projeto _de Lei da 
Câmara n9 204, de 1985 (n9 6.615(85, na Cãsã de ori­
gem), que cria Juntas de Conciliação e Julgamento nas 

- regiões -da .Justiça do Trabalho, define ãreas -de juris­
dição, e dá outras providências, tendo 

PARECERES orais proferidos em Plenário, das Co­
missõe.o:· _ 

-de Constituição e Justiça - ]9 pronunciamento -
favorável ao Projeto; 211 pronunciamento- pela inconsti­
tucionalidade e injuridicidade das emendas apresentadas 
na forma do disposto no art. 141, 11, B, do Regimento 
Interno; 

-de Legislação Social - J9 pronunciamento - favo­
rável ao Projeto; 21' pronunciamento - contrário às 
emendas; 

-de Finanças - J9 pronunciamento - favorável ao 
Projeto; 2'1 pronunciamento - contrário às emendas. 

Tendo, ainda Parecer, sob n9 190, de 1986, da Comis­
são: 

_-de ConstitUição e Justiça - 39 pronunciamento -
favorãvel, nos termos de substitutivo que oferece. 

19 

Discussão, em primeiro turno (apreCiação preliminar 
da constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 
296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
fl9 229", de 1980, do Senador Henrique Santillo, que proí­
be a propaganda de medicamentos nos meios de comuni­
cação social, tendo 

PARECER, sob n\'1 353, de 1981, da Comissão 

-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalida~ 
de e injuridicidade, com voto vencido dos Senadores 
Franco Montoro e Tancredo Neves. 

(Depe~dendo da votação do Requerimento nl' 47, de 
1986, de autoria do Senador Benedito Ferreiri, de adia­
mento da discussão para reexame da Comissão de Cons­
tituição e Justiça.) 

20 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar 
da constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regi­
mento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 25, de 
1983, de autoria do Senador Nelson Carneiro, que isenta 
do Imposto sobre a Renda as gratificações que enumera. 

- pagas a servidores públicos, tendo 
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PARECER, sob n"' 1.013, de 198.5, da ComrSsão 

-de Constituiçlo e Justiça, peta inconstitucionalida­
de. 

(Dependendo da votação do Requerimento n"' 48, de 
1986, de autoria do Senador Nelson Carneiro, de adia-:. 
menta da discussão para reexame da Comissão de Cons­
tituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Martins Filho)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessao às I 6 horas e 52 minutos.) 

ATA DE COMISSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL 

Destinada a realiZar estudos sobre produção de ali­
mentos e corredor de exportação. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

1 • Reünião (Instalação), realizada 
em 7 de junho de 1984 

Aos sete dias do mês de jun}).o de mil novecentos e oi­
tenta e quatro, às dezesseis horas, na sala de Reuniões da 
Comissão de Economia, presentes os Srs.-Senadores José 
Ignácio Ferreira, Benedito Ferreira, Jutahy Magalhães, 
Alfredo Campos e Martins Fílho, reúne-se a Comissão 
Especial "destinada a realizar estudos sobre a produção 
de alimentos e corredor de exportação". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Octávio Cardoso, Jorge Bornhausen e Odacir 
Soares. 

De acordo com o_ preceito regimental, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Sr. Senador Jutahy Magalhães, 
que declara instalada a Comissão. 

Em seguida, o Sr. Presidente esclarece que irã proce­
der a eleição do Presidente e <;lo Vice-Presidente. Distri­
buídas as cédulas, o Sr. Jutahy Magalhães convida o Sr. 

I 
\ 
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Senador Alfredo Campos para funcionar como escruti~ 
nadar. 

Procedida a eleição, verificaMse o seguinte--resultado: 
Par3_ Presidente: 

Senador José Ignácio Ferreira ............ 5 votos 
Para Vice-Presidente: 
Senador Octãvio Ca~doso ....... ~ ..... ·-·-~ . . 5 votos 
'São_ declarados eleitos, respectivamente, Presidente· e •. 

Vice-. Presidente, os Srs. Senadores José Ignãcio Ferreira 
e·octáVio Cardoso. 

Assumindo il Presidência o Sr.-Senador José lgnâcio 
Ferreira agradece em nome do Sr. Senador 'Octávio C ar· 
doso e no seu próprio a honra com que foram distingui­
dos e designa o Sr. Senador Benedito Ferreira Relator da 
matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reuníão e, 
para constar, eu, Edson Luiz Campos Ábrego, Assisten­
te da Comissão, lavrei a :Presente Ata, que lida e aprova· 
da, será assinada pelo Sr. Presidente e irá à public~ção: 


